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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprcgk^srp'eppstos o8r
subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 'Sta.pn

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decomentes da boa e perfeita execução

do objeto c, ainda:

1 1.2. 1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local

constantes no Termo de Referência c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos sendços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13

c 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n‘* 8.078, de 1990);

11.2.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstiiiir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seniços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa ã incxecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei rf 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3. l. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2" A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso T do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso TT, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4^^ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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0ma%12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 sara a

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, IX, X, XI e XII do capu

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

c VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

[õ ait.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3*" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, c será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do
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12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de a

2013; ■

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

U>
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artigo 158 da Lei 14.133/21;
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definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do capul do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Tenuo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei rf 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serào decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõéK%nt

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiais

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n" 14.133/2021.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA

ARRUDA;028230653 por ROMULO COSTA
ARRUDA:02823065369

Assinado de forma digi

69

tal

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

CHSF DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA

CHSF DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA - ME

CNPJ: 62.234.180/0001-23

SR. CAIO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

P

^VU.\A/JL (2oÁfec
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

/

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N” 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

çLíD 0n'nrr^

5-O ^ CPF: EJl.ã‘^0-GS:^-~S6

NOMB^ n

NOME: ^vQ
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do RG
de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

    Aijlnadodeform*
ROMULO COSTA diguaiporROMULO
ARRUDAK)28230 COSTA

65369 ARRUDAA282306S36

Av. Canaâ, s/n, Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.



DlAmO OFICIAL .
DOS municípios

SàO LUÍS, QUINTA ● 08 OE JANEIRO OE 2026 *VOL. 20, Ne 3766/2026
ISSN 2763-360X

f--E',-●C;. —«d

Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
:d

OÃ SAA/rOS ç(ro059)^
^ maa2aéáim7f?y

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE\
Código identificador: e8be4afíc475ci

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d72a4cb0473a0258629b6284334a

PORTARIA N.8 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR è Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n“
666.787.063-15 8 do RG de n8 63077196-0 S5P/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 19 . DESIGNAR à Sra. DEÜNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MÜNlClPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Art. 22 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 582ddab863ehle0dc6b58l3abf94chac

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c62955f31f3facbdelcba653ad40dB70 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.s 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NS. 029,634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. is - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.:■  CAmMBo oemíPo ‘ ’ 152/156



V
Razão Social: Empresa CHSF DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA O

P.M
(%

CNPJ: 62.234.180/0001-23 inscrição Estadual: 91166968-40 ho

Endereço: R. Rodrigues Alves, 2714, Jd. Petrópolís, Umuarama - PR, CEP: 875\&^0
Ao Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. Pregão Eletrônico N“ 002/2026. A
proposta de preços.

iSS!

item Descrição Unidade R$ UnitárioQtd Valor Total

0126 TECIDO DE CETIM SEM LYCRA

MODELO: CONF. EDITAL
MARCA/FABRICANTE: ADAR

M 550,00 5,95 3.272,50

0128 TECIDO OXFORD

MODELO: CONF. EDITAL
MARCA/FABRICANTE: ADAR

M 2.405,00370,00 6,50

0137 TNT ESTAMPADO 1,40 LARGURA
MODELO: CONF. EDITAL
MARCA/FABRICANTE: SANTA FÉ

14.000,00M 3.500,00 4,00

19.677,50Valor total da proposto:

O valor total dessa proposta é de R$19.677,50 (dezenove mil e seiscentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos).

Dados Comerciais:

E-mail: contato@licitademais.com.far / chdistribuidoratextil@amail.com

Telefone: 44-99951-9894, Caio / (44) 99759-4245 Sara

Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência: 0645-9; Conta corrente; 85645-2

Observações:
- Prazo de vigência é de 12 (doze) meses;

- Prazo mínimo da validade da proposta ; conforme editai;

- Declaro que nos preços formulados na proposta estão Inclusos todas as despesas necessárias como tributos, fretes, seguros e demais
despesas inerentes ao produto e até sua entrega no local fixado pela Secretaria solicitante;
- Declaro estar de acordo e ciente com todas as exigências estipuladas em Edital.
- O pagamento deverá ser efetuado por transferência bancária em conta em que é titular a contratada conforme segue os dados
bancários; Banco do Brasil; agência: 0645-9; c/c; 85645-2;

A empresa supra qualificada DECLARA que o produto  a ser entregue terá validade mínima igual ou superior a 70% do prazo total de
validade, contado a partir da data de entrega.

27 de Janeiro de 2026

Representante Legai

Caio Henrique dos Santos Ferreira

CPF:099.622.789-02RG:126208995

1/1
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DADOS DE ASSINATURAV»

o documento acima foi assinado digitalmente e está em conformidade com a Resolução CG ICP-0rasil n® 182, de 18 de fevereir
Para verificar a assinatura, visite o site https;//verlficador.iti.gov.br e selecione este arquivo.

0(s) certiflcadoCs) utill?ado(s) para assinatura em 27/01/2026 17:30:56 é(sâo):

Nome: CHSF DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA

CNPj: 62.234.180/0001-23
Data; 27/01/2026 17:30:56
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002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001

Prefeitura Municipal de São Pedro dos C
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28, Valor
seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO: Contraf
para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

1.648,00 (u

ipresa

EXTRATO DE CONTRATO NS 175/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 175/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766,496/0001-28. Valor R$ 309,60 (trezentos

e nove reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3db95b78b8d69d4c01962dcbl0c78d4e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d53b5ald20171cl0889dc7cb2138425d

EXTRATO DE CONTRATO N2 179/2026

EXTRATO DE CONTRATO 179/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CHSF DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA

- ME, CNPJ: 62.234.180/0001-23. Valor R$ 10.925,00 (dez mil,
novecentos e vinte e cinco reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado, São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 176/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 176/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 4.424,60 (quatro

mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 87b918389al610b6b48176320621024e

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9e839c922c620c76f7b7232f666c2c8c

EXTRATO DE CONTRATO m 180/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 180/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CHSF DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA

- ME, CNPJ: 62.234.180/0001-23. Valor R$ 3,000,00 (três mil reais).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de

expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser

prorrogado, São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 177/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 177/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ANTARES COMÉRCIO ATACADISTA

LTDA - DEMAIS, CNPJ: 28.766.496/0001-28. Valor R$ 1.997,60 (um mil,
novecentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 06d9e72a60b3c39b7eaaBlflec964c52

EXTRATO DE CONTRATO N2 181/2026
Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b881dS56c9c90d833ec78aa72d4a8089 EXTRATO DE CONTRATO NO 181/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: CHSF DISTRIBUIDORA TÊXTIL LTDA

- ME, CNPJ: 62.234.180/0001-23. Valor R$ 5.752,50 (cinco mil,
setecentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos). OBJETO:

EXTRATO DE CONTRATO NS 178/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 178/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

LFRTIfirADC G-tinAl.MFNrC ●iinTilii
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Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

^PED/?o
Publicado por: ANE

Código identificador: 93041mlí^d6^^^1
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EXTRATO DE CONTRA'

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: bal81da9d344cb5092787c0b681a3a55
EXTRATO DE CONTRATO N9 185/2026.\R|GÃ0 EJ^^DNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: OoJ/^UTÇTÍONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e
noventa e oito reais e trinta e dois centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 182/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 182/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 4.579,30 (quatro mil, quinhentos e
setenta e nove reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado, São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8969efcel206af9e3ca9836cffl8ab8e

EXTRATO DE CONTRATO N2 186/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 3223e8c43466d7a61ff74dcacff04500 EXTRATO DE CONTRATO N^ 186/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N^

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 13.098,50 (treze mil,

noventa e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NB 183/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 183/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 38.777,80 (trinta e oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atenderas necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14,133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e24ab4ae4780aeda65136e4f4a4cd800

EXTRATO DE CONTRATO NS 187/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4387dd47290db2c47c9c5406ebleca48 EXTRATO DE CONTRATO N» 187/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nB
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 68.307,82 (sessenta e
oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e dois centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N8 184/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 184/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nB
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 16.084,30 (dezesseis mil, oitenta e

quatro reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades

das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nB 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador; feS55e4elb5fl29eefc9a99ec020aa44

mm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO f^DRO
DOS CRENTES

% R M

vi. I
CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 182/1026,

O.
O
in

:s
m

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

M

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA COMERCIAL SANMAR

LTDA - ME.

DRO

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69. doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA - ME, inscrita no

CNPJ/MF: 50.663.922/0001-57. sediada na Rua Arquiteto Hermenegüdo Di Lascio, n° 294, Bairro

Tambauzinho. João Pessoa — PB. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela

Sra. Maria de Lourdcs Santana da Silva, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade

n° 1.505.196 SESDS/PB, e CPF n" 396.673.594-68, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 002/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n°

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO

Caixa arquivo morto plástico
polionda. Dim 35xl3x 25 cm

ITEM OUANT APRES MARCA V. ÜNIT V. TOTAL

006 R$ 6,25 R$ 1.562,50250 UN ALAPLAST

Calculadoras de mesa 12 dígitos
com porcentagem, inversão de
sinais, memória, correção total,
duplo zero, desligamento
automático e

021 UN RS 21,25 R$212.5010 VIGHS

tamanho:12,5xl0xl,5 cm

Caneta esferográfica 07, cor
diversas, escrita fina 0.8mm e
macia c/50unid022 CX SUMIT R$ 32,5020 R$ 650,00

Livro protocolo correspondência
1/4 lOOfls formato: 16x22cm079 UN20 MARVAL RS 11,86 RS 237,20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaa. s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CHP; 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Organizador de mesa triplo para
pasta em acrílico cristal.
Dimensões: 26,50x12,00x36,50c

R$ 63,20UN MAXCRIL084 3

m
Pasta com abas elástico
polipropileno transparentes.
Tam. 33,5x23,5 cm. Espessura 2

R$ 2,45 R$ 612.50098 UN DAC250

cm

Pasta AZ grande c/ visor formato
oficio e lombada larga. Tam.
LxCxE 28,5x34,5x8cm

R$ 11,15 RS 1.1 15,00099 UN POLYCART100

V. TOTAL RS 4.579,30

VALOR TOTAL: 4.579,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 4.579,30 (quatro mil, quinhentos e setenta e

nove reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoirentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

l’REFEiTURA MUN1CII’A1. DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO; i

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturai

INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

l*REFbITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciai* s^ofi^

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamenV^^i

nos termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021. ^
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostüamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, setlá^

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
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7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíft^ ec

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços, isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria n® 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, capul).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
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Iservidor designado pelo Prefeito Municipal. I
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produi|^ confôm
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção da^Tirctt
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2").
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n'
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

as

14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a
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1 1 .1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos beir

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

recebi'

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administraíivamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

Justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PREFIIITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do arí. 156, da Lei 14.133/21 será apiMade*

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não sejustiflcar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. i 56, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nein superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não sejustiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll. IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V. VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES
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Á7jdependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comiss

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

ntimara o

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846. de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

n'
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12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Adnhsi

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

a

●ai

çj

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 1 1 de fevereiro de 2026.

SAO I
DOS Cj O
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PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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Documento assinado dieitalm«nte

MARIA DE LOURDE5 SANTANA DA SILVA

Data: 12/02/2026 14:53;52-0J00
VerifKjuc em haps://validar.iti.6ov.tjr

COMERCIAL SANMAR LTDA - ME

CNPJ: 50.663.922/0001-57

SRA. MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ENTO
CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N“ 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: A Ql- 2W. 6^3 ^

NOME:
.Ci.'VYYV<3

5-oÍpNOME: AO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Alt. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. V - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA«262306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ, s/n, Ceniro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CARl
Código identificador: e8heAaf9c475

Ramulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Identificador d605d71a4cb0473302ô8629b6264334a

PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designaçlo, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial H, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o rí®
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador c8295531f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 OlS/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art, 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029.634.551-27 e do RG de n9 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data de sua publicação.

Registrc-se. Pubiíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Regístre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se. Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA COMERCIAL A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT^fc

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRAT~ÕS V

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a), Proposta que faz a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA, inscrita no
C.N.PJ. sob o n° 50.663.922/0001-57 com sede a ENDEREÇOiR ARQUITETO HERMENEGILDO Di
LASCIO 294, TAMBAUZINHO, JOÃO PESSOA-PB 58042-140 para o fornecimento abaixo
relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico em epígrafe.

PROPONENTE:

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

NOME DE FANTASIA: SANMAR DISTRIBUIDORA

RAZAO SOCIAL: COMERCIAL SANMAR LTDA

CNPJ:50.663.922/OOOI-57

INSC. EST.: 16.465.526-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO( )

ENDEREÇO:R ARQUITETO HERMENEGILDO DI LASCIO 294

BAIRRO: TAMBAUZINHO

CIDADE: JOÃO PESSOA

CEP: 58042-140

CONTATO DA LICITANTE: 83 999865975

TELEFONE: 83 999865975

E-MAIL: contato(^.sanmardistríbuídor.coni.br' sanmardistnbuidor@gmail.coni

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO NORDESTE

N'* DA AGENCIA: 185

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 004009-8

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

CPFN" 396.673.594-68

RG N° 1.505.196

ENDEREÇO: RUA SEVERINA MIRANDA FERRAZ, 340

CIDADE: JOÃO PESSOA

^ www.comercialsanmar.cqm.br
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O objeto da presente licitação Contratação de empresa para fornecimento de material
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA..
ADMINISTRATIVO N“ 002/2026 PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026 Segue proposta com
descrição dos itens na planilha abaixo:

E-mail para ata: sanmardistribuidor@gmail.com / contato@sanmardistribuidor.com.br
E-mail para outros contatos: sanmardistribuidor@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES
Pregão Eletrônico - 002/2026

QUANT
DESCRIÇÃOITEM MARCA V. TOTALV.UNIT

TOT

BASTAO COLA QUENTE
FINO TRANSPARENTE

7,5MMX30CM
R$ 0,75 R$6 redincola3800 2.850,00

CAIXA ARQUIVO MORTO
PLÁSTICO POLiONDA. DIM
35X13X25 CM

alaplast R$ 6,25 R$19 1.000 6.250,00

CALCULADORAS DE MESA 12
DÍGITOS COM PORCENTAGEM.
INVERSÃO DE SINAIS,
MEMÓRIA, CORREÇÃO TOTAL,
DUPLO ZERO, DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO E
TAMANH0:12,5X10X1,5 CM

21 vighs / gate R$R$21,2560 1.275,00

CANETA ESFEROGRÁFICA 07,
COR DIVERSAS, ESCRITA FINA
0.8MM E MACIA C/50UN1D

22 R$ 32,50 R$270 sumit 8.775,00

33 R$ 6,95 R$COLA COLORIDA 23G C/6UNID140 973,00pira
COLA COLORIDA COM GLITER
23GC/6UNID

34 R$ 8,90190 R$ 1.691,00pira

COLA ISOPOR E EVA PARA
ARTESANATO
TRANSPARENTE 500G

35 R$ 20,09 R$ 11.652,20580 ms

FOLHA DE EVA COM GLITTER
CORES VARIADAS 60X40CM
2MM

55 5.000 R$ 3,95 R$ 19.750,00gate

LÁPIS DE COR GRANDE 12
CORES70 500 R$ 2,70 R$sumit 1.350,00

LIVRO DE ATA S/MARGEM,
CAPA DURA 100 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

75 marval R$ 16,10100 R$ 1.610,00
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LIVRO DE ATA S/MARGEM.
CAPA DURA 200 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

marval R$22,90 R$76 120  ●;

32 ’

m m i
5r/iw.LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS.

DIMENSÕES: 21X31CM ^.500,32V
marval R$ 25,57 R$77 176 f>>c>

LIVRO PROTOCOLO
CORRESPONDÊNCIA 1/4
lOOFLS FORMATO: 16X22CM

marval R$ 11,86 R$ 94^79 80

ORGANIZADOR DE MESA
TRIPLO PARA PASTA EM

ACRÍLICO CRISTAL.
DIMENSÕES:

26,50X12,00X36.50CM

R$ 63,20maxcril R$ 758,4084 12

PASTA COM ABAS ELÁSTICO
POLIPROPILENO
TRANSPARENTES. TAM.
33,5X23,5 CM, ESPESSURA 2

dac R$ 2,45 RS98 6.002,502.450

CM

PASTA AZ GRANDE C/ VISOR
FORMATO OFICIO E LOMBADA
LARGA. TAM. LXCXE
28.5X34,5X8CM

polycart R$11,15 R$99 3.791,00340

TESOURA PEQUENA EM AÇO
INOXIDAVÉL PONTA
REDONDA E CABO EM
POLIPROPILENO 13CM

R$ 2,31 R$ 693,00130 300 gate

R$R$ 6,81 1.021.50133 150 TINTA GUACHE 250ML pora
R$

VALOR TOTAL DO LOTE 76.639,72

Observação;todos os proutos possuem selo do inmetro / anvisa, e cumprem todas as nbrs exigidas, como também,
todos os produtos possuem garantia pelo fabricante e estendida por nós e correspondem a todos os itens do edital

citado nesta proposta

VALOR DA PROPOSTA SETENTA E SEIS MIL, SEISSENTOS  E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SANMAR (CONFORME PREGÃO)
A EMPRESA COMERCIAL SANMAR LTDA DECLARA QUE,

4.00 ■ ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

4.02 - Validade da proposta é de 60 DIAS( SESSENTA DIAS )
4.03 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4.04 - QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° I4.I33/202I.
4.05 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,

***

r ÜALIDADE.

WWW.CQMERCIAL!



AEMl 4MAR LTDA REAFIRMA E DECLARA QUE,
**PADRÃO SANMAR**

4.0 1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OB

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁR
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS

4.1 o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que
estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2 Declaração que a nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o ai1. 63. §
l° da Lei federal n.*^ 14.133/2021

4.3 O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edital e seus anexos.

4.4 - Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita

execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e

inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não.

fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária.

Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer

danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do

objeto desta licitação, acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas

4.5 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

Í|j6^ Validade da Proposta é de;J SESSENTA DIAS (60 DIAS)
^7 Prazo de início de fornecimento/en

edital desse processo.

4.8 Prazolde^^^mhuo: ATÉ 15 DIAS, ou, conforme o edital.

4.9.QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO
AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
4.10 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CITADA NESTA PROPOSTA COMERCIAL, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU.

RCIAIS

i de acordo com o estabelecido no Termo de Referência do
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4.11- PRAZO DE INICIO DE FORNECIiMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO^M
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO

05 DE FEVEREIRO DE 2026. JOÃO PESSOA - PB

MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA
Cargo/ função DIRETORA PROPIETARIA

(CPF 396.673.594-68 RO. 1.505.196 SEDES-PB)
COMERCIAL SANMAR LTDA

50.663.922/0001-57
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íta arruda -Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026
Prefeito Municipal.

y p yA
Publicado por: /f^ARIN£‘DOS SANTÚS CARDOSO

Código identificador: 93í|‘fi»4g|845S4e&Q3c»8I067556
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EXTRATO DE CONTRATO NS r72026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bal81da9d344cb5092787c0b681a3aS5

EXTRATO DE CONTRATO NO 185/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e
noventa e oito reais e trinta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 182/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 182/2026. PREGÃO ELETRONlCO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 4.579,30 (quatro mil, quinhentos e
setenta e nove reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8969efcel206af9e3ca9836cffl8ab8e

EXTRATO DE CONTRATO N2 186/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3223e8c43466d7a61ff7Adcacff04500 EXTRATO DE CONTRATO N^ 186/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ; 23.002.810/0001-82. Valor R$ 13.098,50 (treze mil,
noventa e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 183/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 183/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 38.777,80 (trinta e oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e24ab4ae4780aeda65136e4f4a4cd800

EXTRATO DE CONTRATO NS 187/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4387dd47290db2c47c9c5406ebleca48 EXTRATO DE CONTRATO N^ 187/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 68.307,82 (sessenta e
oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA. 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 184/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 184/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57, Valor R$ 16.084,30 (dezesseis mii, oitenta e
quatro reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fe555e4elb5fl29eefc9a99ec020aa44
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FAZEM
CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 18.
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

£26,

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA COMERCIAL SANMAR

LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n” 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA - ME, inscrita no

CNPJ/MF: 50.663.922/0001-57, sediada na Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio, n° 294, Baimo

Tambauzinho, João Pessoa - PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela

Sra. Maria de Lourdes Santana da Silva, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade

rf 1.505.196 SESDS/PB. e CPF n“ 396.673.594-68, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n*' 002/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n“

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n"

002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

1.2. Este Tenno dc Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO

Bastão cola quente fmo
transparente 7,5mmx30cm

QÜANT V. UNIXITEM APRES MARCA V. TOTAL

006 UN RS 0,75 R$ 1.500,002000 REDINCOLA

Caixa arquivo morto plástico
polionda. Dim 35x13x 25 cm

019 UN ALAPLAST RS 6,25 R$ 1.562,50250

Calculadoras de mesa 12 dígitos
com porcentagem, inversão de
sinais, memória, correção total,
duplo zero, desligamento
automático e

RS 21.25 R$212.50021 UN VIGHS10

tamanho: 12,5x 1 Ox 1,5cm

Caneta esferográfica 07, cor
diversas, escrita fma 0.8mm e
macia c/50unid

022 RS 4.875,00150 CX SUMIT RS 32,50

PRKFEITURA MUNICIPAL DK SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n, Cemro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597S-00Ü

www.saopedrodo.screntes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

V
D

RS 6,95CXCola colorida 23g c/06unid 120 PÍRA033
rr RúbrKB

1.335,00Cola colorida com gliter 23g
c/6unid

RS 8,90CX150 PlRA034

Cola isopor e cva para artesanato
transparente 500g
Folha de EVA com glitter cores
variadas 60x40cni 2mm

R$ 8.036,00RS 20,09UN ÍRIS035 400

RS 9.875,00GATE RS 3,95055 2500 UN

RS 675,00RS 2,70Lápis de cor grande 12 cores CL SUMIT070 250

Livro de ata s/margem, capa
dura 100 folhas. Dimensões:
21x30cm

RS 16,10 RS 805,00UN MARVAL075 50

Livro de ata s/margem, capa
dura 200 folhas. Dimensões:
21x30cm

RS 22,90 RS 1.145,00UN MARVAL076 50

Livro de ponto 100 folhas.
Dimensões: 21x31cm

R$ 2,557,00RS 25,57100 UN MARVAL077

Livro protocolo correspondência
1/4 lOOfls formato: 16x22cm

RS 237,20UN MARVAL079 20
RS 11,86

Organizador dc mesa triplo para
pasta em acrílico cristal.
Dimen.sões: 26.50x12,00x36,50

RS 63,20 RS 189,60MAXCRIL3 UN084

cm
Pasta com abas elástico

polipropileno transparentes.
Tam. 33,5x23,5 cm. Espessura 2

RS 2,45 RS 2.450,00UN DAC098 1000

cm

Pasta AZ grande c/ visor
formato oficio e lombada larga.
Tam. LxCxE 28,5x34,5x8cm

RS 11,15 RS 1.115,00UN POLYCART099 100

Tesoura pequena cm aço
inoxidavél ponta redonda e cabo
em polipropileno 13cm

Tinta Guache 250ml

RS 2,31 RS 693,00CX GATE130 300

RS 6,81 RS 681.00UN PORA133 100

RS 38.777,80V. TOTAL

VALOR TOTAL: 38.777,80

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará ate

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 38.777,80 (trinta e oito mil, setecentos e setenta

e sete reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação èf^iptoi^ária próptt

prevista no orçamento do Município, para o exercício 
de 2026, na classificação aba^^

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência dc qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração
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‘ide preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Fede

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

s c

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocoirer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmcntc o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
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demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nomiativa que

rcpactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. 0 prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n“ 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào

total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §2®).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão scr prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

O.
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de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n“ 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam scr cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;
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11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Teimo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;
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11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo co^os

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes san^ègpED^QN
/tJr O,

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l®Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2" A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando nào se Justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4” do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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A,

análise jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder I

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, ÍII  c IV do caput do art. 156, da Lei 14.133'

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmeníe devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1“ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n" 12.846, dc T dc agosto de 2013, serão apurados  c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

ífao

12.846, de \° de agosto de
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12.18. A personalidade jurídica poderá scr desconsiderada sempre que utilizada com abi

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2 papef

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica

serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes dc administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ccis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora nao impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente;

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

SAO
DOS C

RO

T/atMihu

 \

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n” 14.133/202l\^

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de procesW administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n*’ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § U da Lei
n° 14.133/2021.
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Para firmeza e validade do pactiiado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em^'^n'as*'(di^s^ via
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes ~ MA, 1 1 de fevgrtiiorTfe 2026.
Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
Documento assinado dígitalmente

MARIADE LOURDES SANTAKADA SILVA

Data: 12/02/2026 14:51:29-0300

Verilique em hUps://validat.iti,eo'/.br

</>>
Cb

ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

369

COMERCIAL SANMAR LTDA - ME

CNPJ: 50.663.922/0001-57

SRA. MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

O

ANES PEREIRA SOBR
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N“ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

2Ã& ÍjP CPF: ^ h o?

CPF: 6 ^ á

NOME: \y-yyYxn
%

■hrix>
1

NOME:

PRRFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Cnnaà, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ WWW,saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. V

SOBRINHO, era cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Ajünadod« formi

ARRUDA:028230

6S369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

diçlUl por ROMULO
COSTA
ARRUOA42823065369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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    J%\-
s-10/gaso!ina comum) à frota de veículos ei^uinapjeMncenteV^u
alugados à Prefeitura de São Pedro dos cde^s.

Lei (i8 14.133/2021, da Lei 123/2006, fí^Mêí
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 prazdd^.vib&

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. RCT^to
Prefeito Municipal. Vk.

da assinatura do contrato e vigorará até

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPj; 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e

cinco mü, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícâdor: dl8f0779caò239c6a3ae7cc23cca90fí)

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícâdor. fbefe93Sdf0662Ití08c92fl07e87edc8
EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBjETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

EPP, CNPJ; 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddidl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 03O/2Õ26

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d9Qe96430804353eef5cd0Qc6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNP); 09.225.609/0001-33, Valor R$ 45,080,00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de Sèo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de

janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPj: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais), OBjETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

5-10/gasolÍna comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d66ebddSb55ba828d8fÕ26a9413

PORTARIA N.2 012/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ce9ela81e04fl4cd59e450f9b2bb98ld
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNP] n®
01.577.844,'0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPj: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.
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Art. 2S - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

.
II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Membro da equipe de apoio;

itrícula

V Búbrtc»
Regístre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 6S As atribuições dos servidores acima noíb*í
disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023.

imais

Art. 78 Este Portaria entra ern vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-.se. registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identíficadon dfd0ã08930ebe8acl 78cca0Õ1360alc7 SÀO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DÊ SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.8 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.‘>O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa! n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DÊ INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14,133/2021, no dia 01
de abri! de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida leí; e

CONSIDERANDO que nos terntos do artigo ô®, inciso V, o agente
público é ô indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada peta autoridade competente, snire
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento cio certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades j Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:
i----

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abri!

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

de 2021.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3.00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS OA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

i - JOQUEBEDE NERE5 DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

www.famem«org.br 101/108



PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026

PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a). Proposta que faz a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA, inscrita no
C.N.PJ. sob 0 n“ 50.663.922/0001-57 com sede a ENDEREÇO:R ARQUITETO HERMENEGILDO Dl

LASCIO 294, TAMBAUZINHO, JOÃO PESSOA - PB 58042-140 para o fornecimento abaixo

relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico em epígrafe.

PROPONENTE:

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

NOME DE FANTASIA: SANMAR DISTRIBUIDORA

RAZAO SOCIAL: COMERCIAL SANMAR LTDA

CNP J :50.663.922/0001 -57

INSC. EST.: 16.465.526-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAO( )

ENDEREÇO:R ARQUITETO HERMENEGILDO Dl LASCIO 294

BAIRRO: TAMBAUZINHO

CIDADE: JOAO PESSOA

CEP: 58042-140

CONTATO DA LICITANTE: 83 999865975

TELEFONE: 83 999865975

E-MAIL: contato@santnarclí$tríbuídor.com.br- sanmardistribuidor@gmaiI.coni

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO NORDESTE

N" DA AGENCIA: 185

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 004009-8

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

CPF N° 396.673.594-68

RG N“ 1.505.196

ENDEREÇO: RUA SEVERINA MIRANDA FERRAZ, 340

CIDADE: JOÃO PESSOA

WWW.COMERCIAI-SANMAR.COM.br
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O objeto da presente licitação Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expectteoífi.
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N« 002/2026 PREGÃO ELETRÔNICO N” 002/2026 Segue proposta com

descrição dos itens na planilha abaixo:

E-maíl para ata: sanmardistribuidor@gmail.com / contato@sanmardistribuidor.com.br

E-mail para outros contatos: sanmardistribuidor@gmaLl.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 002/2026

QUANTITEM MARCA V. TOTALDESCRIÇÃO V.UNIT
TOT

BASTAO COLA QUENTE
FINO TRANSPARENTE

7,5MMX30CM

R$ 0,75redincola R$6 2.850,003800

CAIXA ARQUIVO MORTO
PLÁSTICO POLIONDA.DIM
35X13X25 CM

R$ 6,25 R$ 6.250,00alaplast19 1.000

CALCULADORAS DE MESA 12
DÍGITOS COM PORCENTAGEM.
INVERSÃO DE SINAIS,

MEMÓRIA. CORREÇÃO TOTAL,
DUPLO ZERO. DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO E

TAMANH0;12,5X10X1.5 CM

R$vighs / gate R$21,2521 1.275,0060

CANETA ESFEROGRÁFICA 07,
COR DIVERSAS. ESCRITA FINA

Q.8MM E MACIA C/50UNID

R$ 32,5022 RS270 sumit 8.775,00

R$ 6,9533 COLA COLORIDA 23G C/6UNID R$140 973,00pira

COLA COLORIDA COM GLITER

23GC/6UNID
34 R$ 8,90 R$190 1.691,00pira

COLA ISOPOR E EVA PARA
ARTESANATO
TRANSPARENTE 500G

R$ 20,0935 R$ 11.652,20580 ins

FOLHA DE EVA COM GLITTER
CORES VARIADAS 60X40CM R$ 3,9555 R$ 19.750,005.000 gate
2MM

LÁPIS DE COR GRANDE 12
CORES

R$ 2,70 R$70 500 sumit 1.350,00

LIVRO DE ATA S/MARGEM,
CAPA DURA 100 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

75 marval R$ 16,10 R$100 1.610,00

líSlsIS"

www.comercialsanmar.com.br
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>LIVRO DE ATA S/MARGEM,

CAPA DURA 200 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

■

R$ 22,90marval R$ 2.;76 120

u
\ALIVRO DE PONTO 100 FOLHAS.

DIMENSÕES: 21X31CM marval R$25,57 R$77 176 4.1

LIVRO PROTOCOLO
CORRESPONDÊNCIA 1/4
lOOFLS FORMATO: 16X22CM

R$ 11,86marval R$79 948,8080

ORGANIZADOR DE MESA
TRIPLO PARA PASTA EM

ACRÍLICO CRISTAL.
DIMENSÕES:

26,50X12,00X36,50CM

R$63,20maxcríl R$ 758,4084 12

PASTA COM ABAS ELÁSTICO
POLIPROPILENO
TRANSPARENTES. TAM.
33,5X23,5 CM, ESPESSURA 2

R$ 2,45 R$dac 6.002,5098 2.450

CM

PASTA AZ GRANDE C/ VISOR
FORMATO OFICIO E LOMBADA
LARGA. TAM. LXCXE
28,5X34,5X8CM

polycart R$ 11,15 R$99 3.791,00340

TESOURA PEQUENA EM AÇO
INOXIDÁVEL PONTA
REDONDA E CABO EM
POLIPROPILENO 13CM

R$ 2,31 R$130 693,00300 gate

R$ 6,81 R$ 1.021,50133 150 TINTA GUACHE 250ML pora
R$

VALOR TOTAL DO LOTE 76.639,72

Observação:todo$ os proutos possuem seio do ínmetro / anvisa, e cumprem todas as r)brs exigidas, como também,
todos 05 produtos possuem garantia pelo fabricante e estendida por nós e correspondem a todos os itens do editai

     citado nesta proposta

VALOR DA PROPOSTA SETENTA E SEIS MIL, SEISSENTOS  E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SANMAR (CONFORME PREGÃO)
A EMPRESA COMERCIAL SANMAR LTDA DECLARA QUE,

4.00 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

4.02 - Validade da proposta é de 60 DIAS( SESSENTA DIAS )
4.03 - PRAZO DE INICIO DE FORNECÍMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4.04 - QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.
4.05 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO ***
endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,

SÃAUESORl

www.cqmercialsanmar.cqm.br
í>'
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**PADRÃO SANMAR**

4.0 í ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBfò^, áfe'
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVrDENCIÁRlbS^ COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS

4.1 o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que
estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2 Declaração que a nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, §
1° da Lei federal n.“ 14.133/2021

4.3 O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edital e seus anexos.

4.4 - Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita

execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e

inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não.

fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária,
Social. Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer

danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do

objeto desta licitação, acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas

4.5 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

p.6 Ã Validade da Proposta é deu SESSENTA DIAS (60 DIAS)
ÉI Prazo de início de fornecimento/ftnt^i^ de acordo com o estabelecido no Termo de Referência do
edital desse processo.
4.8 Prazo\de é^ímeino: A TÉ 15 DIAS, ou, conforme  o edital.

4.9 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO L DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
4.10 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CITADA NESTA PROPOSTA COMERCIAL, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU.

MAR LTDA REAFIRMA E DECLARA QUE, m

Íí: ■.u’i

www.comercialsanmar.com.br
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4.11- PRAZO DE INÍC IO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORD<XCO
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO ^

05 DE FEVEREIRO DE 2026. JOÃO PESSOA - PB

MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA
Cargo/ função DIRETORA PROPIETARIA

(CPF 396.673.594-68 RG. 1,505.196 SEDES-PB)
COMERCIAL SANMAR LTDA

50,663,922/0001-57

1

1
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Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.

Prefeito Municipal.

rANTOS CAiiOqso

efl03cab81^7S56

Publicado pon ANE CJ^Ij^E.

Código identificador: 93041f4

fy

EXTRATO DE CONTRATO N2 181

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: bal81da9d344cb5092787cOb681a3aS5
EXTRATO DE CONTRATO N9 185/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e

noventa e oito reais e trinta e dois centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 182/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 182/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 4.579,30 (quatro mil, quinhentos e

setenta e nove reais e trinta centavos), OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8969efcel206af9e3ca9836cffl8ab8e

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 186/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3223e8c43466d7a61ff74dcacff04500 EXTRATO DE CONTRATO NS 186/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 13.098,50 (treze mil,
noventa e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 183/2026

EXTRATO DE CONTRATO NC 183/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Nfi
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME.

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 38.777,80 (trinta e oito mil,

setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nfi 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e24ab4ae4780aeda65J36e4f4a4cd800

EXTRATO DE CONTRATO N® 187/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4387dd47290db2c47c9c5406ebleca48 EXTRATO DE CONTRATO Nfi 187/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 68.307,82 (sessenta e
oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e dois centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nfi 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 184/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 184/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663,922/0001-57. Valor R$ 16,084.30 (dezesseis mil, oitenta e

quatro reais e trinta centavos), OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades

das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fe555e4elbSfl29eefc9a99ec020aa44
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O
ipP. M

2
\w.

O-PÈDRO
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 184/208;^
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA COMERCIAL SANMAR

LTDA - ME.

O município de SAO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF; 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n*^ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA - ME, inscrita no

CNPJ/MF: 50.663.922/0001-57, sediada na Rua Arquiteto Hermenegildo Di Lascio. n° 294, Bairro

Tambauzinho, João Pessoa - PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela

Sra. Maria de Lourdes Santana da Silva, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade

n° 1.505.196 SESDS/PB. e CPF n“ 396.673.594-68, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 002/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

002/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA. conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independeníemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QU ANT APRES MARCA V. UNIT V. TOTAL

Bastão cola quente fino
transparente 7.5mmx30cm

R$ 0,75 R$ 750,00006 1000 UN REDINCOLA

Caixa arquivo morto plástico
polionda. Dim 35xl3x 25 cin

019 R$ 6,25 R$ 1.562,50250 UN ALAPLAST

Calculadoras de mesa 12 dígitos
com porcentagem, inversão de
sinais, memória, correção total,
duplo zero, desligamento
automático e

021 UN VIGHS R$21,25 RS 425,0020

tamanho:12,5xl0xl,5cm

Caneta esferográfica 07, cor
diversas, escrita fina 0.8mm e
macia c/50unid

022 R$ 1.950,0060 CX SUMIT RS 32,50

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaa, s/n. Cemro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP' 65978-000

@ www.saopedrodoscrenttís.ma.gov.br
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Cola isopor e eva para artesanato
transparente 500g

R$ 20'IRIS l150 UN035

Folha de EVA com glitter cores
variadas 60x40cni 2mm

RS 3,95 RS 1.975,00500 UN GATE055

Livro de ata s/margem, capa dura
100 folhas. Dimensões: 21x30cm

RS 16,10 RS 483,00MARVAL075 30 UN

Livro de ata s/margem, capa dura
200 folhas. Dimensões: 21x30cm

RS 22,90 RS 1.145,00076 50 UN MARVAL

Livro de ponto 100 folhas.
Dimensões: 21x31cm

RS 25,57 RS 1.278,50UN MARVAL077 50

Livro protocolo correspondência
1/4 lOOfls formato: 16x22cm

RS 237.20RS 1 1,86UN MARVAL079 20

Organizador de mesa triplo para
pasta em acrílico cristal.
Dimensões: 26,50x12,00x36,50c

RS 63,20 RS 189,60UN MAXCRIL084 3

m

Pasta com abas elástico

polipropileno transparentes. Tam.
33,5x23,5 cm. Espessura 2 cm
Pasta AZ grande c/ visor formato
ofício e lombada larga. Tam.
LxCxE 28,5x34,5x8cm

RS 2,45 RS 1.960,00DAC800 UN098

RS 11,15 RS 1.1 15,00UN POLYCART099 100

RS 16.0843V. TOTAL

VALOR TOTAL: 16.084,30

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.084,30 (dezesseis mil, oitenta e quatro reais

e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFF.ITURA MUNICIPAL DH SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaS, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CFP; 65978-000

www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

PREFEITURA MUN!CIi»AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ina.gov.br
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5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago~sèra
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

SAO PBt
DOS CREI

● noMB

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, S3o Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscremes.ma.gov,br
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gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a ãnuaTídade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

PREFEITURA MUNIC11»AI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na p

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

osta iniciaj<

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseiidon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

PRRFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono^ama de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstarTüTas

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021. art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conform idade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. §1*^).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078. de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
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11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

‘ >ry

com as rigaçoes

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO i»EDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaâ, s/n, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrenccs.ma.gov.br



LpmESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ÍP
SÃO _
DOS CrteATES

O

Ffò.

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VÍII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155. da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111. IV. V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
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12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.15^

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inti

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de ieniência previsto na Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

ão.
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12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
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12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; ^

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14. 133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de fevereiro de 2026.
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Oo<umenio assinsdo digitalmente

MARIA DE LOUROES SAMTANA DA SILVA

Data: 12/03/2026 14:52:25-0300

Verifique em http-i://va(irtar.iri.eow.br

COMERCIAL SANMAR LTDA - ME

CNPJ: 50.663.922/0001-57

SRA. MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: B2L ol^O, GS3

cSüQ.NOME: £>cr\iry VTyynQa,

^íuÉrLa CoJiJioKa éhu'-y\lxLNOME: O
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o Tf 054.323.373-12 e do RG de n’’ 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Atslnado deforma

digital por
 ̂^„_-HOMULOCOSTA

ARRUOA:02823 arhuoa.-02823065
065369

ROMULO

COSTA
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.‘-5 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso cie suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Are. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le:
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR ã Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial !l, portadora do CPF N®,
522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. Como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,
Art. 22 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemence da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955t31f3facbdelcbB653ad4Õd870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do An. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESiGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Asscssorla jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n= 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA COMERCIAL A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026
PRF.OÀO ELETRÔNICO N° 002/2026

PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a), Proposta que faz a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA, inscrita no
C.N.P.J. sob o n° 50.663.922/0001-57 com sede a ENDEREÇO:R ARQUITETO HERMENEGILDO Dl

LASCIO 294, TAMBAUZINHO, JOÃO PESSOA - PB 58042-140 para o fornecimento abaixo

relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico em epígrafe.

PROPONENTE:

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

NOME DE FANTASIA: SANMAR DISTRIBUIDORA

RAZAO SOCIAL: COMERCIAL SANMAR LTDA

CNP J :50.663.922/0001 -57

INSC. EST.: 16.465.526-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO( )

ENDEREÇO:R ARQUITETO HERMENEGILDO Dl LASCIO 294

BAIRRO: TAMBAUZINHO

CIDADE: JOÃO PESSOA

CEP: 58042-140

CONTATO DA LICITANTE: 83 999865975

TELEFONE: 83 999865975

E-MAIL: contato@sanmardístríbuídor.com.br- sanmardístríbuídor@gmail.com

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO NORDESTE

N“ DA AGENCIA: 185

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 004009-8

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

CPFN" 396.673.594-68

RG N" 1.505.196

ENDEREÇO: RUA SEVERINA MIRANDA FERRAZ, 340

CIDADE: JOÃO PESSOA

?●;
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ledienteO objeto da presente licitação Contratação de empresa para fornecimento de materiais de èxjj
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.. PRO'
ADMINISTRATIVO N“ 002/2026 PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026 Segue proposta com

O

descrição dos itens na planilha abaixo:

E-mail para ata: sanmardistribuidor@ginail.com / contato@sanmardistribuidor.com.br
E-mail para outros contatos: sanmardistribuidor@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES
Pregão Eletrônico - 002/2026

QUANTITEM DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT V. TOTAL
TOT

BASTÃO COLA QUENTE
FINO TRANSPARENTE

7,5MMX30CM
R$ 0,7S6 redincola R$3800 2.850,00

CAIXA ARQUIVO MORTO
PLÁSTICO POLIONDA.DIM
35X13X25 CM

19 alaplast R$ 6,25 R$1.000 6.250,00

CALCULADORAS DE MESA 12
DÍGITOS COM PORCENTAGEM,
INVERSÃO DE SINAIS,
MEMÓRIA. CORREÇÃO TOTAL,
DUPLO ZERO, DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO E
TAMANH0:12,5X10X1,5 CM

21 vighs / gate R$ 21,25 R$60 1.275,00

CANETA ESFEROGRÁFICA 07.
COR DIVERSAS, ESCRITA FINA
0.8MME MACIA C/50UNID

22 270 R$32,50 R$sumit 8.775,00

33 140 R$ 6,95COLA COLORIDA 23G C/6UNID R$ 973,00pira
COLA COLORIDA COM GLITER
23GC/6UNID

34 190 pira R$ 8,90 R$ 1.691,00

COLAISOPOREEVA PARA
ARTESANATO
TRANSPARENTE 500G

35 R$ 20,09580 R$ 11.652,20ins

FOLHA DE EVA COM GLITTER
CORES VARIADAS 60X40CM55 5.000 R$ 3,95 R$ 19.750,00gate
2MM
LÁPIS DE COR GRANDE 12
CORES70 500 R$ 2,70sumit R$ 1.350,00

LIVRO DE ATA S/MARGEM,
CAPA DURA 100 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

75 100 marval R$ 16,10 R$ 1.610,00
I

A
vt
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.● P. M ÔLIVRO DE ATA S/MARGEM.
CAPA DURA 200 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

2.P^.00
ÍXfii‘

marval R$ 22.90 R$76 120

LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X31CM

R$marval R$25.5777 176

LIVRO PROTOCOLO
CORRESPONDÊNCIA 1/4
lOOFLS FORMATO: 16X22CM

marval R$11.86 R$ 948.8079 80

ORGANIZADOR DE MESA
TRIPLO PARA PASTA EM

ACRÍLICO CRISTAL.
DIMENSÕES:

26,50X12,00X36,50CM

R$ 63,20 R$maxcril 758,4084 12

PASTA COM ABAS ELÁSTICO
POLIPROPILENO
TRANSPARENTES. TAM.
33.5X23.5 CM. ESPESSURA 2

dac R$ 2.45 R$ 6.002.5098 2.450

CM

PASTA AZ GRANDE C/ VISOR
FORMATO OFICIO E LOMBADA
LARGA. TAM. LXCXE
28.5X34.5X8CM

polycart R$11,15 R$99 3.791.00340

TESOURA PEQUENA EM AÇO
INOXIDÁVEL PONTA
REDONDA E CABO EM
POLIPROPILENO 13CM

130 R$ 2.31 R$300 693,00gate

133 R$ 6.81150 R$TINTA GUACHE 250ML 1.021,50pora
R$

VALOR TOTAL DO LOTE 76.639,72

Observaçâortodos os proutos possuem selo do inmetro / anvísa, e cumprem todas as nbrs exigidas, como também,
todos os produtos possuem garantia pelo fabricante e estendida por nós e correspondem a todos os itens do edital

  citado nesta proposta

VALOR DA PROPOSTA SETENTA E SEIS MIL, SEISSENTOS  E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SANMAR (CONFORME PREGÃO)
A EMPRESA COMERCIAL SANMAR LTDA DECLARA QUE,

4.00 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDÍCIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

4.02 - Validade da proposta é de 60 DIAS( SESSENTA DIAS )
4.03 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4.04 - QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.
4.05 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO ***
endereço. TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE,

WWWXOMERaALSANMAR.COM.BR^
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Comercial
JMAR LTDA REAFIRMA E DECLARA QUE,A

**PADRÃO SANMAR**

4.0 1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS
4.1 0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que
estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
4.2 Declaração que a nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, §
1° da Lei federal n.° 14.133/2021
4.3 O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edital e seus anexos.
4.4 - Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita
execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e
inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não.
fretes, seguros em geral equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária.
Social Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer
danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas
municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do
objeto desta licitação, acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas
4,5 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
iicjtação. _
Í'é A Validade da Proposta é de:LSESSENTA DIAS {60 DIAS)
^7 Prazo de início de fomecimento/entreaj de acordo com o estabelecido no Termo de Referência do

edital desse processo,
4,8 Prazoyçíé^^ÊÊenío:. A TÉ !5 DIAS, ou, conforme o edital.
4.9.QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRÍMTNAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
4.10 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CITADA NESTA PROPOSTA COMERCIAL, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU.

-«1
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4.11- PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO

O

05 DE FEVEREIRO DE 2026. JOÃO PESSOA ● PB

à■ <yvj>g

MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA
Cargo/função DIRETORA PROPIETARIA

(CPF 396.673.594-68 RG. 1.505.196 SEDES-PB)
COMERCIAL SANMAR LTDA

50.663.922/0001-57

www.comercialsanmar.com.br



□ UimiUUHUrtL .
DOS municípios
Kl ESTIOm DO

SaOTUiSrQUIÍ3TÃ^T9DEFEVERÍIRÕW2026M?OL720rN2379572Õ26
ISSN 2763-860X

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE
Código identificador: 9304^^5d8%9'^fl03ca
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EXTRATO DE CONTRA' IS 185/2021
s'y

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bal81da9d344cb5092787c0b681a3aS5

■ÔNICO Ns
TCONTRATANTE:

EXTRATO DE CONTRATO N» 185/2026.
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/Í
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e
noventa e oito reais e trinta e dois centavos). OBJETO: Contratação de

EGAO E!

EXTRATO DE CONTRATO m 182/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 182/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 4.579,30 (quatro mil, quinhentos e
setenta e nove reais e trinta centavos), OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8969efcel206af9e3ca9836cffl8ab8e

EXTRATO DE CONTRATO N2 186/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3223e8c43466d7a61ff74dcacff04500 EXTRATO DE CONTRATO N» 186/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 13.098,50 (treze mil,
noventa e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 183/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 183/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 38.777,80 (trinta e oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021. Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado, São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador e24ab4ae4780aeda65136e4f4a4cd800

EXTRATO DE CONTRATO N® 187/2026
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4387dd47290db2c47c9c5406ebleca48 EXTRATO DE CONTRATO N® 187/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 68.307,82 (sessenta e
oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipai.

EXTRATO DE CONTRATO N® 184/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 184/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 16.084,30 (dezesseis mil, oitenta e
quatro reais e trinta centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fe555e4elb5fl29eefc9a99ec020aa44
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

í  IPREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Cjry

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 185/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA COMERCIAL SANMAR

LTDA-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA - ME, inscrita no

CNPJ/MF: 50.663.922/0001-57, sediada na Rua Arquiteto Hemienegildo Di Lascio, n° 294, Bairro

Tambauzinho, João Pessoa - PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela

Sra. Maria de Lourdes Santana da Silva, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade

n“ 1.505.196 SESDS/PB. e CPF n“ 396.673.594-68, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n® 002/2026 e em observância às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n'’

123/2006, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n‘’

002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, confoime especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO
Bastão cola quente fino
transparente 7,5mmx30cm

ITEM OUANT V. UNIT V. TOTALAPRES MARCA

006 800 UN REDTNCOLA RS 0,75 RS 600,00

Caixa arquivo morto plástico
polionda. Dim 35x13x 25 cm

019 250 UN ALAPLAST RS 6,25 R.S 1.562,50

Calculadoras de mesa 12 dígitos
com porcentagem, inversão dc
sinais, memória, correção total,
duplo zero, desligamento
automático e

021 20 UN VIGHS R$ 21,25 RS 425,00

tamanho: 12,5x10x1,5cm
Caneta esferográfica 07, cor
diversas, escrita fina ü.8mm e
macia c/50unid

RS 32,50 RS 1.300,00022 40 CX SUMIT

033 Cola colorida 23g c/06unid 20 RS 6,95 RS 139,00CX PIRA
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Cola colorida com gliter 23g
c/6unid

€9RS 8,90PIRA40 CX034

Cola isopor e eva para artesanato
transparente 500g
Folha de EVA com gliter cores
variadas 60x40cm 2mm

RS 602R$ 20,09IRIS30 UN035

RS 3,95 R$ 7.900,00GATE2000 UN055

RS 675,00RS 2,70250 CL SUMTT070 Lápis de cor grande 12 cores

Livro de ata s/margeni, capa dura
100 folhas. Dimensões: 21x30cm

R$ 16,10 RS 322,0020 UN MARVAL075

Livro dc ata s/margcm, capa dura
200 folhas. Dimensões: 21x30cm

R$ 22,90 RS 458,0020 MARVAL076 UN

Livro de ponto 100 folhas.
Dimensões: 21x31cm

26 R$ 25,57 RS 664,82077 UN MARVAL

Livro protocolo correspondência
1/4 lOOfls formato: !6x22cm

20 R$ 11,86 RS 237,20079 UN MARVAL

Organizador de mesa triplo para
pasta em acrílico cristal.
Dimensões: 26,50x12,00x36,50cm

R$ 63,20 RS 189,60084 3 UN MAXCRIL

Pasta com abas elástico

polipropileno transparentes. Tam.
33,5x23,5 cm. Espessura 2 cm

Pasta AZ grande c/ visor formato
oficio c lombada larga. Tam.
LxCxE 28,5x34,5x8cm

400 DAC RS 2,45 RS 980,00098 UN

099 40 UN POLYCART R$ 11,15 RS 446,00

50133 Tinta guache 250ml UN PORA RS 6,81 RS 340.50

V. TOTAL R$ 17.198,32

VALOR TOTAL: 17.198,32

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá scr prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado 0 preço

vantajoso, prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n^^ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e noventa e oito

reais e trinta e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. .

prevista no orçamento do Município, para 0 exercício de 2026, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
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5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUAN^ÇAQ

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infomiações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total con-espondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4. l. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;
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5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.
A ^ A

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualq^ tr^to o^

contribuição detenninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reservaD ÜITmto

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Lei n‘* 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por aposlilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será rcpactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmancciro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá obser\^ar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo.
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convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da ap

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analitica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos c

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo dc trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do
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encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a rcpactuação tempestivamente, dentro

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçào, dc benefícios não previstos na proposta inicial

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação de garantia nas contratações dc bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

irazo aciHía

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência dc

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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<írfro,10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca

Nomeada pela Portaria n” 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào

total ou parcial (Lei rf 14.133/2021, art. 115, capiit).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 115, §5*’).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n‘*

14.133/2021, art. 117, §2'^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, ait. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, arl.

119).

lO.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n‘’ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

dc seus agentes e prepostos, de confonnidadc com  o art. 120 da Lei n® 14.133, dc 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

TOS
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10.16. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

1 1 .2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 0
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iJ
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de su

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, Iodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo L

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçao parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.3. § 1” Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2” A sanção prevista no inciso I, do caput do arí. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3*^ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso FV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos lí, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, ÍII e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8*^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
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eventualmcníe devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a ditlí'

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9*’ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § P’ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1*^ de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de 1” de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito.
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com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e>^bri

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIIÍ e XTT do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento dc

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Temio de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n" 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaà, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



*
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Aislnado deforma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA.-028230 COSTA

ARRUDA4282306S3665369

Av. Canaâ, s/n, Centro ● Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71 a4cb0473a0268629b628A334a

PORTARiA N.fi 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições íegais...

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e dO RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. IB . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N°,
522.193,483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro ds 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 29 - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955Slf3facbdelcbaô53ad40dB7Q

PORTARIA N.B 015/2Q26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE

Art. 12 - DESIGNAR ã Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art, IB - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22
● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pubiique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

ccPiVíCAOO aai?/u.Ai€NTt;
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PROPOSTA COMERCIAL A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENT.

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026

PROPOSTA DE PREÇOS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Att. Sr.(a) Pregoeiro(a), Proposta que faz a empresa COMERCIAL SANMAR LTDA. inscrita no

C.N.PJ. sob 0 50.663.922/0001-57 com sede a ENDEREÇO:R ARQUITETO HERMENEGILDO Dl

LASCIO 294, TAMBAUZINHO. JOÃO PESSOA - PB 58042-140 para o fornecimento abaixo

relacionado, conforme estabelecido no Pregão Eletrônico em epígrafe.

PROPONENTE:

1 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

NOME DE FANTASIA: SANMAR DISTRIBUIDORA

RAZAO SOCIAL: COMERCIAL SANMAR LTDA

CNPJ:50.663.922/0001-57

INSC. EST.: 16.465.526-3

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM(X) NÃO( )

ENDEREÇO:R ARQUITETO HERMENEGILDO Dl LASCIO 294

BAIRRO: TAMBAUZINHO

CIDADE: JOÃO PESSOA

CEP: 58042-140

CONTATO DA LICITANTE: 83 999865975

TELEFONE: 83 999865975

E-MAIL: contato@sanmardístríbuidor.com.br- sanmardístnbuídor(^gmail.com

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO NORDESTE

N“ DA AGENCIA:185

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 004009-8

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA

CPEN** 396.673.594-68

RG N“ 1.505.196

ENDEREÇO: RUA SEVERINA MIRANDA FERRAZ, 340

CIDADE: JOÃO PESSOA

.V m
www.comercialsanmar.com.br ●í-*-
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O objeto da presente licitação Contratação de empresa para fornecimento de materiaiy<
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA..
ADMINISTRATIVO 002/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 002/2026 Segue proposta com
descrição dos itens na planilha abaixo:

e e

E-mail para ata: sanmardistribuidor@gmail.com / contato@sanmardistribuidor.com.br
E-mail para outros contatos: sanmardistribuidor@gmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES
Pregão Eletrônico - 002/2026

QUANTITEM DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT V. TOTAL
TOT

BASTÃO COLA QUENTE
FINO TRANSPARENTE

7,5MMX30CM

R$ 0,75redincola R$6 2.850,003800

CAIXA ARQUIVO MORTO
PLÁSTICO POLIONDA. DIM
35X13X25 CM

19 alaplast R$ 6,25 R$ 6.250,001.000

CALCULADORAS DE MESA 12
DÍGITOS COM PORCENTAGEM.
INVERSÃO DE SINAIS,
MEMÓRIA, CORREÇÃO TOTAL,
DUPLO ZERO, DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO E
TAMANHO:12,5X10X1,5 CM

vighs / gate R$21,25 R$21 1.275,0060

CANETA ESFEROGRÁFICA 07,
COR DIVERSAS, ESCRITA FINA
0.8MM E MACIA C/50UNID

R$32,50 R$22 8.775,00sumit270

R$ 6,95 R$33 COLA COLORIDA 23G C/6UNID140 973,00pira
COLA COLORIDA COM GLITER
23GC/6UNID

R$ 8,9034 R$190 1.691,00pira

COLAISOPORE EVA PARA
ARTESANATO
TRANSPARENTE 500G

35 R$ 20,09 R$ 11.652,20580 iris

FOLHA DE EVA COM GLITTER
CORES VARIADAS 60X40CM
2MM

R$ 3,9555 5.000 R$ 19.750,00gate

LÁPIS DE COR GRANDE 12
CORES

70 R$ 2,70 R$500 sumit 1.350,00

LIVRO DE ATA S/MARGEM,
marval R$ 16,10 R$100 CAPA DURA 100 FOLHAS. 1.610,00

T" 3DIMENSÕES: 21X30CM
e
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LIVRO DE ATA S/MARGEM,
CAPA DURA 200 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X30CM

marval R$ 22,90 R$ 2.748,76 120

LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS.
DIMENSÕES: 21X31CM 4.5 y^2pmarval R$25,57 R$77 176

vRLIVRO PROTOCOLO
CORRESPONDÊNCIA 1/4
lOOFLS FORMATO: 16X22CM

R$ 11,86 R$marval 94179 80

ORGANIZADOR DE MESA
TRIPLO PARA PASTA EM

ACRÍLICO CRISTAL.
DIMENSÕES:

26,50X12,00X36,50CM

R$ 63,20 R$maxcril 758,4084 12

PASTA COM ABAS ELÁSTICO
POLIPROPILENO
TRANSPARENTES. TAM.
33,5X23,5 CM, ESPESSURA 2

R$ 2,45 R$dac 6.002,5098 2.450

CM

PASTA AZ GRANDE C/ VISOR
FORMATO OFICIO E LOMBADA
LARGA. TAM. LXCXE
28,5X34,5X8CM

polycart R$11,15 R$ 3.791,0099 340

TESOURA PEQUENA EM AÇO
INOXIDÁVEL PONTA
REDONDA E CABO EM
POLIPROPILENO 13CM

R$ 2,31 R$ 693,00130 300 gate

R$ 6,81 R$ 1.021,50133 TINTA GUACHE 250ML150 pora
R$

76.639,72VALOR TOTAL DO LOTE

Observaç9o:todos os proutos possuem selo do inmetro / anvisa, e cumprem todas as nbrs exigidas, como também,
todos os produtos possuem garantia pelo fabricante e estendida por nós e correspondem a todos os itens do editai

citado nesta proposta

VALOR DA PROPOSTA SETENTA E SEIS MIL, SEISSENTOS  E TRINTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SANMAR (CONFORME PREGÃO)
A EMPRESA COMERCIAL SANMAR LTDA DECLARA QUE,

4.00 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

4.02 — Validade da proposta é de 60 DIAS( SESSENTA DIAS )
4.03 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4.04 - QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° I4.I33/202I.
4.05 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NO
endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE

a:

www.comercialsanmar.cqm.br
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MAR LTDA REAFIRMA E DECLARA QUE,A em:
**PADRAO SANMAR**

4.0 1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, B
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS

4.1 o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que
estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

4.2 Declaração que a nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, §
1° da Lei federal n° 14.133/2021

4.3 O prazo e local de entrega do objeto será de acordo com as exigências do edital e seus anexos.

4.4 - Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita

execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e

inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não,

fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária,

Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer

danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas

municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do

objeto desta licitação, acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas

4.5 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.

^6 A Vaíidade da Proposta é de:/ SESSENTA DIAS (60 DIAS)
ÍT7 Prazo de início de de acordo com o estabelecido no Termo de Referência do

edital desse processo,
4.8 Prazo.de i^nío: ATÉ 15 DIAS, ou, conforme o editai.

4.9.QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO
AVALIADOS. SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
4.10 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CITADA NESTA PROPOSTA COMERCIAL, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO
GRAU.

www.comercialsanmar.com.br ■&.



4.11- PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORot^íBPO
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL DESSE PROCESSO

fábrtdi «ó

05 DE FEVEREIRO DE 2026, JOÂO PESSOA - PB

MARIA DE LOURDES SANTANA DA SILVA
Cargo/ funçSo DIRETORA PROPIETARiA

(CPF 396.673.594-68 RG. 1,505,196 SEDES-PB)
COMERCIAL SANMAR LTDA

50,663,922/0001-57

* www.comercialsanmar.com.br çK-
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DOS municípios
00 ESTADO 00 MAAA>«UO

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

iPfío DOSOPublicado por: ANE CARI

Código identificador: 93041f45cídSstS9^fW3

EXTRATO DE CONTRAToW.lSSéZfr-. ^1

EXTRATO DE CONTRATO N2 185/2026. WGÃlSíÇP^Ò^/ro Ns
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002>aa2.6. COjJJffflTANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ; 50.663.922/0001-57. Valor R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e
noventa e oito reais e trinta e dois centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE

cab '556
tP
 O

Si

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: bal81da9d344cb5092787c0b681a3aS5

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 182/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 182/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 4,579,30 (quatro mil, quinhentos e
setenta e nove reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA. 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8969efcel206af9e3ca9836cffl8ab8e

EXTRATO DE CONTRATO NS 186/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3223e8c43466d7a61ff74dcacff04500 EXTRATO DE CONTRATO Ns 186/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ns

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 13.098,50 (treze mil,

noventa e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NB 183/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 183/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57, Valor R$ 38.777,80 (trinta e oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado, São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: e24ab4ae4780aeda65136e4f4a4cd800

EXTRATO DE CONTRATO NS 187/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4387dd47290db2c47c9c5406ebleca48 EXTRATO DE CONTRATO N» 187/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 68.307,82 (sessenta e
oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e dois centavos). OBJETO;

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 184/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 184/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,

CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 16.084,30 (dezesseis mil, oitenta e

quatro reais e trinta centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades

das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei nc 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fe555e4elbSfl29eefc9a99ec020aa44
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 186/2026,

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

MUNDIAL NORTE LTDA - ME.

AZEM

MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n“ 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME,

inscrita no CNPJ/MF: 23.002.810/0001-82, sediada na Rua TV Travessa 22 de Marco, n° 188, Centro,

Riachão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Silva

Sousa, brasileiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade n° 2063724 SSP/MT, e CPF n°

041.291.781-56, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n“ 002/2026 c cm observância

às disposições da Lei n” 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO

Apontador jumbo plástico com
deposito cx c/24unid

Caderno brochura pequeno capa
dura 48 folhas. Tam. 14x20,2 cm

ITEM OÜANT V. UNIX V. TOTALAPRES MARCA

004 R$ 14,59 RS 291,8020 CX BRW

R$ 3,76 RS 188,00017 50 UN MAX

Elástico látex amarelo n" 18 pacote
com 600 unid

R$ 17,24 R$ 1.293,00038 75 PC MERCUS

Estilete com estrutura reforçada,

coipo emborrachado com lamina n‘
18 mm

RS 3,47 RS 69,40045 20 UN LASSANE

Extrator de grampo em metal com
revestimento cm plástico modelo
piranha. Medidas: 7 cm

RS 4,80 RS 120,00046 25 UN BRW

Grampo trilho metalizado para
arquivar documentos 80mm c/50
unid

064 RS 15,22 RS 1.978,60130 CX FRAMA
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Grampos galvanizado p/
grampeador 23/8 c/5000 unid

Marcador de página 45x12mm c/8
cores transparente c/200 unid

Molha dedos 12g para manuseio dc
papéis

RS 14,00FRAMA20 CX065

RS 7,59 RS 227,70PC BRW081 30

RS 350,00RS 3,50100 UN BRW083

CHAMEX RS 16,60500 RM096 Papel sulfite A4 500 folhas RS 8.300,00

RS 13.098,50V. TOTAL

VALOR TOTAL: 13.098,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na fonna do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.098,50 (treze mil, noventa e oito reais e

cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS,

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÁO

digft«(|xyllXAS
O* SLVA
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● Fls.INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confor^

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

V

de

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE sc reserva o direito

de cfctuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o iníeiTegno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7“ da Lei rf 14.133/2021.
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detcnninado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A rcpactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última rcpactuação.

7.4. A rcpactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
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coletivos de trabalho que tratem de matéria nào trabalhista, de pagamento de p

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos nao

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A rcpactuação, cm razão dc novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

intcgralmcnte o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem dc

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As rcpactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio dc apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçào  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA nào solicite a repactuaçào tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

Tstos

7.12. E vedada a inclusão, por ocasião da rcpactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

LUCAS DA
SILVA
SOUSA:041 í»
29178156

forma fltgiUlpOf
LJCAS O A SILVA
SOUSA:04129178

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q A

CUdoi: 202«.02 13
09*9V)

v, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

-0iW



.  P.M
o

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO
DOSC TES

Tr«t»alho 4 r\s&í)rtnr

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de be:

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras c serviços de engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional cm suas propostas de preços, bem como a desistência dc

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado ficlmcntc pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c

as normas da Lei n° 14.133, dc 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua inexccuçào

total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso dc impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5*^).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"
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14.133/2021. art. 117, §2^^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obftQOu

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incon'eçÕes resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téenieas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de confonnidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, § L).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-sc, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

14.133/2021, art. 118). A in. a

11.1.2.
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no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; I ^

11.1,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contrai

Dl

:>

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2, A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos c sua proposta,

assumindo como exclusivamcntc seus os riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução

do objeto c, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, confonne especificações, prazo c local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

c 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'^ 8.078, de 1990);

1 1.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5^^ da Lei n° 12.846, de 1° de agosto dc 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
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edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem sbfci

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4** A sanção prevista no inciso ITT, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos TI, ITT, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XTI do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ITT, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4” do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida dc

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dc

competência exclusiva dc secretário municipal.

12.9. § 1° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cvcntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

12.1 1. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, cm

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. LUCAS DA
SILVA
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12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de^ntáSS^ J

in>c

5AO
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provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2'^ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de Icniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

rf 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica previa.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cie aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) c no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
A&ucudú de
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12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no easo de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n*" 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.13 3/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

^ Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



p. M
SAO PEtmo .'kTí o
DOS CR 1"))O S;

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ;s.nTrAbalho 4

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento poly^artg
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

S

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as nonnas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92, §D da Lei
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro dc 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Alt. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de fotma
diglial por ROMULO
COSTA
ARRUDAX>2a2306S369
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65369
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Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal 31^0
oGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026, ● Bs. m

Publicêdo por: ANE CARINE DOS^tó ÍTOS CARD^(^

Código identificàdor: eSbe4a/9c475c9263fiSã?S593ftüÜw#

Ramulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.2 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ari. 37, inciso II. da Constituição Federal dc 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências..,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso il. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR 3 Sra, CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787,063-15 e do RG de n9 63077196-0 SSP/MA, como Ftscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11. portadora do CPF N’’.
522.193.483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.Art. 29 . Est/i Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. PublIque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6bS813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N,9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF NC. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 . DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de ns

263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 25 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 02/2026

//
READEOUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 02/2026

SESSÃO PÚBLICA: 26/01/2026, ÀS 09H00M1N (XX) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: IMPÉRIO DA INFORMÁTICA

RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82
INSC. EST.: 124720560

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO()

ENDEREÇO: Travessa 22 de março, n® 188
BAIRRO: Centro

CEP: 65990-000

TELEFONE: (99) 98479-1607
CONTATO DA UCITANTE: (99) 98861-6512
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL
N® DA AGÊNCIA: 5907-2

CIDA

CONT

DE: RIACHÃO

E-MAIL: lo]almperioinfo(5)gmail.com

A CORRENTE DA UCITANTE: 9523-0

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM V.TOTALMARCA UND QUANT V.UNIT

R$ 8,21 R$410,501 Alfinete cabeça n® 32 c/270unid BRW 50 cx
4 R$ 14,59 R$ 5.836,00Apontador jumbo plástico com deposito cx c/24unid BRW 400 cx
5 R$ 20,82Barbante de sisal 3mm 300m R$ 4.164,00rlSD 200
10 Bolas de isopor lOOmm R$3,91 R$ 1.173,00ISOESTE 300 un

Bolas de isopor 20mm11 R$0,42 R$ 252,00ISOESTE 600 un
13 R$ 73,34Bolinha plástico para piscina 76mm coloridas c/lOQuníd R$ 3.667,00PLASTIL 50 pc
17 Caderno brochura pequeno capa dura 48 folhas. Tam. 14x20,2 cm R$ 3,76 R$ 2.068,00MAX 550 un
18 Caderno de desenho capa dura 80pg. Tam 27,5x 20 cm R$ 9,34 R$ 9.340,00MAX 1000 un

R$ 42,7532 Cola adesivo instantâneo cx c/lOunid de 20g R$ 8.550,00SD 200 cx
38 Elástico látex amarelo n® 18 pacote com 600 unid R$ 17,24 R$ 5.172,00MERCUS 300 pc

Espiral plástico transparente diâmetro de 23mm para encadernar
aproximadamente 140 folhas.c/60unid

44 R$ 44,15 R$ 5.298,00LASSANE 120 pc

Estilete com estrutura reforçada, corpo emborrachado com lamina n® 18
R$ 3,47 R$ 399,0545 LASSANE 115 un

mm

Extrator de grampo em metal com revestimento em plástico modelo
piranha. Medidas: 7 cm

46 R$ 4,80 R$ 408,00BRW 85 un

48 R$ 2,84 R$ 1.420,00Fita adesiva transparente 18mmx50m IDEA 500 un
57 Folha de isopor lOmm 5Qxl00cm R$5,14 R$ 5.140,00ISOESTE 1000 un
58 Folha de isopor 15mm 50xl00cm R$ 6,33 R$ 12.660,00ISOESTE 2000 un
59 Folha de isopor 20mm 50xl0Qcm R$ 8,90 R$ 8.900,00ISOESTE 1000 un
64 Grampo trilho metalizado para arquivar documentos 80mm c/50 unid R$ 15,22 R$ 3.652,80FRAMA 240 cx
65 Grampos galvanizado p/ grampeador 23/8 c/5000 unid R$ 14,00 R$ 1.960,00FRAMA 140 cx
67 Guilhotina em aço cortador de papel A4 30cm até 10 folhas R$ 100,01 R$ 400,04SQR 4 un
81 Marcador de página 45xl2mm c/8 cores transparente c/200 unid R$ 7,59 R$ 759,00BRW 100 pc
83 Molha dedos 12g para manuseio de papéis R$ 3,50 R$ 980,00BRW 280 un
96 Papel sulfite A4 500 folhas R$ 16,60 R$ 64.740,00CHAMEX 3900 rm
113 Pistola cola quente classe 40w R$ 20,75 R$3.735,00BRW 180 un
119 Reabastecedor para pincel quadro branco 500ml R$49,51 R$3.465,70BRW 70 un

123 Saco para presente metalizado estampado. Tam. 25x35cm R$ 0,95 R$ 4.750,00SD 5000 un

124 R$ 1,41 R$ 7.050,00Saco para presente metalizado estampado. Tam. 3Qx45cm SD 5000 un
129 R$ 13,59 R$ 2.718,00Tecido tipo estopa SD 200 mt

R$ 169.068,09VALOR TOTAL DA PROPOSTA

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA

Email: loiaimperioinfo^umaíl.com - Fone: (99) 98479-1607



DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 169.068,09 (cento e sessenta e nove mil e sessenta e oito re:

centavosJi

A EMPRESA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME, inscrito no CNPJ n° 23.002.810/0001^

82, com sede a TV 11 DE MARÇO, n^ 188, Centro de Riachão/MA, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DOS

SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO

DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Balsas/MA, 05 de fevereiro de 2026.

Assinado de forma

digital por LUCAS
DA SILVA

SOUSA:041291781

LUCAS DA
SILVA
SOUSA:041s6
29178156

Dados: 2026.02.05

13:39:56-03W

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA
Email: loiaimperioinfo@gmail.coin - Fone: (99) 98479-1607
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DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO MAIMtmVO

B^DA-
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMU
Prefeito Municipal.

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

^  P. M
Publicddo por: ANE CAR NSDOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 93041f45c
 -     v^: ^

if

'>)
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EXTRATO DE CONTRATO N2 Í»S/20:

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bal81da9d344cb5092787c0b681a3a55

EXTRATO DE CONTRATO N^ 185/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e
noventa e oito reais e trinta e dois centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 182/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 182/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 4.579,30 (quatro mil, quinhentos e
setenta e nove reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código /der7íf/ícac/or.' 8969efcel206af9e3ca9836cffl8ab8e

EXTRATO DE CONTRATO N2 186/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3223e8c43466d7a61ff74dcacff04500 EXTRATO DE CONTRATO NO 186/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME. CNPJ; 23.002.810/0001-82. Valor R$ 13.098,50 (treze mil,
noventa e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO m 183/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ne 183/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 38.777,80 (trinta e oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e24ab4ae4780aeda65136e4f4a4cd800

EXTRATO DE CONTRATO NS 187/2026
Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4387dd47290db2c47c9c5406ebleca48 EXTRATO DE CONTRATO NO 187/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 68.307,82 (sessenta e
oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 184/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 184/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663,922/0001-57. Valor R$ 16.084,30 (dezesseis mil, oitenta e
quatro reais e trinta centavos), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fe555e4elb5fl29eefc9a99ec020aa44
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PEDRO
DOS CRENTES

trutMrfhoc roj

R M ^PREGÃO ELETRÔNICO N ’ 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N * 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

●●r
í f\s.3l^K I

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 187/2026,
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃCTTE15^
DOS CRENTES - MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA
MUNDIAL NORTE LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF: 23.002.810/0001-82, sediada na Rua TV Travessa 22 de Marco, n° 188, Centro,

Riachão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Silva
Sousa, brasileiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade n^’ 2063724 SSP/MT, e CPF n”
041.291.781-56, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 002/2026 c em observância
às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'^ 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir ;
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

1.2. Este Temio de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, indcpcndcntcmcntc dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFÍCÃ^S^ITEM QUANT APRES MARCA V. UNIX V. TOTAL
Apontador junibo plástico
com deposito cx c/24unid

004 CX200 R$ 14,59BRW R$ 2.918,00

Barbante de sisal 3mm ,300m005 RL100 SD R$ 20,82 R$ 2.082,00
Caderno brochura pequeno
capa dura 48 folhas.
Tam. 14x20,2 cm

017 100 UN R$ 3,76MAX R$ 376,00

Caderno dc desenho capa
dura 80pg. Tam 27,5x 20 cm

018 250 UN R$ 9,34MAX R$ 2.335,00

Elástico látex amarelo n° 18
pacote com 600 unid

038 PC75 MERCUS R$ 17,24 R$ 1.293,00

Espiral plástico transparente
diâmetro dc 23mm para
encadernar aproximadamente
140 folhas.c/óOunid

044 PC100 LASSANE R$ 44,15 R$4.415,00

LUCAS DA
SILVA
SOUSA;0412
9178156

As» n«do de íormà
d<gn»l porlUCAS DA
SILVA
SOUSAD4TÍ91?81S€

ÍOÍ6A2M
09 $5 96-03*00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CFP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

RO5A O
IPDO

marca ^ C*

3í/5 S*
"fíD*

-5
:  Rs.
^R% 69,_ .
.V Rúbrtc*

Estilete com estrutura

reforçada, corpo
emborrachado com lamina n'
18mm

vO,
R$ 3,47UN LASSANE20045

Extrator de grampo cm metal
com revestimento em plástico
modelo piranha. Medidas: 7

RS 120,00R$ 4,80UN BRW25046

cm

Fita adesiva transparente
18mmx50m

R$ 710,00UN R$ 2,84048 IDEA250

Folha de isopor lOmm
50x1OOem R$ 5,14 RS 2.056,00057 UN ISOESTE400

Folha de isopor 15mm
50xl00cm R$ 6,33 RS 3.165,00058 UN TSOESTE500

Folha de isopor 20mm
50xl00cm

059 UN RS 8,90 RS 4.450,00500 ISOESTE

Grampo trilho metalizado
para arquivar documentos
80mm c/50unid

064 cx RS 15,22 RS 608,8040 FRAMA

Grampos galvanizado p/
grampeador 23/8 c/ 5000 unid

065 CX RS 14,00 RS 700,0050 FRAMA

Guilhotina em aço cortador
de papel A4 30cm até 10
folhas

067 UN RS 100,012 SQR RS 200,02

Marcador de página
45x12mm c/8 cores081 PC30 BRW RS 7,59 RS 227,70
transparente c/200unid

Molha dedos 12g para
manuseio de papéis

083 UN100 BRW RS 3,50 RS 350,00

096 Papel sulfite A4 500 folhas 1800 RM CHAMEX RS 16,60 RS 29.880,00

Pistola cola quente classe
40w

1 13 UN150 BRW RS 20,75 R$3.112,50

Reabastecedor para pincel
quadro branco 500ml

119 UN40 BRW RS 49,51 RS 1.980,40

Saco para presente
metalizado estampado. Tam.
25x35cm

123 2500 UN SD RS 0,95 RS 2.375,00

Saco para presente

metalizado estampado. Tam.
30x45cm

124 UN2500 SD RS 1,41 R$ 3.525,00

Tecido tipo estopa129 100 MT RS 13,59SD RS 1.359,00

V. TOTAL RS 68.307,82

VALOR TOTAL: 68.307.82

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 68.307,82 (sessenta e oito mil, trezentos e sete

reais e oitenta e dois centavos). DA d*
dlçítal por LUCAS
DA SILVA
SOUSAKM12917815

SILVA
SOUSA:0416
29178156

D
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indireta^^ec

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pr^

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

ao

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACÂO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇAO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira confonuidade com as exigências legais, espccialmcntc as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, confonue tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nonnativa da Reeeita Federal do Brasil n^^ 1.234 de 2012 c

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento
LUCAS DA
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pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, nã\^co

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação dc Certificado dc Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efctuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mes anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7^" da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamenío, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocon-er.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
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vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

dc obra.

7.2. A rcpactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão dc obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas rcpactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última rcpactuação.

7.4. A rcpactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, dc pagamento dc participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou prcvidcnciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A rcpactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. Att>A«4oOt iofrndLUCAS DA
pof LUCAS
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à' etc7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho qu(

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, itâo nr

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mao de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a prcciusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação dc garantia nas contratações dc bens, obras c

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemcnto.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção
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ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir quA|^araj^

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102); -

SÃO Pi
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8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixaçào de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmcnte pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as nonnas da Lei if’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua incxccução

total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 1 17, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo dc recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n*’ 14.133/2021, art.

1 19).
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10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração^ a
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a físc^
0 acompanhamento pelo contratante (Lei n*^ 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que traía este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de confonriidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n^^ 14.133/2021, art. 121, §r).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem scr realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, cxcepcionalmcntc, o uso dc mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providencias
que devam ser cumpridas dc imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc

comissào/servidor especialmcnte designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

rmirca *●

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeit;

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dc

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar proposto para rcpresentá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

ecui

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gi^avc dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12. l .3. dar causa à inexecução total do contrato;

12. 1 .4. deixar dc entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decoiTência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
LUCAS DA
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durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12,1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12,1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n“ 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2“ A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
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e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais graw>que

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou coÜiratSr no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6*^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcnte.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protclatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de

2013; LUCAS DA
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12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrati^

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras"*teifl éc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ceis) c no

Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista cm edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcnte:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 1

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos tennos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n*^ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ~ PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §T da Lei
n'’ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.
ROMULOCOSTA Assinado de forma
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5369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82

SR. LUCAS DA SILVA SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Aisinadode foíma
ARRUOA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

diglUl por ROMULO
COSTA
ARRUDA«2a23065369

Av. Canaâ, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTOA- EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor RS 55.530,00 (cinquenta e
cinco mü. quinhentos e trinta reais). OBjETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de Sáo Pedro dos Crentes. FUNDAMENip LEGAL
Lei n® 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE -v

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência/f^Ôá na dalP^\
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/202^p^o WrBudos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO t®TA A^ltoa -  o\

21mPrefeito Municipal. is
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Publicado por: ANE CARINE DOS
Código identificador: dl8f0779cab239c6.
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EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: fbefc938üf06621ü08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N® 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/díesel
s-lO/gasoíina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46,463.654/0001-52, Vaíor RS 547.200,00 (quinhentos 8
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigénda iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026
Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ídent/fícador c2/rfa5Sd90e96430804353ee/5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura f4unicipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080.00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasoüna comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021. da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO M® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPj; 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÉNDA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba928d8f026e94l3

PORTARIA N.2 012/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso ti, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.br 100/108a-
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Membro da equipe de apoio;

p.Art. 2« - . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independenteniente da sua publicação.

Ftegistre-se. Pubfique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

O
II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● N atflcula 1030-?

Membro da equipe de apoio; ^ C\a

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nd^ados e

disposições inerentes às funções, são as estabewejíías r®i
Municipal n® 26 de 18 de outuoro de 2023.

^

S

\scPj
?feto y

Art. 75 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Pubtique-.se. registra-se e cumpra-se.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.B 14.133 DE 15 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Cddigo identificador; Ij44fi54bc86flad9037eaaMbbcJft:dõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO 00 MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei federal n®
14.133/2021. REUTORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até 3 homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades [ Metas)

unoapp.com.br

yr.
i  ,

}  -

' r"RESOLVE:
} ●●

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15 Fica nomeada a

\ -
 servidora

executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

abaixo especificados para

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 25 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14.133. de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos rermo.s
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br
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DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NS 02/2026

iV

READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 02/2026

SESSÃO PÚBLICA: 26/01/2026, ÀS 09H00MIN (XX) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: IMPÉRIO DA INFORMÁTICA

RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82
INSC. EST.: 124720560

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO()

ENDEREÇO: Travessa 22 de março, nfi 188
BAIRRO: Centro
CEP: 65990-000

TELEFONE: (99) 98479-1607
CONTATO DA UCITANTE: (99) 98861-6512
BANCO DA UCriANTE: BANCO DO BRASIL
Nfi DA AGÊNCIA: 5907-2

CIDA

CONT

DE: RIACHÃO

E-MAIL: lojaimperioinfo@gmail.com

A CORRENTE DA LICITANTE: 9523-0

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM MARCA UND QUAI^ V.UNFT V.TOTAL

Alfinete cabeça 32 c/270unid1 R$ 8,21 R$410.50BRW 50 cx
4 Apontador Jumbo plástico com deposito cx c/24unid R$ 14,59 R$ 5.836,00BRW 400 cx
5 Barbante de sisal 3mm 300m R$ 20,82 R$4,164,00rlSD 200

R$ 3,9110 Bolas de isopor lOOmm R$ 1.173,00ISOESTE 300 un

R$ 0,42 R$ 252,0011 Bolas de isopor 20mm ISOESTE 600 un

R$ 73,34 R$ 3-667,0013 Bolinha plástico para piscina 76mm coloridas c/lOOunid PLASTIL 50 pc

R$ 3,76 R$2.068,0017 Caderno brochura pequeno capa dura 48 folhas. Tam. 14x20,2 cm 550MAX un

R$ 9,34Caderno de desenho capa dura 80pg. Tam 27,5x 20 cm R$ 9.340,0018 MAX 1000 un

R$ 42,75 R$ 8-550,0032 Cola adesivo instantâneo cx c/lOunid de 20g SD 200 cx

R$ 17,24 R$ 5.172,0038 Elástico látex amarelo 18 pacote com 600 unid MERCUS 300 pc

Espiral plástico transparente diâmetro de 23mm para encadernar
aproximadamente 140 folhas.c/60unid

R$ 44,15 R$ 5.298,0044 LASSANE 120 pc

Estilete com estrutura reforçada, corpo emborrachado com lamina ns 1845 R$ 3,47 R$ 399,05LASSANE 115 un
mm

Extrator de grampo em metal com revestimento em plástico modelo
piranha. Medidas: 7 cm

46 R$ 4,80 R$ 408,00BRW 85 un

48 Fita adesiva transparente 18mmx50m R$ 2,84 R$ 1.420,00IDEA 500 un
57 Folha de isopor lOmm SOxlOOcm R$ 5,14 R$5.140,00ISOESTE 1000 un
58 Folha de isopor 15mm 50xl0Qcm R$ 6,33 R$ 12.660,00ISOESTE 2000 un
59 Folha de isopor 20mm SOxlOOcm R$8.90 R$ 8.900,00ISOESTE 1000 un
64 Grampo trilho metalizado para arquivar documentos 80mm c/50 unid R$ 15,22 R$ 3.652,80FRAMA 240 cx
65 Grampos galvanizado p/ grampeador 23/8 c/5000 unid R$ 14,00 R$ 1.960,00FRAMA 140 cx
67 Guilhotina em aço cortador de papel A4 30cm até 10 folhas R$ 100,01 R$ 400,04SQR 4 un
81 Marcador de página 45xl2mm c/8 cores transparente c/200 unid R$ 7,59 R$ 759,00BRW 100 pc

R$ 3,50 R$ 980,0083 Molha dedos 12g para manuseio de papéis BRW 280 un

R$ 16,60 R$ 64.740,0096 Papel sulfite A4 500 folhas CHAMEX 3900 rm

R$ 3.735,00113 Pistola cola quente classe 40w R$ 20,75BRW 180 un

R$ 49,51 R$ 3.465,70119 Reabastecedor para pincel quadro branco SOOml BRW 70 un

R$0,95 R$ 4.750,00123 Saco para presente metalizado estampado. Tam. 25x35cm SD 5000 un

R$ 1,41 R$ 7.050,00124 Saco para presente metalizado estampado. Tam. 30x45cm SD 5000 un

R$ 13,59129 Tecido tipo estopa R$ 2.718,00SD 200 mt

R$ 169.068,09VALOR TOTAL DA PROPOSTA

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIAD.A a Rua Travessa 22 de março, n® 188, Centro de Riachão/MA

Email: loÍaimperioinfo@gniaíl.cotn - Fone: (99) 98479-1607



DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 169.068,09 fcento e sessenta e nove mil e sessenta e oito reais

centavosii

A EMPRESA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME, inscrito no CNPJ n° 23.002.810/000

82, com sede a TV 11 DE MARÇO, 188, Centro de Riachão/MA, DECLARA Q.UE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERA DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DOS

SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO

DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Balsas/MA, 05 de fevereiro de 2026.

Assinado deforma

digital por LUCAS
DA SILVA

SOUSA:041291781

LUCAS DA

SILVA

SOUSA:041 S6

29178156
Dados: 2026.02.05

13:39:56-03W

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA
Email; loiaimperíoinfo^gmail.com - Fone: (99) 98479-1607
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Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DpS^
Código identificador: 93041f45c5dl

EXTRATO DE CONTRATO

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: bal81da9d344cb5092787c0b681a3a55

EXTRATO DE CONTRATO 185/2026. P

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00274^26.'CONTRA
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cren
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 17.198,32 (dezessete mil, cento e
noventa e oito reais e trinta e dois centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

ITE:
■rxNPJ ne

EXTRATO DE CONTRATO NS 182/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 182/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 4.579,30 (quatro mil, quinhentos e
setenta e nove reais e trinta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 8969efcel206af9e3ca9836cffl8ab8e

EXTRATO DE CONTRATO N8 186/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador 3223e8c43466d7a61ff74dcacff04500 EXTRATO DE CONTRATO NO 186/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 13.098,50 (treze mil,
noventa e oito reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 183/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 183/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663,922/0001-57. Valor R$ 38.777,80 (trinta e oito mil,
setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei no 14,133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: e24ab4ae4780aeda65136e4f4a4cd800

EXTRATO DE CONTRATO m 187/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4387dd47290db2c47c9c5406ebleca48 EXTRATO DE CONTRATO N» 187/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 68.307,82 (sessenta e
oito mil, trezentos e sete reais e oitenta e dois centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«> 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 184/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 184/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL SANMAR LTDA - ME,
CNPJ: 50.663.922/0001-57. Valor R$ 16.084,30 (dezesseis mii, oitenta e
quatro reais e trinta centavos), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: feS55e4elb5fl29eefc9a99ec020aa44

:fRTir..^ADo o:gitaí,mí raixw “jIiiTiJn



A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

tf.U^

V p. M 9

Fls.

IP
o

PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 70
m

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 188/^6,
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DOS CRENTES

MUNDIAL NORTE LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira dc Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, c a empresa DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME,

inscrita no CNPJ/MF; 23.002.810/0001-82, sediada na Rua TV Travessa 22 de Marco, n° 188, Centro,

Riachào - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Silva

Sousa, brasileiro, empresário, portadora da Carteira dc Identidade rf 2063724 SSP/MT, c CPF n"

041.291.781-56, tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n“ 002/2026 c cm observância

às disposições da Lei n*^ 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Tenno dc

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico rf 002/2026, mediante as cláusulas c condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

.'V.
EM

EDRO

MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA

1.2. Este Tenno dc Contrato vincula-sc ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente dc transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO

Apontador jumbo plástico
com deposito cx c/24unid

Caderno brochura pequeno
capa dura 48 folhas. Tani.
14x20,2 cm

ITEM V. ÜNIT V. TOTALQUANT APRES MARCA

CX R$ 14,59 R$ 583,60004 BRW40

017 UN RS 3,76 R$ 752,00200 MAX

Elástico látex amarelo n‘’ 18
038 PC R$ 17,24 RS 1.293,0075 MERCUS

pacote com 600 unid

Espiral plástico transparente
diâmetro de 23mm para
encadernar aproximadamente
140 folhas.c/60unid

044 PC RS 883,0020 LASSANE RS 44,15

Estilete com estrutura

reforçada, corpo
emborrachado com lamina n'’
18mm

045 UN RS 3,47 RS 173,5050 LASSANE
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SÃO PI
DOS CR O.c

fi® 120,00

Extrator dc grampo cm metal
com revestimento em plástico
modelo piranha. Medidas:
7cm

046 R$ 4,80UN BRW25

IrtcíV

Fita adesiva transparente
18mmx50m

048 UN IDEA R$ 2,84 R$ 7101250

Folha de isopor lOmm
50x1OOem

057 UN ISOESTE R$ 5,14 R$ 1.028,00200

Folha dc isopor 15mm
50xl00cm R$ 6,33 R$ 3.165,00058 UN ISOESTE500

Folha de isopor 20mm
50x1 OOem R$ 2.225,00059 UN R$ 8,90250 ISOESTE

Grampo trilho metalizado
para arquivar documentos
80mm c/50unid

R$ 15,22 R$ 761,00064 CX50 FRAMA

Grampos galvanizado p/
grampeador 23/8 c/ 5000 unid

065 CX R$ 14,00 R$ 840,0060 FRAMA

Guilhotina cm aço cortador
de papel A4 30cm até 10
folhas

067 R$ 100,01UN SQR R$ 200,022

Marcador dc página
45x12mm c/8 cores

transparente c/200 unid

Molha dedos 12g para
manuseio dc papéis

Papel sulfite A4 500 folhas

081 PC20 BRW R$ 7,59 R$ 151,80

083 70 UN BRW RS 3,50 RS 245,00

096 RM CHAMEX R$ 16,60 R$ 13.280,00800

Pistola cola quente classe
40w

1 13 RS 20,75 R$415,00UN BRW20

Saco para presente

metalizado estampado. Tam.
25x35cm

123 UN SD RS 0,95 RS 1.425,001500

Saco para presente
metalizado estampado. Tam.
30x45cm

124 UN RS 1,41 R$2.115,001500 SD

V. TOTAL RS 30.365,92

VALOR TOTAL: 30.365,92

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará ate

31/12/2026 e poderá scr prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.365,92 (trinta mil, trezentos e sessenta e

cinco reais e noventa e dois centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenraga prónjiíi

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo; ^

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLAUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento físcal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmentc as dc natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela dc

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocon-endo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acan-etar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União; Assinado d«LUCAS DA
forma digital por
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5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito
de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

■, \

V übrte»

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Lei n“ 14. 133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer fonna nao possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

LUCAS DA «foím*
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7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuaçào.

7.4. A repactuaçào para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de paiticipação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçào poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuaçào, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos dc trabalho que tratem dc

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuaçào. LUCAS DA
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OU dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mao de obra da categori;

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instmmento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14, O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação dc garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplcmento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é rcalmentc necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1,3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras e serviços dc engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. LUCAS DA
SILVA
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9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n® 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as nonnas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n" 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização c atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art.

119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

cm razão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.
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10.] 4. A inadimplência do contratado em relação aos 

eneargos trabalhistas, fiscais e ü^ercIau>_não ^
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá oneraç^ ol|^

contrato (Lei rf 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades vcriílcadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei rf 14.133/2021;

11.! .6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência dc ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*^ 8.078, de 1990); LUCAS DA
SILVA dtgrfil w LUCAS OA

5 IVA

SOUSA0412 50usaí>4I29(;8is6
DddOiT 2026X1? U
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11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceu

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo I.

P. U’^ROSÃO
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12. ]. 1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n*" 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

LUCAS DA
SILVA
SOUSA:0412
9178156

12.2.1. advertência;
Assinado deforma

d-giulpo'CUCAS DA
SJLVA

SOUSA:041291781S6
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12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados;

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamcnte pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fomia do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos TT, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6*^ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal. A$sinaâo de f<Kmâ

digitei por LUCAS DA
LUCAS DA

SILVASILVA
SOUSA:04129 SOU5A:04I29178I56

178156
Dedos: 2026.02.13
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12.9. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133,

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese dc deferimento de pedido de produção de novas provas ou dc juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo dc Icnicncia previsto na Lei n° 12.846, dc T dc agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis dc

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

n'

LUCAS DA
SILVA

Ass<n«do 4« fcHTr^

*9it«(porLüCASOA
SA.VA
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DádM' 2026 02.13PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

178156 09.34:13 >C3W



cP
O
73

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

m
SÃO Pl
DOS CRImE >1S

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa^ítfklicar

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista cm edital ou cm contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamcnte;

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VITI e XTT do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. por LUCAS
DASKVA

LUCAS DA
SILVA

SOUSA^1291761
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 c demais normas de licitações  e contratos administrativos c, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 92, §1“ da Lei

n° 14.133/2021.
Assinado da forma

diglialpo' LUCAS
DA SILVA
SOUSA<M1M)78I

LUCAS DA
SILVA
SOUSA;04 m
129178156

Dados: 2036.02.13
09J4:35 -03'00'
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dbo^ vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306

5369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

LUCAS DA SILVA

SOUSA;0412917 S0USA;CM129I78156
Dados: 2026.02.13
09:54:45 -03'00'8156

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME

CNPJ: 23.002.810/0001-82

SR. LUCAS DA SILVA SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA^ILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N‘^ 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

—qLP. CPF: oS

ÇPF:£J_L^M^£l±Jè

NOME:

ÍJUjJríci.NOME: _S2 hí2.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde

subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n‘> 263518720038

SSP/MA,

Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

na

Fiscal de Contratos da Secretariacomo

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Assirudo deforma

digital por
^«„,,ROMULOCOSTA

ARRUDA:02823 arruoa.-02823065
065369

fiOMULO

COSTA

369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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15Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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PORTARIA N.e 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de na 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N®,
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO município DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publlque-se, Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eb2e0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: cB2955f31f3facbdeJcba653ad40d8?0 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.» 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Slo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORÊNA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de 976635 S5P/TO,
como Fiscal de Contratos de Asscssoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÃRiA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n^
263518720038 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publtque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Publlque-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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q?ED/?oDISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 02/2026

ít
READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 02/2026

SESSÃO PÚBLICA: 26/01/2026, ÀS 09H00MIN (XX) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: IMPÉRIO DA INFORMÁTICA

RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82
INSC. EST.: 124720560

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO()

ENDEREÇO: Travessa 22 de março, ns 188
BAIRRO: Centro
CEP; 65990-000

TELEFONE: (99) 98479-1607
CONTATO DA UCITANTE: (99) 98861-6512
BANCO DA LlCrTANTE: BANCO DO BRASIL

N« DA AGÊNCIA: 5907-2

CIDA

CON

DE: RiACHÃO

E-MAIL lojaimperioinfo@gmail.com

TA CORRENTE DA LICITANTE: 9523-0

V.TOTALV.UNITDESCRIÇÃO DOS PRODLn'OS QUANTMARCA UNDITEM
R$ 410,50R$ 8,2150BRWAlfinete cabeça ns 32 c/270unid1 cx

R$ 5.836,00R$ 14,59400BRWApontador jumbo plástico com deposito cx c/24unid cx4
R$ 4,164,00R$ 20,82rl200SDBarbante de sisal 3mm 300m5
R$ 1.173,00R$ 3,91300ISOESTE10 Bolas de isopor lOOmm un

R$ 252,00R$ 0,42ISOESTE 600Bolas de isopor 2Qmm un11
R$ 3.667,00R$73,3450PLASTILBolinha plástico para piscina 76mm coloridas c/lQQunid

Caderno brochura pequeno capa dura 48 folhas. Tam. 14x20,2 cm

Caderno de desenho capa dura 80pg. Tam 27,5x 20 cm

P£13
R$ 2.068,00R$3,76550MAX un17
R$ 9.340,00R$ 9,341000MAX un18
R$ 8.550,00R$ 42,75200SDCola adesivo instantâneo cx c/lOunid de 20g cx32
R$ 5.172,00R$ 17,24MERCUS 300Elástico látex amarelo ng 18 pacote com 600 unid pc38

Espiral plástico transparente diâmetro de 23mm para encadernar

aproximadamente 140 folhas.c/60unid
Estilete com estrutura reforçada, corpo emborrachado com lamina ns 18

R$ 5.298,00R$ 44,15LASSANE 120 pc44

R$ 3,47 R$ 399,05115LASSANE un45
mm

Extrator de grampo em metal com revestimento em plástico modelo
piranha. Medidas: 7 cm

R$ 408,00R$ 4,8085BRW un46

R$ 1.420,00R$ 2,84500IDEA unFita adesiva transparente 18mmx50m48
R$ 5,14 R$ 5.140,00ISOESTE 1000Folha de isopor lOmm SOxlOOcm un57

R$ 12.660,00R$ 6,33ISOESTE 2000Folha de isopor 15mm SOxlOOcm un58
R$ 8.900,00

R$3.652,80

R$ 8,90ISOESTE 1000Folha de isopor 20mm SOxlOOcm un59
R$ 15,22Grampo trilho metalizado para arquivar documentos 80mm c/5Q unid 240FRAMA CX64

R$ 1.960,00R$ 14,00FRAMA 140Grampos galvanizado p/ grampeador 23/8 c/5000 unid

Guilhotina em aço cortador de papel A4 30cm até 10 folhas

65 cx

R$ 400,04R$ 100,01SQR 4 un67
R$ 759,00R$ 7,59100BRWMarcador de página 45xl2mm c/8 cores transparente c/2Q0 unid pc81
R$ 980,00R$ 3,50280BRWMolha dedos 12g para manuseio de papéis un83

R$ 64.740,00R$ 16,603900CHAMEX rmPapel sulfite A4 500 folhas96
R$3.735,00R$ 20,75180BRW unPistola cola quente classe 40w113
R$ 3.465,70R$ 49,51BRW 70Reabastecedor para pincel quadro branco 500ml un119
R$4.750,00R$ 0,955000SDSaco para presente metalizado estampado. Tam. 25x35cm un123
R$ 7.050,00R$1,41SD 5000Saco para presente metalizado estampado. Tam. 30x45cm

Tecido tipo estopa

un124
R$ 2.718,00R$ 13,59SD 200 mt129
R$ 169.068,09VALOR TOTAL DA PROPOSTA

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82- lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA

Email: loiaimperioinfo!<ligmaÍl.com - Fone: (99) 98479-1607



DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

F\s.

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 169.068.09 fcento 
e sessenta e nove mil e sessenta e oito reais e nas^

centavosjli

A EMPRESA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME, inscrito no CNPJ n° 23.002.810/0001-

82, com sede a TV 11 DE MARÇO, 188, Centro de Riachão/MA, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE

ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DOS

SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Balsas/MA, 05 de fevereiro de 2026.

Assinado deforma

digital por LUCAS
DA SILVA

SOUSA:041291781

LUCAS DA
SILVA
SOUSA:041 s6
29178156

Dados: 2026.02.05

13:39:56-03'00’

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA
Email: loiaitnDerioinfo@gmail.coin - Fone: (99) 98479-1607
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cre/ít^ -
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNAl/cèS PAF?LAt(í/
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 71.560,1 Qisej;ent^
quinhentos e sessenta reais e cinquenta çgnKwi
Contratação de empresa para fornecimento de nrot^ais de
para atender as necessidades das secretarias munifTí5ais 9
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.13
Municipai 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: ll/027?02b"TRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

NPJ Çjf
iCu

lecfii

2021, Dei :o

.
A - EPPo'í

ETOÃ-/

EXTRATO DE CONTRATO NS 188/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 188/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 30.365,92 (trinta mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9656fe8Jc94acee5e03b£)6Ií)57e447

EXTRATO DE CONTRATO m 192/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 136805a8fdd6bbllde7f4dcldbea4a0d

EXTRATO DE CONTRATO N^ 192/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA ■ EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 15.048,15 (quinze mil, quarenta e
oito reais e quinze centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 189/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 189/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 57.295,85 (cinquenta e
sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5f5e0e45769afl551acf4502cd9c6628

EXTRATO DE CONTRATO NS 193/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 193/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPEURIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 30.980,05 (trinta mil, novecentos e
oitenta reais e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fel2aa3cl5249697fc070aba98cbf62

EXTRATO DE CONTRATO N® 190/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 190/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 10.134,25 (dez mil, cento e trinta e
quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nfl 14,133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3197a971ca60f456582521c944462517

EXTRATO DE CONTRATO N® 194/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el4d81e903f67afb3d58662ec080e887

EXTRATO DE CONTRATO N« 194/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
- EPP, CNPJ; 22.525.037/0001-76. Valor R$ 2.792,90 (dois mil,
setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

EXTRATO DE CONTRATO N® 191/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 191/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

■Tinir lApr; v/u\ MFUÍ IiT-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

> I li

SÃí9»PBaRO

T P. MPREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 002/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

● Fls

M-0
CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 189/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES
MUNDIAL NORTE LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira dc Identidade n** 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME,
inscrita no CNPJ/MF; 23.002.810/0001-82, sediada na Rua TV Travessa 22 dc Marco, n° 188, Centro,

Riachão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Silva
Sousa, brasileiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade n° 2063724 SSP/MT, e CPF n“
041.291.781-56, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 002/2026 e cm observância
às disposições da Lei rf 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Tenno de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2026, mediante as cláusulas c condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA, confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA E A EMPRESA DISTRIBUIDORA

-  ̂ ESPECIFICAÇÃO ~
Alfinete cabeça n° 32 c/270unid

AÍKRÊS V. TOT.ALV.UNITQjüÃm MARCA-TTEM
R$ 410,50R$ 8,21CX BRW001 50

Apontador junibo plástico com
deposito CX c/24unid

R$ 2.042,60004 CX BRW140
RS 14,59

Barbante de sisal 3mm 300m RS 20,82 RS 2.082,00005 RL SD100

Bolas de isopor lOOmm RS 1.173,00RS 3,91010 UN ISOESTE300

Bolas de isopor 20mm RS 0,42 RS 252,00011 UN ISOESTE600

Bolinha plástico para piscina
76mm coloridas c/lOOunid RS 3.667,00PC RS 73,34013 PLASTIL50

Caderno brochura pequeno
capa dura 48 folhas. Tam.
14x20,2 cm

RS 3,76 RS 752,00UN017 200 MAX

RS 9,34 RS 7.005,00UN MAX018 Caderno de desenho capa dura 750

LUCAS DA
SILVA
SOUSA;041
291781S6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ
www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

> MS>RO' rSAO
DOS < 73 :

m I
Z:

à'80pg. Tam 27,5x20 cm

Cola adesivo instantâneo cx

c/lOunid dc 2Qg
032 CX R$ 42,75 R£>»410,0Q200 SD

Elástico látex amarelo n° 18
038 75 PC R$ 17,24MERCUS R$ 1.293,00

pacote com óOOunid
Estilete com estrutura

reforçada, corpo cmborrachado
com lamina n“ 18mm

045 25 UN LASSANE RS 3,47 RS 86,75

Extrator dc grampo em metal

com revestimento em plástico
modelo piranha. Medidas: 7cm

Folha de isopor lOmm
50x1OOem

046 UN RS 4,80 RS 48,0010 BRW

057 UN RS 5,14 RS 2.056,00400 ISOESTE

Folha de isopor 15mm
50xl00em

058 UN RS 6,33 R$ 6.330,001000 ISOESTE

Folha de isopor 20mm
50x1 OOem

059 UN ISOESTE RS 8,90 RS 2.225,00250

Grampo trilho metalizado para
arquivar documentos 80mm
c/50unid

064 CX FRAMA RS 15,22 RS 304,4020

Grampos galvanizado p/
grampeador 23/8 c/ 5000 unid

065 CX RS 14,00 RS 140,0010 FRAMA

Marcador de página 45x 12mm
c/8 cores transparente c/200
unid

RS 151,80081 PC RS 7,5920 BRW

Molha dedos 12g para
manuseio de papéis

Papel sulfite A4 500 folhas

R$3,50 RS 35,00UN083 10 BRW

RS 16,60 R$ 13.280,00096 RM CHAMEX800

RS 207,50RS 20,75UN BRW113 Pistola cola quente classe 40w 10

Reabastecedor para pincel
quadro branco 500inl

Saco para presente metalizado
estampado. Tam. 25x35cm

Saco para presente metalizado
estampado. Tam. 30x45cm

RS 1.485,30RS 49,51UN BRW119 30

RS 950,00RS 0,95UN SD123 1000

RS 1.410,00RS 1,41124 UN SD1000

Tecido tipo estopa RS 13,59 RS 1.359,00129 MT SD100

RS 57.295,85V. TOTAL

VALOR TOTAL: 57.295,85

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 c vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado 0 preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 57.295,85 (cinquenta e sete mil, duzentos e

noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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Vfiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nece^ári(í&^>OT

cumprimento integra! do objeto da contratação. — —

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

cm inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confomie regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto dc Renda retido na fonte, confonnc tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Nonuativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 dc 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena dc, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento dc

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não oconendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração
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v bfc» n/de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à ÍJlviíã

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão scr

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos tennos do art. 25, §7*^ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonua não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

Assináúo d«fcrma

dtçiUl porLUGkS
DA SILVA

SOUSA 0412917815

LUCAS DA
SILVA
SOU5A;04l6
29178156

Oadot:}02602.13

!»●« JO .flS'00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaâ, s/n, Ccniro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6597X-000
^ www.saopedrodoscrcntes.ma.gov.br



p.
>  '

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. 0 preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-finaHcriTtJ7

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

SAO I
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7
P'- >
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1.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas rcpactuaçÕes subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a oeorrer durante a vigência do contrato, c direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as eondições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas cm acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, cm respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada cm momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra c os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
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demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de ^

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamentai

repactuação.
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7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusào desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio cconômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8. 1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 c Art.97);

8.1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmcnte necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,

Nomeada pela Portaria n“ 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dc acordo com as cláusulas avençadas e

as nonuas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências dc sua inexccução

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem dc paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma dc

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n'’ 14.133/2021, art. 115, §5^^).

10.4. A gestão do contrato, bcin como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n*^

14.133/2021. art. 117, §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser pronlamcntc

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e dc, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou dc materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n" 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n” 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.

14.133/2021, art. 1 18). A indicação ou a
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inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins dc aceitação c

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2021;

cas

1 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cm decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;
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11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os a*Mos

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990); ^

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ^

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançõà$^'^

\cí'
12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

marca

● F\s.

'y

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamcnte pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso ÍII, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos lí, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de
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análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo^

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8^^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta dc

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento dc pedido de produção de novas provas ou de juntada dc

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3“ A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, dc T de agosto dc

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n” 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados  e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. lucasda
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12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abu^ççdo

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc

declaração dc inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica previa, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VTlí e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento dc

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo admii^itó^tivo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

3
V̂

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

administrativa prevista no art. 115 da Lei n" 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmeníe cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

em caso de rescisão

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n** 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais nonnas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei rf 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei

n^’ 14.133/2021. LUCAS DA
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dii

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado deforma digital
ARRUDA:02823065 por romulo COSTA

ARRUDA:02823065369369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

I  I l("AÍ HA Çll \/A Assinado dc forma digital poi
LLM_nj un Jii-VM lucasdasilva

SOUSA:04129178 sou5A;ü4129i7sis6
OadoK 2026.02.1309:47:14
43300'156

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA - ME

CNPJ: 23.002.810/000N82

SR. LUCAS DA SILVA SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF; 666.787.063-15

PORTARIA N^* 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME:(í^
T
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt.
BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787,063-15 e do RG
de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

1°

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Aisinado de forma
ROMULO COSTA dlQltal por ROMULO
ARRUDAr028230 costa

ARRUDA«282306S3665369

Av. Canaâ, s/n, Centro - Sâo Pedro dos Cremes ● MA.



OtARlü OFICIAL

DOS municípios SãO LUÍS, QUINTA * 08 DE JANEIRO DE 2026 *VOL. 20, NS 3766/2026
ISSN 2763-860X «er

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicâdo por: ANE CARINE DOS
Código identifícador: e8be4af9c475c92638aa ■9358]

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.fi 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nOS
termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, poríador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Sociai.

RESOLVE:

Art. IB - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N",
522.193.483-34 e do RG de rB 62029292017-1 SSP/MA. COmo
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicaçào.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maran.hào, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Art. 29 - ● Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identíficador: 562ddab863eble0dc6bS813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: c82955f31Ofacbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso 11. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 ● DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N^. 029.634.551-27 e do RG de nO 976635 S5P/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 15 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«
26351B720038 SSP/MA, como Ftscai de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO m 02/2026

UuREADEOUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NS 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 02/2026

SESSÃO PÚBLICA: 26/01/2026, ÀS 09H00MIN (XX) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA: IMPÉRIO DA INFORMÁTICA

RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82
INSC. EST.: 124720560

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO()
ENDEREÇO: Travessa 22 de março, 188
BAIRRO: Centro

CEP: 65990-000

TELEFONE: (99) 98479-1607
CONTATO DA UCITANTE: (99) 98861-6512
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL
N« DA AGÊNCIA: 5907-2

CIDA

CON

DE: RIACHÂO

E-MAIL lojaimperioinfo@gmail.com

TA CORRENTE DA LICITANTE: 9523-0

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSITEM QUANT V.TOTALMARCA UND V.UNFT

R$ 8,21 R$ 410,50Alfinete cabeça ns 32 c/270unid1 BRW 50 cx

R$ 14,59 R5 5.836,004 Apontador jumbo piástíco com deposito cx c/24unid BRW 400 cx

Barbante de sisal 3mm 300m R$ 20,82 R$4.164,005 riSD 200

R$ 3,91 R$ 1.173,0010 Bolas de isopor lOOmm ISOESTE 300 un

R$ 0,42 R$ 252,0011 Bolas de isopor 20mm ISOESTE 600 un

R$ 73,34 R$ 3.667,0013 Bolinha plástico para piscina 76mm coloridas c/lOOunid PLASTIL 50 pc

R$ 2.068,0017 Caderno brochura pequeno capa dura 48 folhas. Tam. 14x20,2 cm R$ 3,76MAX 550 un

R$ 9,34 R$ 9.340,00Caderno de desenho capa dura 8Qpg. Tam 27,5x 20 cm18 MAX 1000 un

R$ 42,75 R$ 8.550,00Cola adesivo instantâneo cx c/lOunid de 20g32 SD 200 cx

R$ 17,24 R$5.172,0038 Elástico látex amarelo n^ 18 pacote com 600 unid MERCUS 300 pc

Espiral plástico transparente diâmetro de 23mm para encadernar
aproximadamente 140 folhas.c/60unid

R$ 44,15 R$ 5.298,0044 LASSANE 120 pc

Estilete com estrutura reforçada, corpo emborrachado com lamina n^ 18
R$ 399,05R$ 3,4745 LASSANE 115 un

mm

Extrator de grampo em metal com revestimento em plástico modelo
piranha. Medidas: 7 cm

R$ 4,80 R$ 408,0046 BRW 85 un

R$ 2,84 R$ 1.420,0048 Fita adesiva transparente 18mmx50m IDEA 500 un

R$ 5,14 R$5.140,0057 Folha de isopor lOmm 5Qxl00cm ISOESTE 1000 un

R$6,33 R$ 12.660,0058 Folha de isopor 15mm SOxlOOcm 2000ISOESTE un

R$ 8,90 R$ 8.900,0059 Folha de isopor 20mm 50xlQ0cm ISOESTE 1000 un

R$3.652,80Grampo trilho metalizado para arquivar documentos 80mm c/50 unid R$ 15,2264 FRAMA 240 cx

R$ 14,00 R$ 1.960,0065 Grampos galvanizado p/ grampeador 23/8 c/5000 unid FRAMA 140 cx

R$ 100,01 R$ 400,0467 Guilhotina em aço cortador de papel A4 30cm até 10 folhas 5QR 4 un

R$ 7,59 R$ 759,0081 Marcador de página 45xl2mm c/8 cores transparente c/200 unid BRW 100 pc

Molha dedos 12g para manuseio de papéis R$ 3,50 R$ 980,0083 BRW 280 un

Papel sulfite A4 500 folhas R$ 16,60 R$ 64.740,0096 CHAMEX 3900 rm

R$ 20,75 R$ 3.735,00113 Pistola cola quente classe 40w BRW 180 un

R$ 49,51 R$3.465,70119 Reabastecedor para pincel quadro branco SOOml BRW 70 un

R$ 0,95 R$ 4.750,00123 Saco para presente metalizado estampado. Tam. 25x35cm 5000SD un

R$ 1,41 R$ 7.050,00124 Saco para presente metalizado estampado. Tam. 30x45cm

Tecido tipo estopa

5000SD un

R$ 13,59 R$2.718,00129 SD 200 mt

R$ 169.068,09VALOR TOTAL DA PROPOSTA

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA

Email: loÍaitnDei Íoinro@gmaii.coin - Fone: (99) 98479-1607



DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

PROPOSTA DE PREÇOS: VALOR TOTAL: R$ 169.068,09 (cento e sessenta e nove mil e sessenta e oito reais

centavosii

A EMPRESA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA-ME, inscrito no CNPJ n“ 23.002.810/0001-

82, com sede a TV 11 DE MARÇO, ns 188, Centro de Riachão/MA, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO  DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE

ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR, TODAS AS ETAPAS DOS

SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Balsas/MA, 05 de fevereiro de 2026.

Assinado de forma

digital por LUCAS
DA SILVA

SOUSA:041291781

LUCAS DA
SILVA
SOUSA:041 se
29178156

Dados: 2026.02.05

13:39:56-03W

DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE LTDA

CNPJ: 23.002.810/0001-82 - lE: 12.472056-0

SEDIADA a Rua Travessa 22 de março, n° 188, Centro de Riachão/MA

Email: loiaimperioinfo@gmaiÍ.com - Fone: (99) 98479-1607
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crente

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNAND^<áíí^ELAFyA - Efe\
CNPJ; 41,385.550/0001-53. Valor R$ 71.560,5^(^tentPe»^
quinhentos e sessenta reais e cinquenta e^tavos).,^
Contratação de empresa para fornecimento de m; tena^lô.exfí
para atender as necessidades das secretarias mu

iX

mil, o

iSe S
lais de S^

EXTRATO DE CONTRATO NS 188/2026 \

jP{ drtnN /
EXTRATO DE CONTRATO 188/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N°
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 30.365,92 (trinta mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.1^(i^ 20^
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: lí)<^/2026!^ PRAZJ>^
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato^
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

126

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificador: 4c9656fe81c94acee5e03bb61b57e447

EXTRATO DE CONTRATO N2 192/2026

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 136805a8fdd6bbllde7f4dcldbea4a0d

EXTRATO DE CONTRATO N® 192/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 15.048,15 (quinze mil, quarenta e
oito reais e quinze centavos), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 189/2026

EXTRATO DE CONTRATO Ns 189/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA ● ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 57.295,85 (cinquenta e
sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5f5e0e45769afl551acf4502cd9c6628

EXTRATO DE CONTRATO NS 193/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 193/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPEURIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 30.980,05 (trinta mil, novecentos e
oitenta reais e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fel2aa3cl5249697fcO70aba98cbf62

EXTRATO DE CONTRATO NS 190/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nc 190/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; E S FERNANDES PAPEURIA ■ EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 10.134,25 (dez mil, cento e trinta e
quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3197a971ca60f456582521c944462517

EXTRATO DE CONTRATO N2 194/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el4d81e903f67afb3dS8662ec080e887

EXTRATO DE CONTRATO N^ 194/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
■ EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 2.792,90 (dois mil,
setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

EXTRATO DE CONTRATO N® 191/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 191/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE UCITAÇÔES E CONTRATOS

LK

sAo f>eDRO
DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 002/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 190/203)^10#^
A PREFEITURA MUNICIPAL DE^SÃO-I^

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA E S FERNANDES

PAPELARIA - EPP.

RO
ENTRE SI

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n» 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n» 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa E S FERNANDES PAPELARIA - EPP, inscrita no

CNPJ/MF: 41.385.550/0001-53, sediada na Rua Padre Franco, n° 725, Centro, Balsas - MA, doravante

representada pelo Sr. Ênio Sousa Fernandes, brasileiro,designada CONTRATADA, neste ato

empresário, portador da Carteira de Identidade n» 885273982 SSP/MA, e CPF n“ 625.450.003-53,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 002/2026 e em observância as disposições

da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n" 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
!

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
necessidades das secretarias municipais de São Pedro

Termo de Referência,
materiais de expediente para atender as

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026.anexo ao

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MÁRCÃ V. TOTALv.uNrrAPRESESPECIFICACÃO 1 QUÃMTTBd
Capa p/encadcrnaçân em
polipropileno transparente
cristal, formato A4.
Dimensões: 21x29,7cm c/50

R$3.128,00R$ 39,10L AS SANEPC80025

unid

Clips para papéis galvanizado
n° 2/0 c/l 00 unid
Clips para papéis galvanizado
n“ 3/0 c/50 unid

R$41,00RS 2,05BACCHIcx20027

R$41,00R$ 2,05BACCHICX20028

Clips para papéis galvanizado
n“ 4/0 c/50 unid

R$ 60,00R$3,00BACCHICX20029

Clips para papéis galvanizado
n° 6/0 c/50 unid
Clip.s para papeis galvanizado
n° 8/0 c/25 unid

R$ 60,00R$ 3,00BACCHICX20030

R$ 60,00R$ 3,00BACCHI ICX20031

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

www.saopcdrmioNcrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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.'Ã
Envelope saco karfl natural
80g. Tam- 24x34 cm

40,RS 0,42SCRITUN2000039

Envelope saco karft ouro 80g.
Tam 22x32 cm 

R$ 630,1RS 0,42SCRITUN1500040

Envelope saco karfl ouro 80g.
Tam. 24x34 cm

RS 1.260,00R$ 0,42SCRITUN3000041

jí
Grampeador de metal grande
23/8-13 até lOOfl, espaço de

70 mm para as folhas, 28 ,7 x

7,6 X 18,5 cm

Papel adesivo etiqueta A4
285,5x2Q0mm c/25unid

R$ 375,00R$ 75,00MASTERPRINTUN5062

R$ 892,50R$17,85OFF PEPERPC50085

Papel fotográfico adesivo
formato pc c/50 unid

RS 409,00RS 20,45OFF PEPERPC20090

Papel fotográfico formato A4
pc c/50 unid
Perfurador de papel metálico
grande com 2 furos com
capacidade para ate 60 folhas,
pinos perfuradores em aço e
molas em aço com margeador

plástico. Tam 24x 11,5x11,2

RS 306,75R$ 20,45OFF PEPERPC15091

R$ 1.841,00R$ 92,05MASTERPRINTUN20102

cm

Pincel atômico, escrita grossa,

recarregável, tinta a base de
álcool

RS 190,00R$ 1,90MASTERPRINTUN100104

R$ 10.134,25V. TOTAL

VALOR TOTAL: 10.134,25

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na ^

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço |

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. |

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. |

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 10.134,25 (dez iml, cento e trinta e quatro reais |j
e vinte e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios,
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao

data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

indiretas decorrentes da |

fiscais e comerciais

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria propna, |
0 exercício de 2026, na classificação abaixo: |

4.1.

prevista no orçamento do Município, para

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTl^ÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 Mat. de consumo
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04'/I5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento físcal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
!

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

Ica

INSS, IRRf e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 eretenção constante no

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, nosujeitarem-se à retenção do IR e

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração

dc preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Governos Estadual e Municipal,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualq^í^ribj^^

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se rese

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Públíca, o valor a ser pago sera

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

sAojr
DOSOU

RO
TBS

-fC*

o direito

I
'>>

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.nos

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
correspondente tão logo seja divulgado o

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então emmais ser

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6,7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

data vinculada ao acordo, à

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,7.2. A repactuação deverá observar o

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentaçao daconvenção ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira.

TTVv
SÃO

TiktkoihoÃi

anualidade será contada a partir da data do fato i

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito dadisposta no item anterior e que

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e fmanceiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

acordos, convenções ou dissídios7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas
em

de matéria não trabalhista, de pagamento de participação doscoletivos de trabalho que tratem

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

previdenciários, bem como deem lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais

relacionados ao exercício da atividade.preços para os insumos

ou

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
anualidade resultante em datas

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumosdiferenciadas, tais como os

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integrabnente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos,

dissídios coletivos dc trabalho que tratem de
7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou

obrigações e direitos que somente sc aplicam aos contratos

vinculam o CONTRATANTE.

Administração Pública, não secom a

ão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de7.9. As repactuações serão

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta aformação de preços, ou

repactuação.

7.10. A

ou dissídio coletivo de trabalho, que

abrangida pelo contrato, até a

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçã

data da prorrogaç

o a partir da homologação do acordo, convenção

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

até a data do
ão contratual subsequente, ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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repactuaçâo teinpestivaixiente, dentro do\^EO |7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçâo, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e |

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, j

que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de madimpiemento. j

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que j

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 c Alt.97),

fase dc planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie |

inclusive no

8.1.2. Durante a

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

edital pode exigir que a garantia

Administração. No entanto, a

contratações de obras e serviços de engenharia, em queocorre nas

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102),

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade c contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

os

do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,10.1. A fiscalização da execução

Nomeada pela Portaria n° 011/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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10.2. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusi

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de si

Lvei

mexecuçã^/^

total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput),

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5®).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles. '

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas |

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n

14.133/2021, art. 117, §2®).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que j

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente |

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois |motivos e

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n® 14.133/2021, art.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e |

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, capuí).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
o art. 120 da Lei n° 14.133, dc 2021.

terceiros

ou

ou

de seus agentes e prepostos, de conformidade com

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®)-

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por esento

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim. ^
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção l^profR

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA |
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante: |

11.1.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar mimiciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos j

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e i

recebimento definitivo; |

11.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas ^

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de |

comissão/servidor especialmente designado; |

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital c seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com |

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como excLusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução
l

do objeto e, ainda: |

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a; quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

de materiais nela empregados;

:dro5.
Dl

:ia^

no

terceiros em razão

ou
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ecq^Acdatit'11.2.5. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo í.

!vida

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que '

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12,1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifieado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. S'* da Lei n® 12.846, de l*' de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

grave dano à Administração, aocause
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ti12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ;

orientações dos órgãos de controle. j

12.4. § 2” A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada j

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei |

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
art. 155 da Lei 14,133/21.

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 10, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas inífações administrativas previstas nos incisos 0, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedira o

âmbito da Administração Pública direta e indúeta do ente |responsável de licitar ou contratar no

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. j

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso fV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos V0I, Dí, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no |

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mimmo de i

incisos II, 01, rv, V, VI

a sançao

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso fV, do caput do art, 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

aplicadas cumulativamentc com a prevista no inciso 0 do caput do referido artigo.

12.10. § 8“ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença sera

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

do Poder Executivo, será de

ser

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodo8crentes.ma.gov.br
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12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 nltesg

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, sera

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, |

conduzido por comissão composta dcser

circunstâncias conhecidos e intimará o

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de12.14. § 1

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela12.16. § 3“ A prescrição

Administração, e será;

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n'
12.846, de r de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos

outras leis de

atos lesivos na Le

n‘

i

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito12.18. A personalidade jurídica poderá

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jundica

ser

para

serão

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.sucessora ou a empresa

sancionado, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedadecom 0

de análise jurídica prévia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
www.jtaüpedrodoscrcntes. ma, gov.br   .. .. ^
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So da data^^12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contat

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas.aplicação da sanção,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal

e  no

contratado a multa de mora, na forma12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

0

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública,

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

no caso de

impedimento de licitar e

declaração de inidoneidade;

12,21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos t

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento deexigirá, como

programa de integridade pelo responsável

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:13.1. O

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

Lei n° 14.133/2021, e com as

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso E, da Lei n° 14.133/2021. j
formalmente motivada nos autos de processo administrativo |

ocorrência de um dos
13.2. A extinção contratual deverá ser
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão13.3. A CONTRATADA reconhece os
administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n, Centro. Slo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
pedrodoscreiites.ma.gav.brwww.sao
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TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDI'13.4. O
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

contratual sob alegação de inadimplemento por parte da14.1.2. Interromper a execução
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o15.3. As supressões
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCLMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaa. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OQO
^ www.iwiopedrodo8oreates.nia-8ov.br
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SAO PEDRO
DOS CRENTES

ROMULO COSTA Assinado de forma

A°RUDA:0282306
ARRUDAJ328230653695369

<b'
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ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

\

● 41.385.550/0001-63
E.S. Fernandes Pf

RwPadreFfan».
CEP;65MW)Bate» ● MJJ

Cantn-
K

E S‘FÊRNAí ES PAPELARIA - EPP“
CNPJ: 41.385.550/0001-53

SR. ÊNIO SOUSA FERNANDES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CPF: 522.193.483-34
PORTARIA N« 011/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
0 CPF:0'Òò-ckoNOME’■f av--

CoJ±clxiNQ CPF:£^- ^K0_._6JArNOME:
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. V

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N®. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de fotma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:03e2}06S369

ARRUDA:028230
65369

Av. CanaS, s/n, Ceniro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
.

SANTiRomulo Costa Arruda
Prefeito Munidpaí
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PORTARIA N.5 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRÊNTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR ã Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 28 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 - Esta Portaria entra vigof em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 582ddab863eble0dc6bS813ab(94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador C82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.S 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.® 013;2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Let
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NO. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - designar 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156
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y ■ Qualidade^dedicaçâo, esse é o nosso papeit

99.3541-3381 /R. Padre Franco, 725. Babas-MA/65800-QOO

E S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ -41.385.550/000-53

INSC- 121.263.037

AV. CORONEL FONSECA, 96

BALSAS - MA

email - eniopapelaria@hotmail.com

titular - ENIO SOUSA FERNANDES

FONE-99 9 9985 6008

BANCO DO BRASIL - AG 0895-8 / C/C - 11708-0

A

PREFEFrURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DEOS CRENTES

AV. CANAÂ ,102 CENTRO

CEP - 65978-000

REF; AO PREGÃO ELETRÔNICO - N ° 002/2026

PROCESSO ADM - N° 002/2026

DIA - 26/01/2026 - HRS - 09:00

MODO DA DISPUTA - ABERTO

Objeto - Fututa e Eventual aquisição de material de expediente destinado a atender

o município de SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO - Menor preço item

Ucal - PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS !

ESPECIFICAÇÃOHEM QUANT MED V. UNH V. TOTALMARCA

Bexiga de aniversário n° 7 liso
sortido c/50unid

08 1500 R$ 10.85 R$ 16.275.00São Roque pc

12 RS 210.00Bolas de isopor 40mm 300 RS 0,70Isocop un

Caderno brochura caligrafia com
48 folhas. Tam. 20x27.5 cm

15 500 RS 2,35 R$ 1.175,00Foroni un

Capa p/encademação em

polipropileno transparente cristal,
formato A4. Dimensões:

21x29.7cm c/50 unid

25 R$39,10 RS 23.851.00610Lassanc pc

Clips para papéis galvanizado n°
2/0 c/100 unid

27 Bacchi 110 RS 2,05 RS 225,50cx

Clips para papéis galvanizado n°
3/0 c/50 unid

28 103 R$2,05 R$211.15Bacchi cx

Clips para papéis galvanizado n°
4/0 c/50 unid

29 Bacchi 103 RS 3,00 RS 309.00cx

Clips para papéis galvanizado n'
6/0 c/50 unid

30 70 R$3,00 R$210.00Bacchi cx



9^0Ro
Clips para papéis galvanizado n'
8/0 c/25 unid

31 R$ 210,00Bacchi 70 R$ 3,00cx

Envelope saco karíl natural 80g.
Tam 24x34 cm

R$4.200.00\tK39 Scrit lOOOO R$ 0.42un

Envelope saco karfl ouro 80g. Tam
22x32 cm

40 Scrit 5500 R$ 0,42 R$2.310,00un

Envelope saco karíl ouro 80g. Tam.
24x34 cm

41 12000 R$ 0.42 R$ 5.040.00Scrit un

Folha de EVA estampado sortidos
60x40cm 2mm

56 3100 R$ 4,45 R$ 13.795,00VMP un

Grampeador profissional para

tapeceiro c/ extrator de grampos

16x11.3x cm, 590g

Masterprint61 R$ 65,00 R$ 325.005 un
er

Grampeador de metal grande 23/8- 13

até lOOfl, espaço de 70 mm para as
folhas, 28.7 x 7,6 x 18,5 cm

Masterprint62 R$ 75,00 R$ 2.775,0037 un
er

71 Lápis de cor pequeno 12 cores 500 R$3,60 R$ 1.800.00BRW cl

Limpador para quadro branco

spray 11 Oml
74 600 RS 12,50 R$ 7.500.00Stalo un

Papel adesivo etiqueta A4
285,5x200mm c/25unid

85 R$7.140,00OfTpeper 400 R$ 17,85pc

87 Papel cartão 50x70cm R$ 1,45 R$ 1.957.50VMP 1350 un

89 RS 5.800,00Papel dupla face colorido 48x66cm 4000 R$ 1.45VMP un

Papel fotográfico adesivo formato pc
c/50 unid

90 110 R$ 20,45 R$ 2.249.50OtT peper pc

Papel fotográfico formato A4 pc c/50
unid

91 OlT peper 120 R$ 20,45 R$ 2.454.00pc

92 Papel laminado 45x59cm 3100 R$ 1.45 R$4.495,00VMP un

93 Papel madeira 90x60cm 1955 R$ 1,09 R$2.130,95VMP un

94 Papel seda 48x60cm 2000 R$0,32 R$ 640.00VMP un

97 R$ 2.542.50Papel verge A4. 210x297 c/50 unid Off peper 150 R$ 16,95pc



?^0RoPerfurador de papel metálico grande

com 2 furos com capacidade para ate

60 folhas, pinos perfuradores em aço e

molas em aço com margeador plástico.

Tam 24x 11.5x11,2 cm

Maslerprint102 RS 92,05 R$3.405,8537 un
er

Pincel atômico, escrita grossa,

recarregável, tinta a base de álcool

Maslerprint
RS 3.496,00104 1840 RS 1,90un

cr

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra de madeira moldura

em aluminio. Tam. 120x90cm

RS 990,00116 10 RS 99,00Stalo un

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra de madeira moldura

em aluminio. Tam. 200x120cm

RS 7.500.00117 30 RS 250,00Stalo un

136 1000 RS 2,50 RS 2.500,00TNT camuflado 1,40 de largura Santa fe mt

US 127.722,95VALOR TO TAL:

cento c vinte e sete mil, setecentos e vinte c dois reais e noventa e cinco centavos

E S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ-41.385.550/0001-53

BALSAS 22/01/2026
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 71.560,50 (setenta e um mil,
quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do co

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorro

Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMUj
Prefeito Municipal. /

EXTRATO DE CONTRATO NS 188/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 188/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 30.365,92 (trinta mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE CARDOSC^.

Código identificador: 4c9656fe81 c94è^^e03b^^^^4^^^

EXTRATO DE CONTRATO N2 192/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 136805a8fdd6bbllde7f4dcldbea4a0d

EXTRATO DE CONTRATO N9 192/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 15.048,15 (quinze mil, quarenta e

oito reais e quinze centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades

das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 189/2026

EXTRATO DE CONTRATO 189/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 57.295,85 (cinquenta e
sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5f5e0e45769afl551acf4502cd9c6628

EXTRATO DE CONTRATO NS 193/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fel2aa3cl5249697fc070aba98cbf62

EXTRATO DE CONTRATO N9 193/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 30.980,05 (trinta mil, novecentos e

oitenta reais e cinco centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades

das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Nê 190/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 190/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 10.134,25 (dez mil, cento e trinta e

quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3197a971ca60f456582521c944462517

EXTRATO DE CONTRATO N9 194/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el4d81e903f67afb3d58662ec080e887

EXTRATO DE CONTRATO N^ 194/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: FORTCLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 2.792,90 (dois mil,
setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

EXTRATO DE CONTRATO Ne 191/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 191/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

mmmmm(TRTIFirADÜ r r:nALW.HTf.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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FAZEMCONTRATO DE FORNECIMENTO N* 19

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA E S FERNANDES
PAPELARIA-EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n^ 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa E S FERNANDES PAPELARIA - EPP, inscrita no
CNPJ/MF: 41.385.550/0001-53, sediada na Rua Padre Franco, n“ 725, Centro, Balsas - MA, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ÊnÍo Sousa Fernandes, brasileiro,
empresário, portador da Carteira de Identidade n® 885273982 SSP/MA, e CPF n“ 625.450.003-53,
tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 002/2026 e em observância às disposições
da Lei n® 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n® 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 002/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

If . \ T«UantT"aprf.s T£L MARCA yjjm&k

R$ 8.680,00

.mI

Bexiga de aniversário n° 7 liso
sonido c/5Qunid

008 SÃO ROQUE800 PC RS 10,85
Caderno brochura caligrafia com
48 folhas. Tam. 20x27.5 cm

015 250 UN FORONI RS 2,35 RS 587,50
Capa p/encademaçâo em
polipropüeno transparente cristal,
formato A4. Dimensões:

025 500 PC LASSANE R$39,10 RS 19.550,00
21x29,7cm c/50unid
Clips para papéis galvanizado n®
2/0 c/lOOunid027 10 CX BACCHI R$ 2,05 RS 20,50
Clips para papéis galvanizado n“
3/0 c/50unid028 10 CX BACCHI RS 2,05 RS 20,50
Clips para papéis galvanizado n®
4/0 c/50unid029 10 CX BACCHI R$3,00 RS 30,00
Clips para papéis galvanizado n"
6/0 c/50unid

030 10 CX BACCHI R$3,00 RS 30,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65'3784K>0
^ www.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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/

Clips para papéis galvanizado n“
8/0 c/25unid

Ç}031 10 cx BACCHI RS 3,00

Envelope saco karft natural 80g.
Tam. 24x34 cm

039 3500 UN SCRÍT R$ 0,42 R$ 1.470,00

Envelope saco karft ouro 80g. Tam
22x32 cm

040 1500 UN SCRIT RS 0,42 R$ 630,00

Envelope saco karft ouro 80g.
Tam. 24x34 cm

041 3000 UN SCRIT RS 0,42 R$ 1.260,00

Folha de EVA estampado sortidos
60x40cm 2mm
Grampeador de metal grande
23/8-13 até lOOfl, espaço de 70
mm para as folhas, 28,7 x 7,6 x
18.5cm

056 1000 UN VMP R$ 4,45 R$ 4.450.00

062 7 UN MASTERPRINT RS 75,00 RS 525,00

071 Lápis de cor pequeno 12 cores 250 CL BRW R$3,60 RS 900,00
Limpador para quadro branco
spray llOml

074 500 UN STALO RS 12,50 R$ 6.250,00

Papel adesivo etiqueta A4
285,5x200mm c/25unid

085 150 PC OFF PEPER R$ 17,85 R$2.677.50

087 Papel cartão 50x70cm 500 UN VMP R$ 1,45 RS 725,00
Papel dupla face colorido 48x66cm089 2000 UN VMP R$ 2.900,00R$ 1,45
Papel fotográfico adesivo formato
pc c/50 unid
Papel fotográfico formato A4 pc
c/50 unid

090 35 PC OFF PEPER R$ 20,45 R$715,75

091 30 PC OFF PEPER R$ 20,45 R$613,50
092 Papel laminado 45x59cm 2500 UN VMP R$ 1,45 R5 3.625,00
093 Papel madeira 90x60cm 1500 UN VMP RS 1,09 RS 1.635,00
094 Papel seda 48x60cm 1500 UN VMP RS 0,32 RS 480,00
097 Papel verge A4, 210x297 c/50 unid 100 PC OFF PEPER RS 16,95 RS 1.695,00

Perfurador de papel metálico
grande com 2 ftu^os com
capacidade para ate 60 folhas,
pinos perfuradores cm aço e molas
em aço com margeador plástico.
Tam 24x 11,5x11,2 cm

102 5 UN MASTERPRINT R$ 92,05 RS 460,25

Pincel atômico, escrita grossa,
recarregável, tinta a base de álcool
Quadro branco para escrita tela em
chapa de fibra de madeira moldura
em alumínio. Tam. 200xl20cm

104 1500 UN MASTERPRINT RS 1,90 R$2.850,00

117 30 UN STALO RS 250,00 RS 7.500,00

136 TNT Camuflado 1,40 de largura 500 MT SANTA FE RS 2,50 RS 1.250,00
V. TOTAL R$ 71.560,50

VALOR TOTAL: 71.560,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até
31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do ait. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscreDtes.ma.gov.br
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 71.560,50 (setenta e um míI, quinT&wU
sessenta reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

P\3.
SAO PÉMO ^
DOS CRBMriSS ^

Rôon

os e

m

'■f<h

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACÃO BASICA
12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3,3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada
na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,
INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n“ 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
9 Av, Canaá, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crente.';  - MA, CEP: 65978-000
® www.3aopedrodoscreates.ma.gov.br



^ p. u ÍA

iíFis.^ i!ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

M8

sAo
OOS(

to

RÓortcfe

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documeíttcrtí^

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração i

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com rq>asse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito !

de efetuá-la ou nao nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, !

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice ÍPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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0.5. Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formah^possa ^
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão
de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da
proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-
bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.
7.5. A Administração não sc vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

ao
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7,7. A repactuaçâo, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve rep;
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

m-

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não
vinculam o CONTRATANTE.

se

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuaçâo.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuaçâo  a partir da homologação do acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.
7.11. Caso a CONTRATADA solicite a repactnao uaçâo tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da r^actuação, de benefícios não previstos na proposta iniciai,
exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no editai de licitação e na minuta de contrato, para que
todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas
a elevação dos preços do objeto contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia 
nas contratações é de respoi^^Ç^^*^'

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado/Texce^o
ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia
seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

%

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,
solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielraente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n“ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5°).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fi scalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

os

ou a

ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
0 acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e setis anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  confonnidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n® 14,133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dc Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
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11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos

assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 0

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; i

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ^

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; *

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou 0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;
12.1.1. dar causa à incxecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; í
I

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
Justificado;

✓
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12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaníÇSft-íalfiff^ ̂

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1,11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4“ A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. !
I

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o ;

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5" A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

\S. '
3.'r

ao
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155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos H, Ilí^

e VII do caput do referido artigo que justifíqu imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar

em a

ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis)anos.

12.8. § ó'* A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7“ As sanções previstas nos incisos I, III e TV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso  O do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos UI e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de ^

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o ^

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações i

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

contratado, além da perda desse valor, a diferença será

12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão frmdamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de
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12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

n*" 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, |

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. |

12. IS. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito ,

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para ;

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica ;

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de i

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por cie aplicadas, !

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no '

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. |

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a i

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de i

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. I

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a :

penalidade, exigidos, cumulativamente: j

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública; !

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de i

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de ;

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaâ, s/n. Cenlro. São Pedra dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
® www.saopedrodoscfcntcs.ma.Bov.br
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12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIU e XII do caput do art. 155 da Lei 1AH572Í
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES. I

IO
ibnc»

rescisão

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; I

14. L2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadímplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. !

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou i
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial :
atualizado do contrato. !

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderá exceder o ●
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. I

sAoi
DOS a

rhCs

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaS, s/n, Ccn&o, Sio Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.5aopedrodoscreotes.ma.gov.hr
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16.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1, Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que
n“ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

4SSIs»^DOS

por extrato, no

possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Leinao

/

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDAr02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEpAL DA CONTRATANTE

41.385.560/0001-53^
E. S. Pemandes Papelafía-EPp

RuaPadrBFmnco.72$^ntio.
L^»80(MWBate5 -

c

E S FERN. 'ES PAPELARIA - EPP
CNPJ: 41.385.550/0001-53

SR. ÊNIO SOUSA FERNANDES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PEREIRA SOBRINpO
CPF; 934.367.183-OoU

PORTARIA N“ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOM^; jj y-xh. ̂ CPF:

CPF: 56■Foéfvyl::i 5 /:NOME: íkQ.

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
^ www.saopcdrodoscrentC3.ma,gov-hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e
providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

na

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de rf 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2“ - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA AiJln»<Jodeformí
ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dl^Ul por ROMULO
COSTA
ARRUOA«2S2306S369

Av. Canaâ, s/n, Cenlro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPj: 28.493.367/0001-03. Valor R5 55.530,00 (cinquenta e

cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (dieset comum/diesel

s-10/gaso!ina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei n« 14.133/2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA. O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum! à frota de veículos e máquinas »6dQi«

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUlWflMENn

Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMofenOMO?
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigfaâ iniciar
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMUL

Prefeito Municipal.

\

Publicado por: ANE CARINE DOS SÁlHQSCARDO^
Código identificador: dl8fü779cab239c6a3ae7ccT?ccâ^0

EXTRATO OE CONTRATO NB 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: (befe938df06621d08c92fl07e87cdc8
EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei 14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de Janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO m 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ

01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP. CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolína comum) à frota dc veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n» 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/03/2026. PRAZO OE VIGÊNCIA: O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c013746fd013d366e99dddldl24eSf

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 030/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcbS5d90e96430804353eef5cdOOc6 EXTRATO DE CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080.00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (dieset comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da

Lei n« 123/2006. TERMO OE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ní 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n*
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPj; 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei nB 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e9413

PORTARIA N.2 012/2026 OE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ce9elaBleb4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

02B/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPj: 09.225,609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n» 15041220008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

^ífmTFCrmoíarTAíMÊHTe-:
€r0í4CAf>JMSC0ETe«Pr» www.famemkOrg.br loo/ioa
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Membro da equipe de apoio;
Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentementô da sua publicação.

Registre-se. Pub!ique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

il- ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO -
Membro da equipe de apoio;

Art. 69 As atribuições dos servidores acima
disposições inerentes às funções, sáo as esta
Municipai n« 26 de 18 de outubro de 2023,

Art, 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publíque-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.S 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Murricípio de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n“
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abrii de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos:
CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6«, inciso V. o agente
púbiíco é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo S», a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n^ 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PR6GOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de de abri!
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

! -jOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

ceffnFiç.Aoo Dt5rwu,íEN?f
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Quítíkiaée e àedttai;ôo, esse éa nassopapef!

99.3541-338Í / B. Padre Franco. 725, Balsas-MA / 65800-000

E S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ- 41.385.550/000-53

INSC- 121,263.037

AV. CORONEL FONSECA, 96

BALSAS - MA

email - eniopapelaria@hotmail.com

titular - ENIO SOUSA FERNANDES

FONE-99 9 9985 6008

BANCO DO BRASIL - AG 0895-8 / C/C - 11708-0

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DEOS CRENTES

AV. CANAÃ .102 CENTRO

CEP - 65978-000

REF: AO PREGÃO ELETRONlCO - N ° 002/2026

PROCESSO ADM - N° 002/2026

DIA - 26/01/2026 - HRS - 09:00

MODO DA DISPUTA - ABERTO

Objeto - Fututa e Eventual aquisição de material de expediente destinado a atender

o municipio de SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO - Menor preço item

Local - PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS !

V. I O l ALITEM QUANT MED V. UMTESPECIFICAÇÃO MARCA

Bexiga de aniversário n° 7 liso

sortido c/50unid
R$ 10,85 R$ 16.275.0008 1500São Roque pc

R$ 0.70 R$210.0012 Bolas de isopor 40mm 300Isocop un

Caderno brochura caligrafia com

48 folhas. Tam. 20x27.5 cm
15 500 R$ 2,35 R$ 1.175,00Foroni un

Capa p/encademação em

polipropileno transparente cristal,

formato A4. Dimensões:

21x29,7cm c/50 unid

25 RS 23.851.00610 R$39.10Lassane pc

Clips para papéis galvanizado n°

2/0 c/100 unid
27 R$ 2,05 RS 225.50Bacchi 110 cx

Clips para papéis galvanizado n°

3/0 c/50 unid
28 103 R$ 2,05 R$211,15Bacchi cx

Clips para papéis galvanizado n°

4/0 c/50 unid
29 103 R$ 3,00 R$ 309,00Bacchi cx

Clips para papéis galvanizado n°
6/0 c/50 unid

30 R$ 3,00 R$210.00Bacchi 70 cx



Clips para papéis galvanizado n°
8/0 c/25 unid t31 R$ 3,00 R$21Bacchi 70 cx

V

Envelope saco karft natural 80g.
Tam 24x34 cm

39 RS 4.200.00Scrit 10000 R$ 0,42un

Envelope saco karft ouro 80g. Tam
22x32 cm

40 5500 R$ 0,42 RS 2.310.00Scrit un

Envelope saco karft ouro 80g. Tam.
24x34 cm

41 12000 RS 0.42 R$5.040.00Scrit un

Folha de EVA estampado sortidos
60x40cm 2mm

56 3100 RS 4,45 RS 13.795.00VMP un

Grampeador profissional para

tapeceiro c/ extrator de grampos

16x11.3x cm. 590g

Masterprint
RS 325,0061 5 RS 65,00un

er

Grampeador de metal grande 23/8- 13

até 1 OOfl, espaço de 70 mm para as
folhas, 28.7 x 7,6 x 18,5 cm

Masterprint62 37 RS 75,00 RS 2.775.00un
er

RS 1.800.0071 Lápis de cor pequeno 12 corc,s 500 cl RS 3,60BRW

Limpador para quadro branco
spray 1 lOml

74 600 RS 12,50 RS 7.500,00Stalo un

Papel adesivo etiqueta A4
285.5x200mm c/25unid

85 400 RS 17,85 R$7.140,00ORpcpcr pc

87 Papel cartão 50x70cm 1350 RS 1,45 RS 1.957.50VMP un

89 4000 RS 1,45 RS 5.800,00Papel dupla face colorido 48x66cm VMP un

Papel fotográfico adesivo formato pc
c/50 unid

90 110 RS 20,45 RS 2.249.50Offpeper pc

Papel fotográfico formato A4 pc c/50
unid

R$2.454.0091 120 RS 20,45Offpeper pc

92 RS 4.495.00Papel laminado 45x59cm 3100 RS 1,45VMP un

93 Papel madeira 90x60cm RS 1,09 RS 2.130,95VMP 1955 un

94 Papel seda 48x60cm 2000 RS 640,00VMP R$0,32un

97 R$ 2.542,50Papel verge A4. 210x297 c/50 unid Offpeper 150 RS 16,95pc



^ç>£D/?oO.O
ifp. M '

Perfurador de papel metálico grande

com 2 furos com capacidade para ate

60 folhas, pinos perfuradores em aço e

molas em aço com margeador plástico.
Tam 24x 11.5x11.2 cm

R$3.405 it f IS. e
70'
mMasterprint102 37 R$ 92,05un

er
/>>
C:/V

Pincel atômico, escrita grossa,

recarregável. tinta a base de álcool

Masterprint104 1840 R$ 1,90 R$3.496.00un
er

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra dc madeira moldura
em alumínio. Tam. 120x90cm

R$ 990,00116 10 R$ 99,00Slalo un

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra de madeira moldura
em alumínio. Tam. 200.\120cm

R$ 7.500.00117 30 R$ 250,00Stalo un

136 R$ 2.500,00TNT camuflado 1.40 de largura Santa fe 1000 R$ 2,50mt

R$ 127.722,95VALOR TOTAL:

cento c vinte c sete mil, setecentos c vinte e dois reais e noventa c cinco centavos

E S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ -41.385.550/0001-53

BALSAS 22/01/2026
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 71.560,50 (setenta e um mil,
quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROl
Prefeito Municipal.

ARRUDA -

EXTRATO DE CONTRATO NS 188/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 188/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Vaior R$ 30.365,92 (trinta mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE (^NE oBs MnTOS
Código identificador: 4c9656 éè-c943cee5^0Jbp6ilE^̂

'050
447

' /bCk
EXTRATO DE CONTRATO KS^192

EXTRATO DE CONTRATO NO 192/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP.
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 15.048,15 (quinze mil, quarenta e
oito reais e quinze centavos), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 136805a6fdd6bbllde7f4dcldbea4a0d

EXTRATO DE CONTRATO NS 189/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 189/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ; 23.002.810/0001-82. Valor R$ 57.295,85 (cinquenta e
sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes ● MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nS 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. Sâo Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5f5e0e45769aü551acf4502cd9c6628

EXTRATO DE CONTRATO N» 193/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 193/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 30.980,05 (trinta mil, novecentos e
oitenta reais e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de Sâo Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA. 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fel2aa3cl5249697fc070aba98cbf62

EXTRATO DE CONTRATO Ne 190/2026

EXTRATO DE CONTRATO NQ 190/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 10.134,25 (dez mil, cento e trinta e
quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. Sâo Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3197a971ca60f456582521c944462517

EXTRATO DE CONTRATO NS 194/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador; el4d81e903f67afb3dS8662ec080e887

EXTRATO DE CONTRATO N« 194/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 2.792,90 (dois mil,
setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

EXTRATO DE CONTRATO NS 191/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 191/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Riiru'ADO ■nTíTiJiT



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 192/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA E S FERNANDES

PAPELARIA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Roniulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n'» 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa E S FERNANDES PAPELARIA - EPP, inscrita no
CNPJ/MF: 41.385.550/0001-53, sediada na Rua Padre Franco, n“ 725, Centro, Balsas - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ênio Sousa Fernandes, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de identidade n° 885273982 SSP/MA e CPF n*> 625.450.003-53,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n® 002/2026 e em observância às disposições
da Lei n

decorrente do Pregão Eletrônico n® 002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

14,133/2021, da Lei 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contratoo

anexo ao

1.3. Discriminação do objeto:

V. T01 ALV. UMTESPECIFICAÇÃO APBESQUA?nrITEM

Bexiga de aniversário n® 7 liso
sortido c/50unid

RS 3.255,00 iSÃO ROQUE RS 10,85PC300008

Capa p/encademaçâo em
polipropileno transparente
cristal, formato A4.
Dimensões: 21x29,7cm

c/50unid
Clips para papéis galvanizado
n°2/0c/I00unid
Clips para papeis galvanizado
n* 3/0 c/50imid

RS 782,00R$39,10LASSANEPC20025

R$ 82,00RS 2,05BACCHICX40027

R$ 67,65R$2,05BACCHICX33028

Clips para papeis galvanizado
n° 4/0 c/50unid

RS 99,00RS 3,00BACCHICX33029

Clips para papeis galvanizado
n” 6/0 c/50unid

RS 60,00RS 3,00BACCHICX20030

R$ 60,00RS 3,00BACCHICX20Clips para papeis galvanizado031

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaÉL, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^ www.aBopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

d“ 8/0 c/25unid

Envelope saco karft natural
80g. Tam. 24x34cm

Envelope saco karft ouro 80g.
Tam 22x32 cm

R$ 1.050,00R$ 0.42SCRITUN2500039
1

RS 630,00R$ 0.42SCRITUN1500040

Envelope saco karft ouro 80g.
Tam. 24x34 cm 

R$ 1.260,00 5
RS 0,42SCRITUN3000041 ,1

,1

Folha de EVA estampado
sortidos 60x40cm 2mm

RS 445,00R$ 4,45VMPUN100056

Grampeador de metal grande
23/8-13 até lOOfl, espaço de 70
mm para as folhas, 28,7 x 7,6 x
18,5cm

R$ 525,00R$ 75,00MASTERPRINTUN7062

Papel adesivo etiqueta A4
285,5x200mm c/25unid

RS 2.677,50R$ 17,85OFF PEPERPC150085

RS 725,00RS 1,45VMPUN500Papel cartão 50x70cm087

Papel fotográfico adesivo
formato pc c/50 unid
Papel fotográfico formato A4
pc c/50 unid

Papel laminado 45x59cm

R$511,25RS 20,45OFF PEPERPC25090

R$ 511,25RS 20,45OFF PEPERPC25091

R$ 725,00RS 1,45VMPUN500092

RS 218,00RS 1,09VMPUN200Papel madeira 90x60cm093

RS 64,00RS 0,32VMPUN200Papel seda 48x60cm094

Perfurador de papel metálico
grande com 2 fiiros com
capacidade para ate 60 folhas,
pinos perfuradores em aço e
molas em aço com margeador
plástico. Tam 24x 11,5x11,2

R$ 920,50RS 92,05MASTERPRINTUN10102

cm

Pincel atômico, escrita grossa,

recarregável, tinta a base de
álcool

R$ 380,00RS 1,90MASTERPRINTUN200104

R$ 15.048,15V. TOTAL

VALOR TOTAL: 15.048,15I

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art, 107 da Lei n” 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.048,15 (quinze niU, quarenta e oito reais e

I

ii

quinze centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da i|
sociais, trabalhistas, previdenciários, ||execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Cana9, s/n, Cenlro, SSo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br_   
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçam^tí rja n

ÍS

prevista no orçamento do Município, para o exercício 
dc 2026, na classificação abaixo^^^ ^ ̂

09 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE J

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza físcal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

sAo’Íh^ro
DOS CREPftgS

? p.W
ãO

- PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

5.2.3.

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

1.234 de 2012 c
retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no coipo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

quadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento ^

pendente até que a CONTRATADA providencie

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

suas

condição no documento físcal, inclusive o enessa

medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, jas

5.4.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canafi, s/n, Ceníro, São Pedro dos Crcnltfs MA| CEP: 65978-000

^ www.!.a«ipL-(iriKJoscrentes. ma. gOV.br
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Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice PCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

termos do art. 25, §7® da Lei n“ 14.133/2021,

Governos Estadual e Municipal,aos

nos

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada acorrespondente tão logo seja divulgado o

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.Í. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro,
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mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

SA

1
DOS

o ac^rao, à

73m

^7

de obra.

7.2. A repactuaçâo deverá observar o interregno mínimo de I (um) ano, contado da data do acordo, i

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos. i
t

7.3. Nas repactuaçõcs subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuaçâo. |

7.4. A repactuaçâo para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

relacionados ao exercício da atividade.preços para os msumos

7.6. A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
anualidade resultante em datasdistintos para discutir a variação de custos que tenham sua

custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumosdiferenciadas, tais como os

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuaçâo, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos,
dissídios coletivos de trabalho que tratem de7 .8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos Administração Pública, não secom a

vinculam o CONTRATANTE.

precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de7.9. As repactuações

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
fundamenta a

serão

ou do novo acordof , convenção ou sentença normativa queormação de preços,
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repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

ou

fixado, ocorrerá apreclusao desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instmmento legal, sentença normativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas.

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fieí cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art 96 e Art.97),

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantiaocorre nas

seja prestada na modalidade seguro garantia. (lei 14.133/21, art. 102),

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

os
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9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n” 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei rf 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo

total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, capuí).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a

manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.

suspensão do contrato, o cronograma dc

detalhamento dos

119).

10. n. o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

tercei

em razao

ros

ou

o acompanhamento pelo contratante (Lei n** 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração : v

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

ou
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10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais-aa©-

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®)-

10.15, As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado,

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado; |

11.1.5, Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo ■

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte j

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoirentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços,

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

\S.’
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11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções.

12.2.1. advertência;

O
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12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade pam licitar ou contratar.

12.3. § l®Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

P. U
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12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

:sponsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

re

responsável pelas infrações administrativas previstas

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

nos

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 sera aplicada ao
incisos vni, DC, X, XI e XII do caput do art.responsável pelas infrações administrativas previstas

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ÍII, IV, V, VI

nos

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

no

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão

competência exclusiva de secretário municipal.

do Poder Executivo, será de
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12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.1

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento |

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será |

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9‘’ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em |

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

conduzido por comissão composta de
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação.

ser

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

provas ou de juntada denovas

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

í em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela12.16. § 3° A prescrição ocorrera

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que

artigo 158 da Lei 14,133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de lenicncia previsto na Lei n° 12.84

refere o caput dose

6, de 1® de agosto de

2013; I'

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
Lei 14.133/21 ou em outras leis de

12.17. Os atos previstos como infmções administrativas

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei |

12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

na

n

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
utilizada com abuso do direito

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou parapara facilitar, encobrir ou

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaS, s/n. Centro. Slo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
saopedfodoscreptes.ma.yov-brWWW.
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n“ 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência deTlnwiüs.

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115da Lein° 14.133/2021.

DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS13.4. O TERMO

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ~ VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14. l. 1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

contratual sob alegação de inadimplemento por parte da14.1.2. Interromper a execução

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

Lei n®

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. j

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1*^ da Lei j

n° 14.133/2021. I

ou

disposições contidas na

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

as

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

<9 Av. Canaã, s/o, Centro, SSo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^ www.8aopedrodo6crentcs.nia-gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em du

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

_  Assinadodeforma
ROMULO COSTA digjtal por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

65369
ARRUDA;028 230653
9

6

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRAX TE
f^1.385.550/0001-5ri
E. S. Fernandes Papelaría^PP

Rua Padr» Fibrco, TZKmto.
LÇEP:6í8«M)00 Balsas ●

ESFERtí DES PAPELARIA - EPP
CNPJ: 41.385.550/0001-53

SR. ÊNIO SOUSA FERNANDES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO
CPF: 054.323.373-12

PORTARIA N'’ 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMWHAS:

NOME: ̂ IÍuI(4j±. ÍAhcíjJh<^

cx tio.

CPF: 6AL.ãW- 653

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canafi, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

@! www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ; 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. V - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Aidnado defoima

digital poi

ARRUDA:02823;SÍ™5
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Ceniro - São Pedro dos Cremes - MA.
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Romuto Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEiTO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
● Fl3

Publicado por: ANE CARINE DOS V^OS C
Código ídení/fícador; e8be4af9c475c9263Òiú2S593

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.a 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso il. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. n05

termos do Art. 37. Inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais..,

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscai de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2fi - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemence da sua publicação.

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.e 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NB. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 25 - Fsta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra om vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CEmWiOm CíClTALMEHTe www,faníiem.org.br 152/156
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Qualidade eàedicaçôa, esse é o nosso papel!

99.3541-3381 / R. Padre Franco, 725, Bafsas - MA  / 65800-000

E S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ-41.385.550/000-53

INSC- 121.263.037

AV. CORONEL FONSECA. 96

BALSAS - MA

email - eniopapelaria@hotmail.com

titular ■ ENIO SOUSA FERNANDES

FONE - 99 9 9985 6008

BANCO DO BRASIL - AG 0895-8 / C/C ■ i 1708-0

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DEOS CRENTES

AV. CANAÃ. 102 CENTRO

CEP - 65978-000

REF: AO PREGÃO ELETRÔNICO - N ° 002/2026

PROCESSO ADM - N° 002/2026

DIA - 26/01/2026 - HRS - 09:00

MODO DA DISPUTA - ABERTO

Objeto - Fututa e Eventual aquisição de material dc expediente destinado a atender

0 municipio de SÀO PEDRO DOS CRENTES

TIPO - Menor preço item

Local - PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS !

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT MED V. UNIT V. TOTALMARCA

Bexiga de aniversário n° 7 liso
sortido c/50unid

R$ 10.85 R$ 16.275.0008 1500São Roque pc

12 300 R$ 0,70 RS 210.00Bolas de isopor 40mm Isocop un

Caderno brochura caligrafia com
48 Folhas. Tam. 20x27.5 cm

R$ 2,35 R$ 1.175,0015 Foroni 500 un

Capa p/encadernação em

polipropileno transparente cristal,
formato A4. Dimensões:

21x29,7cm c/50 unid

25 610 R$39.10 R$ 23.851,00Lassane pc

Clips para papéis galvanizado n‘
2/0 c/100 unid

27 110 R$ 2,05 R$ 225,50Bacchi cx

Clips para papéis galvanizado n°
3/0 c/50 unid

28 Bacchi 103 R$ 2,05 R$211.15cx

Clips para papéis galvanizado n°
4/0 c/50 unid

29 103 R$ 3.00 R$ 309.00Bacchi cx

Clips para papéis galvanizado n°
6/0 c/50 unid

30 R$ 3.00 R$210,00Bacchi 70 cx



Clips para papéis galvanizado n‘
8/0 c/25 unid

R$ 210,00R$ 3,0031 Bacchi 70 cx

Envelope saco karll natural 80g.
Tam 24x34 cm

\i
R$4.200,00 \\R$ 0,421000039 Scrit un

Envelope saco karft ouro 80g. Tam
22x32 cm

R$2.310,00R$ 0,42550040 Scrit un

Envelope saco karft ouro 80g. Tam.
24x34 cm

R$ 0,42 RS 5.040.001200041 Scrit un

Folha de EVA estampado sortidos
60x40cm 2mm

R$ 13.795,00R$ 4,4556 3I0ÜVMP un

Grampeador profissional para

tapeceiro c/ exlrator de grampos

16xll,3xcm, 590g

Masterprint R$ 325,00R$ 65,0061 5 un
er

Grampeador de metal grande 23/8-13

até lOOfl, espaço de 70 mm para as
folhas, 28,7 x 7,6 x 18,5 cm

Masterprint R$ 2.775,00R$ 75,003762 un
er

R$ 1.800,00500 cl R$ 3,6071 Lápis de cor pequeno 12 cores BRW

Limpador para quadro branco

spray 1 lOml
R$ 7.500.00600 R$ 12,5074 Stalo un

Papel adesivo etiqueta A4
285,5x200mm c/25unid

R$ 7.140,00R$ 17,8540085 Ofi’ peper pc

RS 1.957,501350 R$ 1,4587 Papel cartão 50x70cm VMP un

R$ 1,45 R$5.800,0089 4000Papel dupla face colorido 48x66cm VMP un

Papel fotográfico adesivo formato pc
c/50 unid

R$ 2.249,50R$ 20,4511090 OfT pcpcr pc

Papel fotográfico formato A4 pc c/50
unid

R$ 2.454.00120 R$ 20,4591 OfT peper pc

R$ 4.495.00R$ 1,45310092 Papel laminado 45x59cm VMP un

R$ 1,09 R$2.130,95195593 Papel madeira 90x60cm VMP un

R$ 640,002000 R$ 0,3294 Papel seda 48x60cm VMP un

R$ 2.542,50R$ 16,9597 150Papel verge A4, 210x297 c/50 unid Off pcpcr pc



«b

Perfurador de papel meiálico grande

com 2 furos com capacidade para ate

60 folhas, pinos perfuradores em aço e

molas em aço com margeador plástico.
Iam 24x 11.5x11,2 cm

Masterprint
R$ 3.405*'^^,102 R$ 92.0537 un

<ir
V

er

Pincel atômico, escrita grossa,

recarregável, tinta a base de álcool

Masterprint R$3.496,001840 RS 1,90104 un
er

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra de madeira moldura
em alumínio. Tam. 120x90cm

R$ 990,00R$ 99,00116 10Stalo un

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra de madeira moldura
em alumínio, fam. 200x 120cm

R$ 250.00 R$ 7.500,00117 30Stalo un

R$2,50 R$ 2.500.00136 1000TNT camuflado 1,40 de largura Santa fe mt

RS 127.722,95\ ALOR TO lAL:

cento c vinte c sete mil, setecentos c vinte c dois reais e noventa e cinco centavos

"fiSOWBOBrtn» ● MftJ

E S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ -41.385.550/0001-53

BALSAS 22/01/2026
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cresáés- MAçTNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNAl/ite PAFÍ^^j^Po \
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 71.560,: ôáísetentaíT
quinhentos e sessenta reais e cinquenta (j^nÊi^sV. ^^JÉJO:^
Contratação de empresa para fornecimento de nret^ais de^ppdie
para atender as necessidades das secretarias murVctpais

dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.13^^(^021, Decpatb
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: ll/0^D?0rPMZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

'-r6il.2

e

EXTRATO DE CONTRATO NS 188/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 188/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 30.365,92 (trinta mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4c9656fe81c94acee5e03bb61b57e447

EXTRATO DE CONTRATO N® 192/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 192/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: E 5 FERNANDES PAPELARIA ● EPP,
CNPJ: 41,385.550/0001-53. Valor R$ 15.048,15 (quinze mil, quarenta e
oito reais e quinze centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 136805a8fdd6bbllde7f4dcldbea4a0d

EXTRATO DE CONTRATO N® 189/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 189/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82, Valor R$ 57.295,85 (cinquenta e
sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5f5e0e45769afl551acf4502cd9c6628

EXTRATO DE CONTRATO N® 193/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 193/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP.
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 30.980,05 (trinta mil. novecentos e
oitenta reais e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fel2aa3cl5249697fc070aba98cbf62

EXTRATO DE CONTRATO N® 190/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 190/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 10.134,25 (dez mil, cento e trinta e
quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3197a971ca60f456582521c944462517

EXTRATO DE CONTRATO N® 194/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el4d81e903f67afb3d58662ec080e887

EXTRATO DE CONTRATO N® 194/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026, CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 2.792,90 (dois mil,
setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

EXTRATO DE CONTRATO N® 191/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 191/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

I  :f»TlFt:ADQCIGnAL'.U:?JTg
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O
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

>

-/

FAZEM
CONTRATO DE FORNECIMENTO N® 193/2026;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA E S FERNANDES

PAPELARIA - EPP.

ENTRE SI A

sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,O município de são PEDRO DOS CRENTES, com

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inserito no CNPJ/MF: 01.577,844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n» 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa E S FERNANDES PAPELARIA - EPP, inscrita no

CNPJ/MF: 41.385.550/0001-53, sediada na Rua Padre Franco, n“ 725, Centro, Balsas - MA, doravante

presentada pelo Sr. Ênio Sousa Fernandes, brasileiro,
885273982 SSP/MA, e CPF 625.450.003-53,

designada CONTRATADA, neste ato re

empresário, portador da Carteira de Identidade n -

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n» 002/2026 e em observância as disposiçoes

da Lei n° 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.decorrente do Pregão Eletrônico n‘

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
fornecimento de

1 1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para
necessidades das secretarias municipais de Sao Pedro

Termo de Referência,
materiais de expediente para atender as

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

PREGÃO ELETRÔNICO N« 002/2026.anexo ao

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
V. TOTALV, UNITAPRESESPECIFICAÇÃO QUANTITEM
R$ 4.340,00 iBexiga de aniversário n® 7

liso sortido c/50unid

RS 10,85SÃO ROQUEPC400008
R$210,00R$ 0,70ISOCOPUNBolas de isopor 40mra 300012

Cademo brochura caligrafia
48 folhas. Tam. 20x 27,5com

R$ 587.50RS 2,35FORONIUN250015
cm

Capa p/encademação em
polipropiieno transparente
cristal, formato A4.
Dimensões: 21x29,7cm

c‘'50unid ___

Clips para papéis galvanizado
n° 2,^0 c/1 OOunid
Clips para papéis galvanizado
n“ 3/0 c.''50unid

R$ 391,00R$ 39,10LASSANEPC10025

R$ 82,00R$ 2,05BACCHICX40027

R$ 82,00RS 2,05BACCHICX40028

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
MA. CEP: 65978-000

9 Av. CanaS, s/n, Ceníro, São Pedro dos Crentes -

^ WWW.saopcüiodo5crentes.ma.gov.br
 ● „ ITT MIÍ..1
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CUps para papéis galvanizado
n“ 4/0 c/50unid

RS 3,00BACCHIcx40029

CUps para papéis galvanizado

n“ 6/0 c/50unid

R$ 3,00BACCHICX20030

R$ 60,00Clips para papéis galvanizado
8/0 c/25unidn'

R$3,00BACCHICX20031

R$ 840,00Envelope saco karft natural

8Qg. Tam. 24x34cm

RS 0,42SCRITUK2000039

Envelope saco karft ouro 80g.
Tam 22x32 cm

R$ 420,00R$ 0,42SCRITUN1000040

Envelope saco karft ouro 80g.
Tam. 24x34 cm

R$ 1.260,00RS 0,42SCRITUN3000041

Folha de EVA estampado
sortidos 60x40cm 2mm

R$ 8.900,00R$ 4,45VMPUN2000056

Grampeador profissional

para tapeceiro c/ exlrator de
grampos 16x11,3x cm, 590g

Grampeador de metal grande

23/8-13 até lOOfl, espaço de

70 mm para as folhas, 28,7 x

7,6 X 18,5cm

Lápis de cor pequeno 12
cores

RS 325,00R$ 65,00MASTERPRINTERUN5061

RS 1.350,00R$ 75,00MASTERPRINTUN18062

RS 900,00R$ 3,60BRWCL250071

RS 1.250,00Limpador para quadro branco
spray llOml

RS 12,50STALOUN100074

RS 892,50Papel adesivo etiqueta A4
285,5x200mm c/25unid

RS 17,85OFF PEPERPC50085

RS 507,50RS 1,45VMPUN350Papel cartão 50x70cm087

RS 2.900,00Papel dupla face colorido
48x66cm

VMPUN2000 RS 1,45089

RS 613,50Papel fotográfico adesivo

formato pc c/50 unid

Papel fotográfico formato A4

pc c/50 unid 

Papel laminado 45x59cm

Papel madeira 90x60cm

R$ 20,45OFF PEPERPC30090

RS 1.022,50R$ 20,45OFF PEPERPC50092

RS 145,00RS 1,45VMPUN100091
R$ 277,95RS 1,09VMPUN255093
RS 96,00RS 0,32VMPUN300

Papel seda 48x60cm cores094

R$ 847,50Papel verge A4. 210x297

c/5Q unid
Perfurador de papel metálico

grande com 2 furos com

capacidade para ate 60 folhas,

pinos perfuradores em aço e
molas em aço com margeador

plástico. Tam 24x 11,5x11,2

RS 16,95OFF PEPERPC50097

R$ 184.10RS 92,05MASTERPRINTUN2102

cm

Pincel atômico, escrita

grossa, recarregável, tinta a

base de álcool

Quadro branco para escrita

tela em chapa de fibra de
madeira moldura em
alumínio. Tam. 120x90cm

RS 76,00RS 1,90MASTERPRINTUN40104

RS 990,00R$ 99,00STALOUN10116

R$ 1.250,00TNT Camuflado 1,40 de

largura

R$ 2,50SANTA FEMT500136

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. CanaS, s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
||

^ WWW.sai)pcdroili>screntes.nia.gov.br
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O&^íV. TOTAL\fvRS,|j

VALOR TOTAL: 30.980,05

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorara ate j|

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado 0 preço ;

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

Termo de Contrato é de R$ 30.980,05 (trinta mil, novecentos e oitenta reais3.1.0 valor do presente

e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da |

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, |
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao

execução

fiscais e comerciais

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. !

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária propna, |

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

_ pagamento E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará 0 pagamento em

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio

até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2, A nota fiscal/latura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e |

de natureza fiscal, acrescida dasas
em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

incidentes sobre o faturamento, (ISS,

na nota fiscal.

retenção constante no

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Cana3, s/n. Centro, Sâo Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopfdrodoscrenle3.ma.gov.br
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suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no^^oRâSH^

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devein ínlormar

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,essa

sujeitarem-sc à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência dc qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteraçao

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA,

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Governos Estadual e Municipal,aos

5 5 0 CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou
CONTRATANTE se reserva o direito

contribuição determinada por legislação específica, sendo que
a

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago sera

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

ia data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

6.1. Após 0 interregno de um

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja

termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

ano,

nos

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a ^

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. CanaS, s/n, Ceniro, S5o Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

(>c<JroiJi>screntes.ma.gov.brwww.sao



ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS j ̂

índice definitivo. Fica a CONTIm^DA

S CR^ O
72

Rübric* ^correspondente tão logo seja divulgado o

apresentar memória de eálculo referente ao reajustamento de preços do valor rcníl

V
Te

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

extinto ou de qualquer forma não poa ser

mais ser

ssa

em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômíco-fmanceiro,7.1. O preço

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, a

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuaçâo deverá observar

convenção ou

proposta, quando a variação

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentaçao da

dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

gerador que deu ensejo à última repactuaçâo.

7.4, A repactuaçâo para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a

CONTRATADA e não poderá alterar

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado a

condições efetivas da proposta.

ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

CONTRATADA receber pagamento mantidas

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participaçao

resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

as

dos

trabalhadores nos lucros ou

previdenciários, bem como deem lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos

relacionados ao exercício da atividade.

so

preços para os insumos

ciais ou

7.6. A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaá, s/n, Centro, SSo Pedro dos Crentes - .MA. CEP; 65978-000

^ www.9aopedrodoscrcntes.ma.gov.br
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distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resuIcQf^

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes aSsn
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necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

Administração Pública, não seobrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com
a

vinculam o CONTRATANTE.

precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de7.9. As repactuações serão

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

até a data do
ou dissídio coletivo de trabalho, que

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima7.11. Caso a

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias Úteis.

pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-7.14. O prazo para resposta ao

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

contratações de bens, obras e8
nas

.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação de garantia

fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,serviços. Isso serve para garantir o

que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento.inclusive no

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);
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8.1,2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que

exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque

medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a

a
cuidadosamente se a

garantia é uma

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3, A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

edital pode exigir que a garantia

a

Administração. No entanto, a

contratações de obras e serviços de engenharia, em que
0

ocorre nas

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistencia de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBLMENTO DO OBJETO.

os

da ordem de fornecimento,
9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA décima-FISCALIZAÇÃO.

Cleane Fonseca Barros Castro
fiscalização da execução do objeto será efetuada porlO.l. A

Nomeada pela Portaria n" 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com^
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao

as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e

total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, cqpw/)- rrAnncrama de

10 3 Era caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogram
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancí

14.133/2021, art. 115, §5®).
execução será prorrogado

mediante simples apostila (Lei

10.4. A gestão do contrato, bem como sua

roltftx —“ “2- » o d»
das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10 6 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habil para
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n

n‘

atesto das notas fiscais ficará a cargo defiscalização e

adoção das medidasa

convenientes, a situação que

14.133/2021, art. 117, §2®). _

contratado deverá manter preposto aceito pela Admmistraçao
j  /T p! ,.0 14 t^'í/2021 art. 118). A indicação ou

execução do contrato. (Lei n I4.i3j/zuzi, au ’ ^
recusada pelo órgão ou entidade, desde que

local da obra ou do serviçono
10.7. O

para representá-lo na

manutenção do preposto da empresa poderá

a

ser

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício atividade^

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão p

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
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10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com det^^
assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo

SÀOM
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motivos e
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loTsent

servidores do setor afim. . .

10 10 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsUmir, a suas

expensas, no total ou em parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultnntes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 14.133/2021, art.

119). , .

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização : "

ou
em razão da execução do contrato, e

0 acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120). ^
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prcvidenciános, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, capuf).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
14.133, de 2021.

inclusive perante terceiros, por

ou vícios redibitórios, e, na .

de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei n

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos . ■ . j
trabalhistas, fiscais e comerciais nã

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1'’). «c^ritn

o

10 15 As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por escn

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

ou ;

;j

representante da empresa para adoção de providências10.16. O órgão ou entidade poderá convocar

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA

CONTRATADA.

- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
conformidade dos bens recebidos

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

fixado, a11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo

provisoriamente com

recebimento definitivo;

as

escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas11.1.3. Comunicar à Contratada, por

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
da Contratada, através de

comissâo/senddor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo
observada a ordem cronológica para cada fonte

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos,
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diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei rf 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelaX^

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como

dano causado a terceiros em decomcncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
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do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em

constantes no Termo de Referência e seus anexos, a

perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

companhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços; ^
danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 j11 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);e 17 a 27

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
à  Administração ou a terceiros em razão :

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstru.r ou substituir, a suas expensas, uo total ou em parte, o  ;|

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de ^
cumprimento do prazo previsto, com a devida j

ou

motivos que impossibilitem o
realização dos serviços , os

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao;

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato,

obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

compatibilidade

assumidas, todas as

11.2.7.

11.2.8. E todas as

 com as obrigações

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

dano à Administração, ao
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manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente12.1.5. não

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
contratação7'^p3ando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

da entrega do objetoou da licitação sem motivo

prestar declaração falsaou

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

frustrar os objetivos da licitação;

12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei fr

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

danos que dela provierem para a Administração Pública;

aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas

12.3.4. os

12.3.5. a implantação ou
e  !

orientações dos órgãos dc controle.

inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

inciso I do caput do art. 155 da Lei
12.4. § 2° A sanção prevista no

exdusivamente pela infração administrativa de prevista no

14 133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3“ A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

celebrado com contratação direta e será aplicada ao

edital ou do contrato, não poderá ser

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou

ponsável por qualquer das infrações administrativas previstas no

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos U, IH, IV, V, VI e VII do caput do art.

art. 155 da Lei 14.133/21.
res

ao
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justificar a imposição de penalidade mais grave,^^c^pedl,

âmbito da Administração Pública direta e indire

155, da Lei 14.133/21, quando não se

responsável de licitar ou contratar no

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. ||

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao S

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vni, IX, X, XI e Xn do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mmimo de

lo ente

a sanção

no

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão

inciso rv, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso n do caput do refendo artigo,

indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

contratado, além da perda desse valor, a diferença será

12.10. § 8° Se a multa aplicada

eventualmente devido pela Administração

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

12.11. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, ser'

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

TV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

e as

ao

nos incisos III e
12.13. A aplicação das sanções previstas

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2” Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas.

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

ou de juntada de

contratado poderá apresentar alegações

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da

TrsM

12.16. § 3® A prescrição

Administração, e será:

12.16.1, interrompida pela mstauraçâo do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n
12.846, de 1® de agosto de

12.16.2.

2013;

inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Lei 14.133/21 ou em outras leis de !
12.16.3. suspensa por decisão judicial que

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

na

licitações e contratos

Lpurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
Utilizada com abuso do direito

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos napara
Lei 14.133/21 ou para

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jundica

ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou de direito,

serão estendidos aos

sucessora ou a empresa do mesmo

sancionado, observados, em todos oscom 0 casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de :

manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,
e no :

aplicação da sanção, informar e

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

âmbito do Poder Executivo federal.no
para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

12.20. O atraso injustificado na

prevista em edital ou em

converta era compensatória e promova a

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativaraente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;
caso de '

de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no

, no caso de i
12.21.3. transcurso do prazo mínimo

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidadeimpedimento de licitar
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7c Ftó.declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumpnmento>à^

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14,133/21
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

exigirá, como

13.1.0

13.1.1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo a

Termo de Referência, anexo ao Edital; japlicação das sanções previstas no
termos do art. 138, inciso H, da Lei n“ 14.133/2021.13,1.2. Amigavelmente, nos

formalmente motivada nos autos de processo administrativo
a ocorrência de um dos ;13.2. A extinção contratual deverá ser

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada
motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

caso de rescisãodireitos da CONTRATANTE em13.3. A CONTRATADA reconhece os
administrativa prevista no art. 115 daLein® 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS ;

SEGUINTES ASPECTOS, CONEORME O CASO: |

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos; i

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;13.4.2.

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,

de inadimpiemento por parte dacontratual sob alegação14.1.2. Interromper a execução
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15 2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

atualizado do contrato.

PREFEITUEA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
MA. CEP: 65978-000

Q Av. CanaS, s/q. Centro, S3o Pedro dos Crentes -
^ www.saopedrodoacrentC8.rna.gov.br
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podà^excQ
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.L Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e. subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

ITESDOS

w-,

o

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução j
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei jdeste Termo de Contrato que não possam ser

rf 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente
igual teor, que, depois dc lido e achado em

Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de j
ordem, foi assinado pelos contraentes. t

n

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026. jj

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

‘ 41.385.550/0001-63^
E. S, Fmandes PspâlaríftCPP

Rua Padre FfancD.T^nbo.
j_2eP:65.éOWIOOBalsa8 ● Mij

ES PAPELARIA - EPP
CNPJ: 41.385.550/0001-53

SR. ÊNIO SOUSA FERNANDES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

esfe:

Q
{

CLÊANE FONSECA BARROS CASTRO
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N" 014/2026
FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES
MA. CEP; 65978-000

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, Sâo Pedro dos Crentes -
pedrocioscrentes.ma.gov.brwwNV.sao
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● F\saTESTEMUNHAS: o?●r

CPF:J'oILo2_^-

NOME: -O-

NOME:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-0009 Av. CanaS, s/n, Centro, São

^ www.8aopedrodoscrcntes.ino gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de Janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Attlnadodefoma
ROMULO COSTA ctiQltal por ROMULO
ARRUDAK)28230 COSTA

ARRUDA:0282306S3665369

Av. Canaâ, s/n. Centro ● S3o Pedro dos Cremes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. O

Publicado por: ANE CAPINE Ç^S,f?ili
Código identifícador: e8be4af9c475c. idâ2

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

AfiDOSO p'
5838715 4 /559,

i.
'y jürtô

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider}tifícador: d605d72a4cb0473a0268629b6284334â

.yPORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO 002A.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.S 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe tíe designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso !1. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37. inciso li. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n“
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ● Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.
independente da data da .sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 582ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 OlS/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,..
PORTARIA N.s 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais..,

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município cie São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N». 029.634.551-27 e do RG de no 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n^
263518720038 SSP/MA. como Fiscal da Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

C^FÍCÂDC Oir>(TAlf,t£NTE
C COfA CAfTíMRO oe T6MPO www.famem.org.br 152/156
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Quaildade e dedimção, esse é & f?os$o ftapei!

99.3541-338f / R. Padre Franco, 725, Balsas - MA  / 65800-000

E S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ-41.385.550/000-53

INSC- 121.263.037

AV. CORONEL FONSECA, 96

BALSAS - MA

email - cniopapelaria@hotmail.com

titular - ENIO SOUSA FERNANDES

FONE-99 9 9985 6008

BANCO DO BRASIL ■ AG 0895-8 / C/C - 11708-0

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DEOS CRENTES

AV. CANAÂ, 102 CENTRO

CEP - 65978-000

REF: AO PREGÃO ELETRÔNICO - N ° 002/2026

PROCESSO ADM - N° 002/2026

DIA - 26/01/2026 - HRS - 09:00

MODO DA DISPUTA - ABERTO

Objeto - Fututa e Eventual aquisição de material de expediente destinado a atender

o município de SÃO PEDRO DOS CRENTES

TIPO - Menor preço item

Local - PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS !

V. TO l ALV. IJNITQUANT MEDITE.M MARCAESPECIFICAÇÃO

Bexiga de aniversário n° 7 liso
sortido c/50unid

R$ 16.275,00R$ 10,85150008 São Roque pc

R$210,00R$ 0,7030012 Bolas de isopor40mni Isocop un

Caderno brochura caligrafia com
48 folhas. Tam. 20x27,5 cm

R$ 1.175,00R$ 2,35500Foroni15 un

Capa p/encademaçào em

polipropiicno transparente cristal,
formato A4. Dimensões:

,21x29,7cm c/50 unid

R$23.851.00R$39,1025 610Lassane pc

Clips para papéis galvanizado n‘
2/0 c/100 unid

R$ 225,50R$ 2,0511027 Bacchi cx

Clips para papéis galvanizado n‘
3/0 c/50 unid

R$211.15R$ 2,0528 Bacchi 103 cx

Clips para papéis galvanizado n°
4/0 c/50 unid

R$ 309,00R$3,0010329 Bacchi cx

Clips para papéis galvanizado n°
6/0 c/50 unid

R$210,00R$ 3,007030 Bacchi cx



Clips para papcis galvanizado n°
8/0 c/25 unid

31 Bacchi 70 R$ 3,00 R$210,00cx

Envelope saco karft natural 80g.
Tam 24x34 cm

39 10000Scril R$ 0,42 RS 4.200,0un
O
li.

Envelope saco karft ouro 80g. Tam
22x32 cm R$ 2.310,OV^

40 R$ 0,42Scrit 5500 un

Envelope saco karft ouro 80g. Tam.
24x34 cm

41 R$5.040,00Scrit 12000 R$ 0,42un

Folha de EVA estampado sortidos
60x40cm 2mm

56 R$ 4,45 R$ 13.795,003100VMP un

Grampeador profissional para

lapeceiro d extrator de grampos

16x1 l,3x cm, 590g

Masterprint
R$ 325,0061 R$ 65,005 un

er

Grampeador de metal grande 23/8- 13

até lOOfl, espaço de 70 mm para as
folhas, 28,7 x 7.6 x 18,5 cm

Masterprint R$ 2.775.0062 R$ 75.0037 un
er

R$ 3,60 RS 1.800,0071 Lápis de cor pequeno 12 cores 500 clBRW

Limpador para quadro branco

spray 1 lOml
RS 7.500,00R$ 12,5074 Staio 600 un

Papel adesivo etiqueta A4
285,5x200mm c/25unid

R$7.140.00R$ 17,85OfTpeper 40085 pc

R$ 1.957,50RS 1,45135087 Papel cartão 50x70cm VMP un

R$5.800,00R$ 1.45400089 VMPPapel dupla face colorido 48x66cm un

Papel fotográfico adesivo formato pc
c/50 unid

R$ 20,45 R$2.249,5011090 Off peper pc

Papel fotográfico formato A4 pc c/50
unid

R$ 2.454,00R$ 20,4512091 Off peper pc

R$ 4.495,00R$ 1,4592 3100Papel laminado 45x59cm VMP un

R$2.130,95R$ 1,09195593 Papel madeira 90x60cm VMP un

R$ 640,00R$ 0,3294 2000Papel seda 48x60cm VMP un

R$ 2.542,50RS 16,9597 Ofl’peper 150Papel verge A4. 210x297 c/50 unid pc



Perfurador de papel metálico grande

com 2 fiiros com capacidade para ate

60 folhas, pinos perfuradores em aço e

molas em aço com margeador plástico.
Tam 24x 11.5x11,2 cm

Masterprint102 R$ 92,05 R$ 3.405.8537 un
er

Pincel atômico, escrita grossa,

recarregável, tinta a base de álcool

Masterprint104 R$ 1.90 R$3.496,001840 un
er

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra de madeira moldura
em alumínio. Tam, 120x90cm

R$ 990,00116 R$ 99.00Staio 10 un

Quadro branco para escrita tela em

chapa de fibra de madeira moldura
em alumínio. Tam. 200x120cm

R$ 7.500,00R$ 250,00117 Staio 30 un

R$ 2.50 R$ 2.500.00136 1000TNT camuflado 1.40 de largura Santa fe mt

RS 127.722,95VAl,ORTOT.4L:

cento e vinte e sete mil, setecentos c vinte c dois reais e noventa e cinco centavos

n S FERNANDES PAPELARIA

CNPJ- 41.385.550/0001-53

BALSAS 22/01/2026
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 71,560,50 (setenta e um mil,

quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrpgâde.; Saá^Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. RQÍ^Í.t) COStÂ-'AR.BUDA -
Prefeito Municipal,

O..

V d-

EXTRATO DE CONTRATO N2 188/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 188/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME, CNPJ; 23.002.810/0001-82. Valor R$ 30.365,92 (trinta mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado pon ANE C/W.E QOS SA

Código identificador: 4c9656^^c94aceè5e

SCÃR0O5O

61b5^e447
^  ■

vV \

EXTRATO DE CONTRATO N2 Qi6

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 136805a8fdd6bbllde7f4dcldbea4a0d

EXTRATO DE CONTRATO N^ 192/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53, Valor R$ 15.048.15 (quinze mil, quarenta e

oito reais e quinze centavos), OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades

das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 189/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 189/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE

LTDA - ME. CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 57.295,85 (cinquenta e
sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de

2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do

contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5f5e0e45769afl551acf4502cd9c6628

EXTRATO DE CONTRATO N2 193/2026

EXTRATO DE CONTRATO 193/2026, PREGÃO ELETRÔNICO NO

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 30.980,05 (trinta mil, novecentos e

oitenta reais e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fel2aa3cl5249697fc070aba98cbf62

EXTRATO DE CONTRATO Nfi 190/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 190/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,

CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 10.134,25 (dez mil, cento e trinta e

quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3197a971ca60f456582521c944462517

EXTRATO DE CONTRATO N2 194/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el4d81e903f67afb3d58662ec080e887

EXTRATO DE CONTRATO N^ 194/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NQ

002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 2.792,90 (dois mil,
setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

EXTRATO DE CONTRATO N» 191/2026

EXTRATO DE CONTRATO NC 191/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;

‘iinTiJi I
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N“

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAINqE S^g^EDRO

DOS CRENTES

DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

0 município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira de Identidade rf 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA - EPP,

inscrita no CNPJ/MF: 22.525.037/0001-76, sediada na Rua Piauí, 588, Bain'o Nova Imperatriz,

Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Litza de

Melo Mendes Felix, brasileira, pedagoga, portadora da Carteira de Identidade n” 076447212022-1

SSP/MA, e CPF n° 899.060.471-00, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“

002/2026 e em observância às disposições da Lei n“ 14.133/2021, da Lei n“ 123/2006, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n‘’ 002/2026, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

PREGÃO ELETRÔNICO N * 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
●ír c\

m
ir

Í^«EM

MA E A EMPRESA FORT CLEAN

1.3. Discriminação do objeto:

ESPÉCIFrCACAO
Bloco adesivo para
recados.Tam38x50mm,
04unid c/lOOfls

V. TOTALQilANT V. UNITAPRES MARITEM

R$ 260,00RS 5,20UN MAXPRINT009 50

Grampos galvanizado p/
grampeador 26/6 c/500Q unid
Pasta Catálogo 50 envelopes
A4 polipropileno

RS 4,99 R$ 99,80066 CX20 BRW

R$ 142,60RS 14,26100 UN DAC10

Pasta suspensa kraft
acompanhadas de visor e
etiqueta, grampo plástico e
hastes plásticas removíveis.
Dimensões: 36x24 cm

RS 1.100,00RS 2,20UN DUELLO101 500

Perfurador de papel metálico
médio com 2 ftiros com
capacidade para ate 40 folhas,

R$ 1.066,00RS 53,30103 UN MASTERPRINT20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro do,s Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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margeador plástico. Tam
11,4x12,3 cm

Pincel marca texto com ponta
chanfrada para destacar o
texto e sublinhar linhas, oval

R$ 0,75105 UN BRW50

Régua acrílica cristal
extensão 30cm

R$ 87,00UN RS 0,87120 DUELLO100

V. TOTAL R$ 2.792,90

VALOR TOTAL: 2.792,90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser proiTogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.792,90 (dois mil, setecentos e noventa e dois

reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

5. CLÁUSULA QUINTA

MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota físcal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-üOO
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5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte\á:^fo

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nM^

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no coipo das notas

fiscais. As pessoas juridicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

● Fls

34dj;;^12 e

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Lei n“ 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ WWW,saopedrodoscrenles.ma.gov.br



«b'
P. ̂:>■

OESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

O

SÃO PÈD lá cie OJ? S
DOSCREfW^ rlS' ^

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

é

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso dc atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenno aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo dc 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior c que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37. inciso XXÍ da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.nia.gov.br



pE.Dí?oP
5»ESTADO DO [MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

coletivos de traballio que tratem de matéria não trabalhista, dc pagamento de panr^a

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos nã^

cm lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como dc

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida cm tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão dc novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

fonnação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusao desse direito.

sÃQjâoiRo

as

P

^ y

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença noraiativa, acordo

coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação dc garantia nas contratações de bèrt^obraslje

atado, j ̂serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo co

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  c indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é dc responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria n® 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n° 14.133, de 2021, c cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n” 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades c monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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14.133/2021, art. 117, §2^).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou dõ serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n‘’ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n" 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com  o art. 120 da Lei 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado cm relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §T).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  c a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação c

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

11.1.2.
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no serviço fornecido, para que seja substituido, reparado ou conigido;

11.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/scrvidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência dc ato da Contratada, dc seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou cm parte, o

objeto do contrato em que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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12.1. ]. dar causa à incxecuçào parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminíslraçâtjr*ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3” A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna do
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edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem s

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será ●aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no ineiso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso FV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentai

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de Icniência previsto na Lei

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

12.846, de 1® de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12. 19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

:oes

12.846, de 1° de agosto de

n'
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penalidade, exigidos, cumulativamentc:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidad(íl'

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso IT, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá scr formalmente motivada nos autos dc processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 124 da Lei n" 14.V3'5/2(^P.^^ ^
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscTmoáou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas c principios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n" 14.133/2021.

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUOA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
FORTCLEAN DISTRIBUIDORA
LTDA;22525037000176
Dados: 2026.02.18 14:23:17 -03'00'

FORTCLEAN
DISTRIBUIDORA
LTDA:22525037000176

FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
CNPJ: 22.525.037/000U76

SRA. LITZA DE MELO MENDES FELIX
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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PORTARIA N" 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF: 6ã(- 65 j 5̂

rijü ●NOME:

NOME: omAÁ <1 C'A.O V<7
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. r
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
ARRUDA:028230
65369

ROMULO

ARRUOA;0:82306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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PORTARIA N.S 014/2026 DE 02 DE JANEIRO 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1938 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da ConsUluição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. la - DESIGNAR à Sra, CLEANE FONSECA SARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063*15 e dO RG de nO 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR è Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N°.
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 22 > Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publlque-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 582ddab863eble0ric6b5813abf94cbcc

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.e 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.? 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso il. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NC, 029.634.551-27 e do RG de nfi 976635 SSP/TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. intlme-se. Cumpra-se.

Art. 22 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Regístre-se. Pufalique-se. Intlme-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DATA DA SESSÃO; 26/01/2026

HORÁRIO: 09:00 HORAS

SITE:www.porta ldecompraspublica8.com.br

DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias

Unida V. TOTAL POR

EXTENSO
Item V. UNIT. POR EXTENSO V. TOTALQuant. MARCA V. UNIT.Descrição

de

Bloco adesivo para recados.TamSBxSOmm,
04unld

c/lOOfIs

quinhentos e setenta e
dois reaisMAXPRINT R$ 5,20 R$ 572,009 UN 110 cinco reais e vinte centavos

Cartolina cores varíadas120g. Dimensões:
48x66cm c/IOunId quatorze inil. cento e

noventa e seis reais
oito reais e quarenta e cinco

centavos
R$ 14.196,00JANDAIA R$ 8,4526 PC 1680

Espiral plástico transparente diâmetro de

23mm para encadernar

aproximadamenleTO folhas.c/SOunId

dois mil, setecentos e vinte
e nove reais

vinte e sete reais e vinte e
nove centavos

RS 2.729,00COPYART RS 27,2943 PC 100

Grampos galvanizado p/ grampeador 26/6
c/5000 unid

setecentos e setenta e très

reais e quarenta e cinco
centavos

quatro reais e noventa e nove
centavos 773,45RS 4,99 RS66 CX 155 BRW

Pasta Catálogo 50 envelopes A4
poliproplleno

quatro mil, novecentos e
noventa e um reais

quatorze reais e vinte e seis
centavosRS 14,26 RS 4.991,00100 DACUN 350

Pasta suspensa kratt acompanhadas de

visor e etiqueta, grampo

plástico e hastes plásticas removíveis.

sete mil. quatrocentos e
oitenta reais

101 DELLO R$ 2,20 RS 7.480,00UN 3400 dois reais e vinte centavos

n;.

Perfurador de papel metálico médio com 2

furos com capacidade para ate 40 folhas,
margeador plástico. Tam 11,4x12,3 cm

très mil, quatrocentos e
sessenta e qua6'o reais e

cinquenta centavos

MASTERPRI cinquenta e très reais e trinta
centavos

RS 3.464.50103 RS 53,30UN 65
NT

Pincel marca texto com ponta chanfrada
para destacar o texto e

sublinhar linhas, oval

oitocentos e dois reais e

cinquenta centavos

setenta e cinco centavos de
105 RS 0,75 RS 802,501070 BRWUN

real

Pincel para quadro branco cores variadas

recarregavel 2 a 5 mm
dois ml. seiscentos e
sessenta e nove reais

um real e cinquenta e sete
centavos RS 2.669,00106 BRW RS 1,57UN 1700

Pistola cola quente grande 12w dois ml, setecentos e
dezoito reais e setenta e

cinco centavos

vinte e um reais e setenta e
cinco centavosRS 21,75 RS 2.718,75112 125 BRWUN

Régua acrílica cristal extensão 30cm mil e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos

cilanta e sete centavos de
RS 1.087,50120 DELLO RS 0,871250UN

real

dez mil. trezentos e
sessenta reais

TNT fino 1,40 de largura um real e quarenta e oito
 centavos

RS 10.360,00138 DUBFLEX R$ 1,48MT 7000

VALOR TOTAL DA PROPOSTA »»»»»»»»»»»»» RS 51.843,70

]  cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e três reais e setenta centavos
A EMPRESA ● FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA DECLARA QUE:

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

FORMA DE PAGAMENTO: Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

VIGÊNCIA DA ATA : O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que

Dados da Proponente
a) Razão Social: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

b) CGC (MF) n“; 22.525.037/0001-76
c) Inscrição Estadual n°:12.497409-0

d) Endereço: Rua Piauí, 588 - Nova Imperatriz-CEP: 65.907-100- Imperatriz-MA;
e) Fone: (99)2101-5750;

OCEP 65.907-100;

g) Cidade: Imperatriz

h) Banco do Brasil- Agência n®: 2385-X Conta n®: 14.249-2.
I) Emaíl: llcitacao@fortclean.net
Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome; Litza de Melo Mendes Felix;

RG n®: 076447212022-1 SSP/MA;
CPF n®:: 899.060.471-00
estado civil: casado

Cargo/Funçáo ocupada: Sócio Proprietário:
Fone: (98) 99193-0075 e (99) 99212-6256.

Imperalriz-Ma, 05 DE FEVEREIRO 2026



Assinado de forma digital

por FORT CLEAN
DISTRiBUiDORA

FORT CLEAN
DISTRIBUIDORA
LTDA:225250370‘-TDA:2252S037000176

Dados: 2026.02.05

18:02:06 -03'00'00176

FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
Litza de Melo Mendes Felix

Proprietária
CPF: 899.060.471-00

RG: 076447212022-1 SSP/MA
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Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41,385.550/0001-53. Valor R$ 71.560,50 (setenta e um mü,
quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser proí
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.
Prefeito Municipal.

?“44p Pedro dos
RUDA -

O
P

EXTRATO DE CONTRATO N« 188/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 188/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 30.365,92 (trinta mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026
e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

.U
Publicado por: ANE^^INE DOS SANTOS CXR])0S0

Código identificador:

o\
’e447

V

EXTRATO DE CONTRATO NNL92/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 192/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 15.048,15 (quinze mil, quarenta e
oito reais e quinze centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA,
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 136805a8fdd6bbllde7f4dcldbea4a0d

EXTRATO DE CONTRATO N« 189/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 189/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: DISTRIBUIDORA MUNDIAL NORTE
LTDA - ME, CNPJ: 23.002.810/0001-82. Valor R$ 57.295,85 (cinquenta e
sete mil, duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de
expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
11/02/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do
contrato em 11/02/2026 e vigorará até 31/12/2026  e poderá ser
prorrogado. São Pedro dos Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 5f5e0e45769afl551acf4502cd9c6628

EXTRATO DE CONTRATO N® 193/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2fel2aa3cl5249697fc070aba98cbf62

EXTRATO DE CONTRATO N® 193/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 002/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: E S FERNANDES PAPEURIA - EPP,
CNPJ; 41.385.550/0001-53. Valor R$ 30.980,05 (trinta mil, novecentos e
oitenta reais e cinco centavos). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades
das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 190/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 190/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: E S FERNANDES PAPELARIA - EPP,
CNPJ: 41.385.550/0001-53. Valor R$ 10.134,25 (dez mil, cento e trinta e
quatro reais e vinte e cinco centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e
vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3197a971ca60f456582521c944462517

EXTRATO DE CONTRATO N® 194/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: el4d81e903f67afb3d58662ec080e887

EXTRATO DE CONTRATO N® 194/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA
- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 2.792,90 (dois mil,
setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos). OBJETO;
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

EXTRATO DE CONTRATO N® 191/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 191/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;

:adü D.{;i''Ai.‘/f ntí ●ni iTi.
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dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINEQ

Código identificador: 4a64fcfb082fS3l
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EXTRATO DE CONTRATO N^ 198/2026Vl?ftEGÀO

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO; í

Prefeitura Municipal de São Pedro dos
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: i. DE S. CARDOS

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 113eeb31f47cc029ae075b886127ecdf

PELARIA - ME,

CNPJ; 08.612.410/0001-03. Valor R$ 1.476,50 (um mil, quatrocentos e
setenta e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei no 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipai.

EXTRATO DE CONTRATO NS 195/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 195/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLÉAN DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 34.695,90 (trinta e quatro
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021. Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 319f4076242e3e2ab6a9d3cb331c4f6d

EXTRATO DE CONTRATO NS 199/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 199/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 62.481,40 (sessenta e dois mil,

quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6eb96a0f4a4f6e6ae5bcc2a508cce26f

EXTRATO DE CONTRATO NB 196/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 196/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP. CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 8.991,10 (oito mil,

novecentos e noventa e um reais e dez centavos). OBJETO: Contratação

de empresa para fornecimento de materiais de expediente para

atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d53ac90bllefeal333ddl8bfe4398634

EXTRATO DE CONTRATO N9 200/2026

EXTRATO DE CONTRATO N° 200/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS

002/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; 1. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 13.539,10 (treze mil. quinhentos e

trinta e nove reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado, São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7b501e6baeb3bb42b3afb536alba2690

EXTRATO DE CONTRATO N2 197/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 197/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N<2

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP, CNPJ; 22.525.037/0001-76. Valor R$ 5.363,80 (cinco mil,
trezentos e sessenta e três reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c843573515bd683eble3cl502bdd81e4

EXTRATO DE CONTRATO NB 201/2026
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P. MPREGÃO ELETRÔNICO N" 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 002/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

DISTRIBUIDORA LTDA - EPP.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N’ 195/;

MA E A EMPRESA FORT CLEAN

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà, s/n,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF if 028.230.653-69, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA - EPP,
inscrita no CNPJ/MF; 22.525.037/0001-76, sediada na Rua Piauí, n“^ 588, Bairro Nova Imperatriz,

Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Litza de

Melo Mendes Felix, brasileira, pedagoga, portadora da Carteira de Identidade n“ 076447212022-1

SSP/MA, e CPF n° 899.060.471-00. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“

002/2026 e em observância às disposições da Lei n" 14.133/2021, da Lei n^* 123/2006, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 002/2026, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expediente para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM V. TOTAI.■ QUANT „ APRES MARCA V. ÜNIT

Bloco adesivo para
recados.Tam38x50mm,
04unid c/lOOOs

009 UN MAXPRÍT R$ 5,20 RS 104,0020

Cartolina cores variadas
120g. Dimensões: 48x66cm
c/lOunid

026 1200 PC R$ 8,45 R$ 10.140,00JANDAIA

Espiral plástico transparente
diâmetro de 23mm para
encadernar aproximadamente
70 folhas.c/óOunid

043 R$ 27,29 R$ 2.729,00100 PC COPYART

Grampos galvanizado p/
grampeador 26/6 c/5000unid

066 CX R$ 4,9960 BRW RS 299,40

Pasta Catálogo 50 envelopes
A4 polipropileno

100 250 UN RS 14,26 R$ 3.565,00DAC

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Pasta suspensa krafi
acompanhadas de visor e
etiqueta, grampo plástico e
hastes plásticas removíveis.
Dimensões: 36x24 cm

R$ 2,:UN DUELLO101 1500

Perfurador de papel metálico
médio com 2 furos com

capacidade para ate 40 folhas,
margeador plástico. Tam.
1 l,4xl2,3cm

R$ 53,30 R$ 1.332,50103 25 UN MASTERPRINT

Pincel marca texto com ponta
chanfrada para destacar o
texto e sublinhar linhas, oval

R$ 0,75 R$ 600,00UN BRW105 800

Pincel para quadro branco
cores variadas recarregavel 2
a 5 mm

R$ 2.355,00RS 1,57UN BRW106 1500

Pistola cola quente grande
12w

R$2.175,00R$ 21,75112 100 UN BRW

Régua acrílica cristal
extensão 30cm R$ 0,87 RS 696,00DUELLO120 800 UN

R$ 1,48 R$ 7.400,00138 TNT fino 1,40 de largura MT DUBFLEX5000

V. TOTAL RS 34.695,90

VALOR TOTAL: 34.695,90

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá scr prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, proiTogável na forma do art. 107 da Lei n‘^ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 34.695,90 (trinta e quatro inil, seiscentos e

noventa e cinco reais e noventa centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccoiTcntes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.1005.2037.0000 Man. das atividades adm. da educação
3.3.90.30.00 Mat. de consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACÂO BASIC A

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5. CLÁUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

PAGAMENTO E CRITÉRIOS

5.1. 0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmcnte as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fi scal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n® 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação fi nanceira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de quaiàaer tpj

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se resi

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao acordo, à

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão

de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaà, s/n. Cenlro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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proposta, quando a variação dos custos for decon-cntc da mão de obra c estiver vincfel^a às

bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado à

CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não previstos

em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao

princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos

necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não se

vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo, convenção

ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional

abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a data do

encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.11. Caso a CONTRATADA nào solicite a repactuação tempestivamente, dAngp do prazo ^

\v R,^ca
fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios nào previstos na proposta inicial,
exceto quando se tomarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença nonnativa, acordo
coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras c

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

a

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,
solicitado pela Secretaria Municipal Requisitante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela
Portaria n" 012/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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ítffíâls P10.2. O contrato deverá ser executado tielmente pelas partes, de acordo com as cláusu
as normas da Lei rf 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua^r
total ou parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5“).
10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Munieipal.
10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência
das quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"

av

[çao

14.133/2021, art. 117, §2°).
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representá-lo na execução do contrato. (Lei n'
manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.
10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou cm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 14.133/2021, art.
119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento pelo contratante (Lei n“ 14.133/2021, art. 120).
10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).
10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, c. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de confomiidade com  o art. 120 da Lei rf 14.133, de 2021.
10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).
10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

14.133/2021, art. 118). A indicação ou a
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10.16. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção d^\^rovidê^cias

que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT

CONTRATADA.

V ibi

tP
C
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n” 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Tenno de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados;
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11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas quo^tecede a datg^j/

d^idarealização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prcvi^

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

|m

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação ex.igida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n” 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l”Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,\^pfo

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3” A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

cventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc.
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12.11. § 9” A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/2V^o ex^i,^eip^,

RÍSbnca ^ >

(P .

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Púbhç^

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do arl. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1*^ de agosto de

2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

rf 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados  e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa juridica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.
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12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, coni

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ccis) e no

e a meadas,̂

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n" 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1“ da Lei
if 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 11 de fevereiro de 2026.

SAO PEDRO
DOS CRENTES
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ROM U LO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306
digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por FORT
CLEAN DISTRIBUIDORA
LTOA:22525037000176
Dados: 2026.02.18 14:22:44-03'00'

FORT CLEAN DISTRIBUIDORA

LTDA:22525037000176

FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
CNPJ: 22.525.037/0001-76

SRA. LITZA DE MELO MENDES FELIX
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

n

TEANES PEREIRA
CPF: 934.367.183^0

PORTARIA N” 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

■

SOBRINHO

TESTEMUNHAS:

OhhC(ÒÇ. aSjú CPF: oNÒ

CPF: G ̂  ^

NOME:^

NOME: SKIAx:,
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.** 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal decomo

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA AisJnadodc formi

ARRUOA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

diglul por ROMULO
COSTA
ARRUDAA2S23065369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n«
Oi.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530.00 (cinquenta e

cinco mü, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diese! comum/dtesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n° 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL:

Lei pe 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciaíà-*A-di^

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026.^
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO C^^
Prefeito Municipal.

RRÜDA - <0

●O
Publicado por: ANE CARINE DO. '■^NU

Código identifícàdor dl8f0779cab239Xf4j^

EXTRATO DE CONTRATO 029/2026

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícàdor: fbefe938af0662ld08c92fl07e87edc8

EXTRATO DE CONTRATO N^^ 029/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes MA, CNPJ n»
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasotina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei 14,133/2021. da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 026/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diese! s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubhcado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícàdor: b2c013/46fd013d366e99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 03O./2O26
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N® 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da
Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal,

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® Q27/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMiNISTRATiVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844,'0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diese!
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sâo Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e94l3

PORTARIA N.a 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2Q26. PREGÃO ELETRÔNICO N®
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. i2 . DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.brâ 100/108t CO»
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Membro da equipe de apoio;

II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Myftr^ila ̂

Membro da equipe de apoio; ^ '

õ.O

'EL\
Art. 62 As atribuições dos servidores acmia nõín$âtes e demais S:

disposições inerentes às funções, são as estaWf^idas noDecretO/jT’'
Municipal n® 26 de 18 de outubro de 2023. \'y ‘^

ÜJÜÚ^tfíTfí!^

\^EC7?0

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data de si

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentamente da sua publicação.

Registre-se. “ublique-se. Intime-se. Cumpra-se,

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

1

revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publíque-se. registra-se e cumpra-se.

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: dfd0a0893Qebe8acl 78cca0Q1360alc7 SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 19 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcrí66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
202.SO Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n°
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021. que trata sobre íjormas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7'- dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo ô®, inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8°, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabílidades | Metas)

unoapp.com.br

"F

RESOLVE:
IS.*»'»

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

fi

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoelro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos lermos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

ILM9ITE
TEMPO www.famem.org.br 101/108



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES ● MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 002/202S

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 002/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
DATA DA SESSÃO: 26/01/2026

HORÁRIO: 09:00 HORAS

SITE:www.portaldecompraspublícas.com.br

DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as necessidades daé c refarias

Unida V. TOTAL POR

EXTENSO
Item Descrição Quant V. UNIT. V. UNIT. POR EXTENSO V. TOTALMARCA

de
Bloco adesivo para recados.TamSBxSOmm,
04unid

c/lOOfIs

quinhentos e setenta e
dois reais

9 R$ 5,20MAXPRINT RS 572,00UN 110 cinco reais e vinte centavos

Cartolina cores variadas120g. Dimensões:
46x66cm c/10unid quatorze mil, cento e

noventa e seis reais
oito reais e quarenta e cinco

centavos
26 RS 8,45PC 1680 JANDAIA RS 14.196,00

Espiral plástico transparente diâmetro de
23mm para encadernar
aproximadamente70 folhas.c/60unid

vinte e sele reais e vinte e
nove centavos

dois mil, setecentos e vinte
e nove reais

43 COPYART RS 27,29 RS 2.729.00PC 100

Grampos galvanizado p/ grampeador 26/6
c/5000 unid

setecentos e setenta e três

reais e quarenta e cinco
centavos

quatro reais e rtovenla e nove
centavos

66 RS 4,99CX 155 BRW R$ 773,45

Pasta Catálogo 50 envelopes A4
polipropíleno quatorze reais e vinte e seis

centavos
quatro mil, novecentos e

noventa e um reais
100 RS 14,26UN 350 DAC RS 4.991,00

Pasta suspensa kratt acompanhadas de

visor e etiqueta, grampo

plástico e hastes plásticas removíveis.

sete mil. quatrocentos e
oitenta reais

101 RS 2,20UN 3400 DELLO RS 7.480,00dois reais e vinte centavos

Perfurador de papel metálico médio com 2

furos com capacidade para ate 40 folhas,

margeador plástico. Tam 11,4x12,3 cm

Irés ml, quatrocentos e
sessenta e quatro reais e

cinquenta centavos

MASTERPRI cinquenta e três reais e tnnta
centavos

103 R$ 53,30 RS 3.464,50UN 65
NT

Pincel marca lexto com ponta chanfrada
para destacar o texto e

sublinhar linhas, oval

oitocentos e dois reais e

cinquenta centavos

setenta e cinco centavos de
105 RS 0,75 RS 802,50BRWUN 1070

real

Pincel para quadro branco cores variadas
recarregavel 2 a 5 mm

dois mil. seiscentos e
sessenta e nove reais

um real e cinquenta e sete
centavosRS 1,57 RS 2.669,00106 UN 1700 BRW

Pistola cola quente grande 12w dois tml. setecentos e
dezoito reais e setenta e

cinco centavos

vinte e um reais e setenta e
cinco centavos

112 RS 21,75 RS 2.710,75BRWUN 125

Régua acrílica cristal extensão 30cm mil e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos

oitenta e sete centavos de
RS 1.087,50120 RS 0,87UN 1250 DELLO

real

dez mil, trezentos e
sessenta reais

TNT fino 1,40 de largura um real e quarenta e oito
 centavos

138 R$ 1,48 RS 10.360,00DUBFLEXMT 7000

VALOR TOTAL DA PROPOSTA »»»»»»»»»»»»» R$ 51.843,70

[   cinquenta e um mil, oitocentos e quarenta e trés reais e setenta centavos
A EMPRESA . FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA DECLARA QUE:

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da proposta nao será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

FORMA OE PAGAMENTO: Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

VIGÊNCIA DA ATA : O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser promtgado, a critério da Administração, desde que

Dados da Proponente
a) Razáo Social: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

b) CGC (MF) n“: 22.625.037/0001-76
c) Inscrição Estadual n®:12,497409-0

d) Endereço; Rua Piauí, 588 - Nova Imperatriz - CEP: 65.907-100 - Imperatriz- MA;
e) Fone: (99) 2101-5750;
f) CEP: 65.907-100;

g) Cidade; Imperatriz

h) Banco do Brasil- Agência n”; 2385-X Conta n°; 14.249-2.
I) Email; licitacao@fortdean.net
Dados do responsável para assinatura do contraio;
Nome: Litza de Melo Mendes Felix;

RG n“: 076447212022-1 SSP/MA;
CPF n": ; 899.060.471-00
estado civil: casado

Cargo/Funçâo ocupada: Sócio Proprietário;

Fone; (98)99193-0075 e (99) 99212-6256.

Imperatriz-Ma, 05 DE FEVEREIRO 2026



Assinado de forma digital
por FORT CLEAN
DiSTRiBUiDORA

FORT CLEAN
DISTRIBUIDORA
LTDA:225250370 LTDA;22525037000176

Dados; 2026.02.05
18:02:06-03'00'00176

FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

ütza de Melo Mendes Felix

Proprietária
CPF: 899.060.471-00

RG: 076447212022-1 SSP/MA

P. M c■3

●X
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dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei no 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE ViGÊNCiA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 4a64fcfb08153bfi6eee&S^f326d8a6

»§Í98/Jo2^
O. ,

EXTRATO DÊ CONTRATO C

EXTRATO DE CONTRATO N^ 198/2026\\E*?GÍ5Í)^LETRÔNIC0 N«

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO:\ò^/2026>£í^TJ^A^>lTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos^'enté^5^-P^, n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARO^SO PAPEÍ>KÍA - ME,
CNPJ: 08.612,410/0001-03, Vaior R$ 1.476,50 {urnrnirqij^rocentos  e

setenta e seis reais e cinquenta centavos). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto Municipal

004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
ViGÊNCiA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 113eeb31f47cc029ae075b886127ecdf

EXTRATO DE CONTRATO N® 195/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 195/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipai de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUiDORA LTDA

- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 34.695,90 (trinta e quatro
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipai.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 319f4076242e3e2ab6a9d3cb331c4f6d

EXTRATO DE CONTRATO N® 199/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 199/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ: 08.612.410/0001-03. Valor R$ 62.481,40 (sessenta e dois mil,

quatrocentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente

para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6eb96a0f4a4f6e6aeSbcc2a5O8cce26f

EXTRATO DE CONTRATO N® 196/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 196/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 8.991,10 (oito mil,

novecentos e noventa e um reais e dez centavos). OBJETO: Contratação

de empresa para fornecimento de materiais de expediente para
atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d53ac90bllefeal333ddl8bfe4398634

EXTRATO DE CONTRATO N® 200/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 200/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

002I2Q26. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME,

CNPJ; 08.612.410/0001-03. Valor R$ 13.539,10 (treze mil, quinhentos e
trinta e nove reais e dez centavos). OBJETO; Contratação de empresa
para fornecimento de materiais de expediente para atender as

necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal
004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026 e

vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7b501e6baeb3bb42b3afb536alba2690

EXTRATO DE CONTRATO N® 197/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 197/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
002/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FORT CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP, CNPJ: 22.525.037/0001-76. Valor R$ 5.363,80 (cinco mil,
trezentos e sessenta e três reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de materiais de expediente
para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro
dos Crentes ■ MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133 de 2021, Decreto

Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 11/02/2026. PRAZO
DE VIGÊNCIA; Iniciará na data da assinatura do contrato em 11/02/2026

e vigorará até 31/12/2026 e poderá ser prorrogado. São Pedro dos
Crentes - MA, 18 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c843573515bd683eble3cl502bdd81e4

EXTRATO DE CONTRATO N® 201/2026

mmrnm


